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Advertência

I

o primeiro e mui extenso opúsculo inserto no pre-

sente tomo foi publicado em maio de 1857. E um elo-

quente protesto do auctor contra a concordata então

pendente do parlamento, por meio da qual fomos em
grande parte expoliados do nosso padroado do oriente

em favor do pontificado. A leitura d'esse opúsculo

instruirá o leitor acerca da magnitude do assumpto

nelle controvertido, e da inequívoca influencia que as

altas regiões do ultramontanismo nessa epocha exer-

ciam sobre nós.

A este opúsculo se seguem dois outros combatendo

perigosos manejos de origem interna, que visavam a

sophismar as leis de amortização e as que por qual-

quer forma impediam as corporações pias de possuir

por titulo universal. Era este um assumpto de niór

importância para a seita reaccionária, conseguindo

ella envolver nas abusões que intentava varias esta-

ções do poder judicial, como consta dos dois opúscu-

los. Tratava-se de dar combate ás previdentes leis do

marquez de Pombal sobre tão melindroso negocio, e

para o partido adverso ás instituições liberaes eram
licitos todos os meios de guerra.

Se o leitor quiser lançar a vista sobre o tomo VIII

de Opúsculos, outro exemplo frisante se lhe hade de-

parar da comparticipação de alguns magistrados judi-
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ciaes em praticas olíensivas do espirito liberal. Assim
como se prestavam os de agora a servir de esteio aos

agentes da reacção para illudirem salutares providen-

cias do maior ministro do absolutismo, por nos servir-

mos da linguagem do historiador, também em 1842,

outros lhes tinham servido para atacar a lei dos fo-

raes, isto é, a mais notável concepção legislativa do

maior ministro da liberdade — Mousinho da Silveira.

D'esses estudos que se seguem ao do padroado do

oriente, o primeiro é a analyse ou impugnação d'uma

sophistica sentença proferida no juizo de Santarém,

em collisão com as leis testamentárias e com as que

restringiam aos estabelecimentos pios a capacidade

de herdar. Veio a publico sem designação de auctor

ou auctores, mas sabemos que em pontos essenciaes

foi escripto por Herculano, de coUaboração com o

advogado da parte injustamente ferida pela sentença.

Sabemo-lo por informação do illustre advogado e por

uma carta que temos á vista, do punho de Herculano.

Nem de outra origem poderiam provir as pondera-

ções históricas e sociaes que contém, e o estylo incon-

fundivel da sua exposição.

A analyse era como que um aviso para que não

se tivesse o negocio como ultimado, e subministrava

desde logo ás estações superiores, para as quaes o

advogado appellara, largos fundamentos de aprecia-

ção. Alguém que porventura se empenhava em que a

sentença não fosse annullada, contestou publicamente

as allegações da analyse, o que deu motivo a que o

escriptor replicasse á insólita impugnação por meio

de um novo estudo publicado em uma das folhas da

capital, em que ampliou e desenvolveu o assumpto,

quer no que elle .se relacionava com outras decisões

judiciaes passadas em julgado, quer sob o ponto de



ADVERTÊNCIA VII

vista do direito e leis que o regulavam. E' este o es-

tudo que no tomo se lê em seguimento da analyse,

sob a epigraphe— As heranças e os inslitittos pios. De

passagem, intormamos que o escriptor conseguiu nesta

questão que o bom direito vingasse nas instancias

superiores, posto que os graves argumentos que ex-

pusera não tivessem determinado, como cumpria, pro-

videncias de maior alcance que reclamavam.

A leitura do tomo segundo de Opúsculos nos pro-

varia que entre estas questões e a relativa ao pa-

droado outra mais ruidosa e de alcance não menor
havia sido ventilada pelo escriptor. Tal foi a da in-

troducçào em Portugal das irmãs de caridade france-

sas e a dos padres lazaristas.

D'essa vez a reacção mettera liombros á tentativa

de restabelecer em Portugal as congregações religio-

sas, atacando audaciosamente por vias de facto uma
das grandes conquistas da nossa revolução liberal.

Muitas mais acommettidas reaccionárias haviam

precedido estas e outras se lhes seguiram, nunca dei-

xando Herculano de as combater em tempestuosas e

brilhantes luctas. Mesmo na incerteza de vencer se

lançava o ardente e patriótico escriptor na arena dos

combates, para ao menos poder dizer com a mão na

consciência, como succede no ultimo dos estudos d'este

tomo, que se algum dia o país fosse vic'ima da sua

indifferença não seria por falta d'advertencias. Adver-

tia sempre, advertiu até morrer.

O mais que suspeito movimento politico d'essa

epocha não era apenas devido ás influencias franca-

mente reaccionárias. A responsabilidade d'elle era

também de homens que se apregoavam defensores

dos interesses e liberdades publicas. Dividia-se pelas

duas aggremiações politicas que a partir de 1851 se
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haviam organizado e constituido no país, em substi-

tuição dos precedentes e cxtinctos partidos cartista c

setembrista, e pelas demais que com ellas se revesa-

vam no cxercicio da governação publica. Posto que

essas parcialidades tivessem de submetter-se ao im-

pério de influencias externas dilíiceis de conjurar, pa-

recia também que disputavam com ardente ciúme

partidário o amparo do partido reaccionário, então

poderoso, não tendo mãos a medir nas larguezas que

á portia lhe facultavam.

Por isso, e como se vê do theor dos combates do es-

criptor, elle não teria apenas os elementos intencio-

nalmente adversos ás instituições liberaes, mas tam-

bém os governos que nelles se estribavam para se

manterem nas cadeiras do poder, ou para as conquis-

tarem.

II

Intimamente ligada ás graves questões que temos

apontado, uma outra singularmente notável estava

desde muito discorrendo. Bastava ella só por si para

revelar a origem de que todas as outras emanavam.

O exame d'ella nos convence também até á evidencia,

ou da fraqueza com que os nossos homens públicos

se deixavam illaquear pelas influencias ultramonta-

nas, ou mais provavelmente do império que estas

exerciam entre nós ao tempo a que nos estamos refe-

rindo. Tal era a questão da guerra sj^stematica aos

trabalhos históricos de A. Herculano. Chegou essa

guerra ao deplorável extremo de impedir que o mais

sábio, o mais dedicado amigo da pátria, pudesse ao



A REACÇÃO ULTRÂMONTANA
)

Er\ PORTUGAL
ou

Â CONCORDATA DE 21 DE FEVEREIRO

185*7





Hos homens de letras do Ulinho e da Beira; ás intelligencias do

país que mais energicamente conservam o sentir e o crer português,

e á mocidade que nessas províncias recebe a luz da seiencía e que é a

esperança da pátria.

Dedica este opúsculo

em testemunho de agradecido affecto

O jÇudor.





AlEiíinas palavras preliminares

Ha três annos que, no prologo de um li-

vro que então começávamos a publicar, des-

crevendo a Índole e as causas da reacção

absolutista e ultramontana da Europa, a que

haviam dado incremento e esperanças as

loucuras da democracia, saudávamos o nosso

país por ter escapado á vertigem de terror,

que, pervertendo os ânimos da classe me-

dia, a tornara até certo ponto favorável a

uma vasta especulação de instituições carun-

chosas e de roupetas velhas, especulação

que, já em tempos um pouco mais remotos,

os excessos revolucionários tinham feito nas-

cer.

Naquelle prologo escrevíamos as seguin-

tes phrases:

"No meio das nossas misérias moraes, e

não são ellas nem pequenas nem poucas, a

minoria liberal que tem trahido as suas dou-

trinas é por mais de um modo insignificante.
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Seja qual for a situação hierarchica d'esses

indivíduos, nem o seu prestigio, nem os seus

talentos os tornam demasiado perigosos ..."

í<Em certa esphera e até certo ponto a rc-
•

acção geral tem representantes entre nós.

Cumpre combatê-la, não para convencer

aquelles que sempre amaram o passado, e

nunca negociaram com as suas crenças, por-

que esses respeitamo-los; mas para fortificar

na fé liberal os tibios do próprio campo e

premunil-os contra as ciladas dos transfu-

gas ...»

E os transfugas irritaram-se com o prologo

e ainda mais com o livro. Este provava por

documentos irrefragaveis que o despotismo

era já no século xvi a corrupção e o crime

debaixo do silencio do terror, e o ultramon-

tanismo a hypocrisia e a cubica debaixo das

formulas pias. Deixava depois aos leitores

inferir d'essa importante revelação o que se-

riam neste século os neophytos de uma e

de outra seita, adeptos na mocidade das dou-

trinas politicas de Bentham e das máximas

religiosas dos encyclopedistas.

Três cousas se tornavam pois necessárias

aos pobres neophytos: punirem-nos da culpa

dos documentos sigillistas do século xvi, im-

pedirem que o livi'o continuasse, c jii que
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contra este se não podia provar nada, pro-

varem contra o prologo, que nâo eram insi-

gnificantes, e que havia perigo em ser-lhes

adverso.

Onde vos dissemos, filhos de S. Ignacio,

que éreis incapazes de um assassinio moral?

Onde vos dissemos que nâo podieis minar

debaixo da terra como a toupeira, cortar a

raiz de uma planta, destruir uma existência

litteraria? Onde que nâo tinheis força para

fazerdes um acervo d'essa lepra de Job, que

devora moralmente tantos dos nossos ho-

mens públicos, e que todas as telhas do

maior edifício da capital nâo bastariam a ras-

par, para o atirardes contra um individuo?

O que vos diziamos é que sois muito fra-

cos, nâo diante de um homem que podeis

ferir de noite e pelas costas, mas diante do

país, diante da razão publica, diante da li-

berdade, a quem deveis tudo, e que haveis

trahido vestindo a sancta roupeta.

Careciam de obstar a que se escrevesse o

que faltava do livro que os irritava, e de

que desapparecessem pouco a pouco os ine-

xoráveis documentos em que se estribava

o que era escripto.

Dirigiram-se nâo sabemos a que bom ho-

mem, que, nas horas vagas de certas func-
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çôes elevadas, espairecia os tédios da vida

revolvendo com o bico da bota a velha coroa

de I). João I numa celha de lodo que viera

do Tibre.

Falaram-lhe longamente ao ouvido: o bom
homem sorria-se, porque lhe quadrava o dis-

curso. Os bons homens teem ás vezes seus

ódios profundos, suas cóleras abafadas que

precisam de resfolgar. Curvam-se ás circum-

stancias, fazem um excellente negocio, e vin-

gam-se. O homem escreveu um papel e deu-

Iho. Os filhos de Loiola cruzaram as mãos
sobre o peito e ergueram os olhos ao céu.

O despotismo e o ultramontanismo obtinham

desforço. Q livro fatal estava interrompido,

e com o tempo as provas documentaes do

que fora publicado desappareceriam. Em ac-

ção de graças, rezaram em voz alta um pa-

dre nosso e uma avemaria. Nâo asseveramos

que os rezassem exactamente, porque os

haviam esquecido por muitos annos. Tinham
andado atarefados a apanhar no campo li-

beral fardas bordadas, titulos nobiliários, in-

indemnisações, pingues ordenados, mitras,

bastões, grâo-cruzes, influencia, poderio.

Acceitando a situação em que nos collo-

cavam, pusémo-nos a observar em silencio

a serie de villanias e de abjecções que, ora
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ás claras, ora a occultas, se exijiam e se ve-

rificavam para se manter a obra de vingança

ultramontana diante da indignação dos ho-

mens de bem de todos os partidos, e da im-

prensa de todas as cores e de todo o país.

Não nos lembra se nesta, e das fileiras li-

beraes, saiu alguma injuria solitária contra

o perseguido escriptor. As paixões politicas

fazem ás vezes isto. Se houve quem practi-

casse tal fraqueza, lastimamo-lo. O horto em
que também ha de suar a sua agonia já está

plantado pela mão dos ultramontanos; era

escusado ajunctar para então aos transes do

martyrio, o arrependimento e os remorsos.

A salvação que lhe resta é vestir a roupeta.

Só assim elles perdoam aos que uma vez

reputaram seus inimigos.

E' continuámos a contemplar durante um
anno esse longo drama de aviltamento de

mais de um caracter politico; de mais de

um caracter que não suppunhamos comple-

tamente habilitado para descer tâo baixo,

para acceitar a deshonra, para se curvar por

amor do poder sob o látego da Companhia.

Esperávamos pelo desfecho do drama para

levar ao grande tribunal do país toda essa

hedionda e em parte secreta historia da per-

seguição religiosa de um livro e de um ho-
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iiiem, c para cnti-cgannos llagellantcs e íla-

gellados á sua inexorável justiça.

Subitamente a coroa de ]). João I, que

o bom homem revolvia na sua celha de

lodo romano, rolou mareada, amolgada, en-

lameada, pelos tapetes da sala do parlamento.

Os ministros tinham ido recitar alli o ultimo

responso aos toros da igreja portuguesa e

do império civil acerca das cousas sacras.

Lia-se na camará dos deputados a concor-

data de 21 de fevereiro. O único ministro

competente pela sua situação olhcial e pelos

seus estudos especiaes para appreciar em
relação ao direito o valor d'aquelle singular

documento velara a face, e recuando diante

de mentir á sua razão, de calumniar a pró-

pria sciencia, de sacrificar a nação e o rei

ás ambições illimitadas da cúria romana, de-

pusera perante o soberano a pasta que lhe

fora confiada. A concordata de 21 de feve-

reiro não tardou a cair no dominio da im-

prensa, aonde a acompanhou de perto a ex-

posição dos motivos, que o ministro dos ne-

gócios ecclesiasticos tivera para a repellir, e

que todos os homens competentes e sinceros

podem hoje avaliar.

Era-nos permittido seguir em silencio os en-

redos dos nossos perseguidores numa quês-



ALGUMAS PALAVRAS PRKLLMINAUKS II

tâo que nos toc^iva; podíamos deixar o jesui-

tismo e sob o seu látego os ilotas do poder

engoHaram-se na torpeza e no envilecimento

até um ponto em que o retroceder fosse im-

possível; até o momento opportuno de irmos

arrancar um dos seus synedríos, outros das

suas estufadas poltronas para atirá-los cuber-

tos de ulceras á moía da praça publica, sa-

crificando ao castigo d'elles o repouso da

vida, e até o ter pátria. Era e é o nosso di-

reito. Mas será acaso o mesmo quando o ul-

tramontanismo levanta a cabeça como domi-

nador, c insulta em í rente da representação

nacional os princípios do direito publico ec-

clesiastíco e as liberdades e foros da igreja

portuguesa, ao passo que nos espolia das pre-

rogativas temporaes do padroado do Oriente

e vilipendia, até nas formas pop que se ex-

prime, a coroa dos nossos reis? Será em tal

conjunctura permittido por um momento o

silencio? Será licito a algum dos filhos d'esta

terra, por pouco que possa e saiba, demorar

a espada na bainha quando a usurpação es-

trangeira invade o pais á sombra de transa-

cções desleaes?

Nunca, oh terra da nossa infância! Com-
bateremos por ti, pelos teus foros, pelas re-

miniscências da tua gloi"ia, pelos vestígios do
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sangue de nossos avós esparzido no Orien-

te; por tudo quanto é sancto e querido para

uma nação. Por hora ainda somos teu filho 1

No meio da indignação que em nós gera a

subserviência com que o governo arroja Por-

tugal ás fauces do ultramontanismo, dá-se

uma circumstancia que vem converter essa

indignação em tristeza. Ha ahi um homem,
que nos habituámos a considerar como o

typo de todos os nobres affectos; como um
alto exemplo das virtudes publicas; como o

caracter mais puro que Portugal tem gerado

neste século. Confessavam-no os seus pró-

prios inimigos, e o país inteiro saudava esse

heróico vulto como uma reminiscência actual

de melhores tempos. Vivo, rodeava-o já

aquella espécie de auréola que cerca os tú-

mulos em que dormem os restos dos varões

illustres. E sem veneração pelo seu nome,

pelos seus cabellos brancos, pela pureza das

suas intenções, pela innocencia de uma vida

votada toda á pátria, homens que podem
perder-se a si, porque perdem pouco, illu-

dem-no, arrastam-no ao suicidio moral, que

para elles é nada, e que para elle é tudo!

Acorda, moderno Bayard, que te matam 1

Não da morte que tu desprezas, e diante da

qual nunca se te contrahiu um musculo do



ALGUMAS PALAVRAS PRELIMINARES I3

rosto sereno; mas da morte de uma grande

gloria; da morte de D. João Mascarenhas.

Se ha questão que deva reunir no mesmo
campo todos os partidos, é esta; porque o

decoro nacional, os interesses actuaes que

se Hgam á gloria passada, ás recordações

da historia, e que no futuro podem influir

poderosamente no valor moral da nação, e

até no seu esplendor material, sejam quaes

forem as suas instituições e governo, sâo

decoro e interesse de todos elles. Nunca se

deu conjunctura como a actual para avivar

a linha que separa as facções dos partidos.

Os partidos sâo aquelles que teem por norma
e divisa um corpo de principios e doutrinas:

as facções sâo as que consubstanciam as

doutrinas e os principios nas conveniências

momentâneas, ou nos moveis pensamentos

e actos de um ou mais homens, embora para

estes nâo haja bom nem mau, justo nem in-

justo, verdade nem mentira. Offensa grave

aos mais indubitáveis axiomas, ás máximas

constantes do nosso direito publico civil e

ecclesiastico, a concordata de 21 de fevereiro

constrange, sem duvida, todos os partidos

liberaes a repellirem a humilhação que nos

querem fazer tragar. Mas incumbirá menos
ao partido realista este dever? O direito pu-
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blico português (|uc di/ respeito ao assum-

pto, posto que se coadune admiravelmente

com as instituições representativas, não o

crearam cilas. Legou-o o passado ao pre-

sente; a monarchia antiga á monarchia nova.

E uma tradição que está estampada na his-

toria de quasi sete séculos de lucta com a

cúria romana. Grande parte das paginas dos

nossos annaes occupam-nas essas luctas.

Abandonar o que adquirimos á custa d'ellas,

tolerando que se apaguem ao mesmo tempo

os vestigios da nossa gloria e do nosso nome
na Ásia, não é só trahir a justiça e o bom
direito da terra em que nascemos; é renegar

do passado; é truncar o S3^mbolo dos que re-

presentam as tradições e as saudades de an-

tigos tempos.

O terreno pois da contenda é um terreno

neutro, onde os homens de bem e sinceros

de todas as escholas politicas podem pelejar

unidos como irmãos. A guerra é com a usur-

pação estrangeira e com o jesuitismo e ul-

tramontanismo ad Jioc de certo grupo de

reaccionários, fezes de todos os partidos,

mas principalmente das fracções liberaes.

O catholicismo, ainda o mais fervoroso, é

estranho á contenda. Não se tracta hoje da

crença que erdámos de nossos pais e que
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devemos transmittir intacta a nossos filhos:

tracta-se do direito: tracta-se de manter os

limites do sacerdócio c do império. Acima

também do debate está o summo pontifice,

o primaz da igreja catholica, o primeiro en-

tre os seus co-episcopos. Impeccavel e san-

cto perante os homens, em quanto espontâ-

nea e individuahiiente não transpõe os li-

mites em que circumscrevem a sua acção as

instituições ecclesiasticas, cumpre-nos curvar

a cabeça diante d'elle como chefe visível da

igreja, no exercicio das suas legitimas attri-

buições. O que não somos obrigados a ac-

ceitar é os erros e abusos dos seus ministros

ou a deslealdade dos nossos; o que não po-

demos tolerar é a insaciável ambição de do-

minio da cúria romana, incapaz de se des-

enganar de que as doutrinas de Gregório

\'I1 acerca da supremacia politica de Roma
sobre os reis e sobre os povos não trium-

pharâo jamais.

Podem o amor da nossa terra e as recor-

dações e saudades da gloria passada excitar-

nos a defender os últimos padrões que me-

moram o nome português na Ásia; mas se

nos irrita a convicção de uma grande injus-

tiça, não nos move ao combate ódio algum

contra Roma, posto que nos repugnem alta-
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mente estes esforços insensatos que se ma-

nifestam por toda a parte, e que vem refle-

ctir entre nós, para se restaurarem epochas

mortas, situações impossiveis, doutrinas se-

pultadas no cemitério das ideas falsas, e so-

bre as quaes pesa uma campa que não se

levanta, a indifferença das multidões. Ódio

contra Roma! Mas quem pode sentir por ella

senão compaixão e tristeza, quando pensa-

mos nas tempestades que dentro de meio

século terão varrido a face da Europa, e

quando vemos a cúria romana, desprezando

as licções da experiência, em vez de imitar

o canavial que cede e se curva ao passar o

furacão, imaginar que pôde ser o carvalho

de oito séculos, robusto na juventude, mas

que o tempo carcomiu, e que outras procel-

las derribaram? Replantado, posto que des-

pido, debalde esperam que reverdeça. Para

o fazer radicar de novo o sangue e as lagry-

mas foram tão inefficazes como o rorejar da

noite. Ai d'elle ao primeiro silvo que soltar

a tempestade 1
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Tínhamos ouvido em conversações parti-

culares falar da concordata de 21 de feve-

reiro como contendo disposições altamente

desvantajosas para Portugal e até offensivas

das doutrinas disciplinares da igreja. Conhe-

cemos assas os homens políticos d'esta terra

para nâo repugnar ao nosso critério acre-

ditá-lo. Officialmente essa concordata era e

é um segredo, mas na realidade, nem o é

hoje, porque appareceu na imprensa, nem
sequer o podia ser antes, havendo corrido

as secretarias dofs negócios estrangeiros e

dos ecclesiasticos, o conselho de ministros,

e o conselho d'estado; tendo sido lida na

camará electiva, enviada a varias commis-

sôes d'ella e distribuída singularmente aos

membros da mesma camará. Dava a medida

da capacidade do governo a persuaçâo de

que semelhante documento poderia conti-

nuar a ser secreto. Trazido á imprensa

3
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periódica, facto que a previsão mais curta

devia reputar inevitável, o governo viu-se

collocado na dura necessidade de authenti-

car com o seu silencio official a genuidade

d'elle. A perseguição ao periódico indiscreto

que o publicara poderia produzir graves es-

cândalos, mas não podia destruir a confissão

tacita da folha ofiicial. Hoje a imprensa tem

direito a discuti-lo, porque está virtualmente

revestido de authenticidade.

A doutrina constitucional que estatue a

discussão secreta no parlamento de propos-

tas do governo involvendo convenções com
outra potencia, tem fundamentos que não

alcançam a extensão que o ministério quer

dar a essa doutrina. Num género de negócios

em que podem ser compromettidos os inte-

resses mais caros de uma nação, e num país

de discussão e de liberdade, onde a opinião

publica deve ser o primeiro elemento moral

de governo, suppor que a ignorância abso-

luta do mesmo país sobre accordos, em que

até pôde periclitar a sua existência, sobe á

altura de um principio de direito publico, é

fazer de um absurdo um travesseiro para

reclinar a cabeça.

A discussão secreta de taes documentos

no parlamento assenta numa importante con-
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veniencia politica; mas a mesma natureza

d'essa coriveniencia está mostrando que a

applicaçâo do principio fica naquelles limi-

tes. Os membros do parlamento sâo só res-

ponsáveis perante Deus pelas suas opiniões

e pela linguagem mais ou menos acerba com
que as exprimem. As vezes um orador po-

deria não ter bastante sangue-frio e cordura

para se reportar, falando de uma nação ou

de um governo estrangeiros: poderia além

d'isso succeder que a opinião que esse ora-

dor sustentou fosse a que triumphasse, e

que justamente triumphasse pelo sentimento

ou pela convicção que elle soubera desper-

tar no seio da assembléa. As dificuldades

politicas que semelhante facto traria, sobre-

tudo para uma nação pequena, são fáceis de

imaginar. A doutrina constitucional da dis-

cussão parlamentar secreta não tem diverso

fundamento. Outro qualquer repugnaria a

Índole e condições do systema representa-

tivo.

Os debates na imprensa não estão no

mesmo caso. A imprensa ou é eccho do sen-

timento publico, ou, attrahindo as attenções

para o assumpto, desenvolve e até cria uma
opinião preponderaute. Em ambos os casos,

porém, responde pelos seus excessos pe-



20 A CONCORDATA

rantc os tribunaes. Dentro, do país a sua ac-

ção é mais lenta e obscura que a do orador

parlamentar, posto que mais efficaz. O ora-

dor passa: a imprensa fica. Euménide eterna,

tenaz, implacável, tarde ou cedo desperta os

que dormem. Fora, porém, do país, e nas

relações diplomáticas a sua importância e as

complicações que poderia gerar sâo incom-

paravelmente menores. Não compromette o

governo, em cujas attribuições nâo cabe dis-

solvê-la ou cubri-la com o manto do myste-

rio. O direito do governo em relação a ella

é o de qualquer individuo; é o de accusaçâo.

Accusando satisfez a todas as exigências ra-

cionaes. Ao passo que a imprensa nâo com-

promette as relações externas, ha circumstan-

cias em que um ministro ou hábil ou sincero

vai buscar nas manifestações d'ella os sym-

ptomas do desgosto do pais para se escudar

moralmente numa situação embaraçada. Só

um governo resolvido a manter até ao fim

qualquer disparate politico refoge á publici-

dade, quando o erro ainda teria remédio, e

só a acceita quando esse erro é já irreme-

diável.

O segredo, portanto, acerca da concordata,

depois de apresentada ao parlamento, além

d'impossivel, significa uma interpretação ab-
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surda da doutrina constitucional. Nós todos

os filhos d'estcv terra temos jus a Sctber como

se gerem os nossos interesses. Não sâo pro-

priedade dos ministros ; sâo propriedade nossa

os direitos, a honra e a dignidade nacionaes.

Eis a concordata:

"Em nome da Sanctissima e Individua

Trindade. Sua Sanctidadde o Summo Pontí-

fice Pio IX, e Sua Magestade Fidelissima

ElRei Dom Pedro V, tendo resolvido fazer

um tractado, no qual se estabeleçam os ar-

tigos de concórdia para a continuação do

exercicio dos direitos do padroado da coroa

portugueza na índia, e China, nos termos

constantes dos mesmos artigos, nomearam

para este fim dois plenipotenciários, a saber:

por parte de Sua Sanctidade o Em."''' e R.™°

Sr. Cardeal Camillo de Pietro, pro-nuncio

apostólico em Portugal; e por parte de S. M.

F. o Ex."''' Sr. Rodrigo da Fonseca Magalhães,

par do reino, conselheiro d'estado effectivo,

ministo e secretario d'estado honorário, e

grâo-cruz da ordem de N. S. Jesu-Christo,

os quaes, trocados os seus respectivos ple-

nos poderes, e achando-os em boa e devida

forma, convieram nos artigos seguintes:
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Art. I." p]m virtude das respectivas bulias

apostólicas, e nâ conformidade dos sagrados

cânones, continuará o exercicio do direito de

padroado da coroa portugueza, quanto á ín-

dia, e China, nas cathedraes abaixo declara-

das.

Art. 2." Quanto á índia:

No igreja metropolitana, e primacial de

Goa; na igreja archiepiscopal ad honorem de

Cranganor; na igreja episcopal de Cochim;

na igreja episcopal de S. Thomé de Melia-

por; e na igreja episcopal de Malaca.

Art. 3." Quanto á China:

Na igreja episcopal de Macau.

Art. 4." Concorda-se em que a provincia

de Quam-Si não ficará incluida de futuro na

jurisdicçâo episcopal de Macau, e por conse-

quência no padroado, reservando-se S. San-

ctidade tomar livremente nesta provincia, em
utilidade dos fieis, as determinações que jul-

gar convenientes e necessárias.

Art. 5.° O S. Padre reserva-se fazer o

mesmo quanto á ilha de Hong-Kong, a qual,

posto que incluida na provincia de Kuang-

Tong (Cantão) ficará separada da jurisdicçâo

episcopal de Macau, e fora do padroado.

Art. 6.° A iurisdicçâo do bispado de Ma-

cau, e o padroado^ na China comprehenderá
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assim dora em diante o território, que lhe

pertence, segundo as respectivas bulias: a

saber: Macau, província de Kuang-Tong

(Cantão) e as ilhas adjacentes; exceptuadas

somente a dieta província de Quam-Si e a

ilha de Hong-Kong.

Art. 7.° Em vista das considerações de con-

veniência religiosa, ofterecidas por parte da

Sancta Sé, quanto á erecção de um novo bis-

pado em alguma parte do território actual

do arcebispado de Goa, o governo portuguez,

como padroeiro, contribuirá quanto d'elle

dependa, para que esta erecção se realise

opportunamente nos termos e nas localida-

des, que, de accordo com a Saucta Sé, se

reputarem mais convenientes á boa adminis-

tração d'aquella igreja, e á commodidade dos

fieis.

Art. 8." Ficará separada da jurisdição do

bispado de Malaca e do padroado a ilha de

Pulo Penang, a respeito da qual tomará

S. Sanctidade as disposições, que lhe pare-

cerem opportunas.

Art. 9.° Mas a ilha de Singapura continuará

a pertencer ao mesmo bispado de Malaca, e

poderá na mesma ilha estabelecer-se a resi-

dência episcopal, conservando o prelado o

titulo de bispo de Malaca.
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Art. IO." Devendo o território de cada um
dos bispados suffraganeos da índia acima

mencionados, ter tal extensão, que nelle se

nâo difficulte o prompto e profícuo exercí-

cio da jurisdicçâo episcopal; as altas partes

contractantes convêm, em que de accordo se

proceda á circumscripçâo dos mesmos bis-

pados, que parecer mais adequada áquelle

fim,

Art. II." O S. Padre tendo em vista os

deveres dictados pelo seu apostólico minis-

tério, e desejando que se ponha quanto an-

tes termo ás desintelligencias e perturba-

ções, que tem affligido e ainda affligem as

igrejas das índias orientaes, com grave pre-

juiso dos interesses da religião e da paz pu-

blica dos fieis das mesmas igrejas, situação

esta, que S. Sanctidade nâo poderia vêr con-

tinuar sem acudir-lhe com o remédio com-

petente: e S. M. F. o Sr. D. Pedro V, ani-

mado do mesmo desejo de vêr prosperar

aquellas igrejas e restabelecido o socego nas

suas respectivas christandades; concordaram

em que se proceda sem demora á feitura de

um acto addicional, ou regulamento, no qual

se fixem os limites dos dictos bispados do

padroado, nos termos do artigo antecedente.

Art. I2.° Nas bulias dos bispos, que forem
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ajjresentados, deverá fazer-se menção dos li-

mites, que de commum accordo se fixarem.

Art. 13." Para este fim serão nomeados
dois commissarios, um por cada uma das

altas partes contractantes, os quaes anima-

dos de espirito de conciliação, e conhecedo-

res das localidades, proponham as respecti-

vas circumscripçôes de cada diocese.

A estes commissarios serão declarados os

territórios em que as altas partes contractan-

tes se tem accordado, que continue o exer-

cicio do padroado da coroa de Portugal.

Art. 14.'' Nas partes do território, que fi-

carem fora dos limites assignados ás supra-

mencionadas dioceses na índia, poderão eri-

gi r-se, com as competentes formalidades, no-

vos bispados, o exercicio de cujo padroado

pela coroa portugueza começará desde então.

Art. 15.'' Em vista do que se acha convindo

sobre a matéria do artigo 7.'' do presente tra-

ctado, S. Sanctidade annue a accordar a ins-

tituição canónica á pessoa, que por S. M. F.

for nomeada e apresentada para a igreja me-

tropolitana de Goa.

E as altas partes contractantes concordam

em que, logo que se effectue a posse do novo

arcebispo, passem os commissarios nomeados

a occupar-se da definitiva circumscripção da
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diocese que deve erigir-se no território do

mesmo arcebispado, na conformidade e para

os fins do citado art. 7."

Outro sim concordam as mesmas altas par-

tes contractantes em que para o exercicio da

jurisdicçâo ordinária do novo arcebispo se

declarem, como limites provisórios do seu

território, as igrejas e missões, que ao tempo

da assignatura do presente tractado estive-

rem de facto na obediência da sé archiepis-

copal; devendo ficar na pacifica obediência

dos vigários apostólicos todas as outras, que

na mesma data se acharem também de facto

sujeitas á sua auctoridade. Este estado per-

manecerá até á definitiva constituição canó-

nica do bispado que ha-de erigir-se.

E ao passo que se for concluindo e appro-

vando a circumscripçâo das dioceses suffra-

ganeas da índia, e effeituando o provimento

canónico dos respectivos bispos, será suc-

cessivamente reconhecido pela Sancta Sé

nessas dioceses o exercicio da jurisdicçâo

metropolitica do mesmo arcebispo.

Art. i6.° Á medida que se for estabele-

cendo a circumscripçâo de qualquer dos bis-

pados suffraganeos da índia, e achando-se

provida de meios convenientes a sé episco-

pal, será admittida pelo Summo Pontifice a
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apresentação do bispo, feita pelo real pa-

droeiro portuguez: e expedidas que sejam

as respectivas bulias confirmatórias, remo-

ver-se-hâo successivamente do território do

bispado o vigário ou vigários apostólicos,

que nelle existirem; afim de que o prelado

nomeado possa entrar no regimen da dio-

cese.

Art. 17." O presente tractado com seus

dois annexos A e B, que delle formam parte

integrante, será ratificado pelas altas partes

contractantes, e as ratificações trocadas em
Lisboa, dentro de quatro mezes da data da

assignatura, ou antes se for possivel.

Em fé do que os plenipotenciários acima

nomeados assignaram em originaes duplica-

dos, portuguez e italiano, o mesmo tractado,

e lhe pozeram o sello de suas armas. Feito

em Lisboa aos 21 dias do mez de fevereiro

do anno de 1857. (L. S.) Camillo Card. Di

Pietro P. N. A, (L. S.) Rodrigo da Fonseca

Magalhães.

ANNEXO A.

No art. 6.° do tractado, firmado em data

de hoje pelos abaixo assignados, declarou-se,

que a jurisdicçâo do bispo de Macau deve
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comprehender a pi-ovincia (\c Cantão (Kuang-

tong) e as ilhas adjacentes, entre as quaes a

principal, quanto a christandades, é a ilha

de Hainan; em vista porém do que se con-

cordou nas conferencias, e pelos motivos

ponderados nellas por ambos os negociado-

res, )ulgou-se opportuno demorar por um
praso de tempo determinado o exercicio ex-

clusivo da jurisdicção ordinária do bispo de

Macau nos territórios das dietas provincia e

ilha. Este praso foi limitado a um anno im-

prorogavel, que deverá ter principio do dia

em que o tractado obtiver a ratificação das

duas altas partes contractantes; e findo que

seja o anno, terá inteira execução o referido

art. 6.": promettendo-se, por parte do abaixo

assignado "negociador portuguez, que se pro-

curará pelo real padroeiro augmentar o nu-

mero de hábeis, e idóneos missionários, que,

além dos existentes, se empreguem na con-

servação, e na propagação da fé catholica

naquellas regiões.

E afim de que este especial accordo tenha

a força do tractado, e seja considerado como
parte integrante delle, não só vai assignado

pelos dois negociadores, mas também será

ratificado conjunctamente com o mesmo tra-

ctado por ambas as altas partes contractan-
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tes. Lisboa 21 de fevereiro de 1857. Camiilo

Card. Di Pictro P. N. A. Rodrigo da P'onseca

Magalhães.

ANNEXA B.

Tendo-se dieto no artigo 13.' do tractado,

firmado no dia de hoje sobre o padroado da

coroa portugueza no Oriente, que aos com-

missarios incumbidos de propor as respecti-

vas circumscripçôes das dioceses da índia,

mencionadas no mesmo tractado, se dará co-

nhecimento dos territórios, em que as altas

partes contractantes convêm que continue o

exercicio do referido padroado real portu-

guez: os abaixo assignados plenipotenciários

pontifício e portuguez declaram para com-

pleta intelligencia do mesmo artigo que as

dietas altas partes contractantes se tem ac-

cordado em que o território do padroado da

coroa de Portugal na índia seja o território

da índia ingleza; entendendo-se por estas

palavras, as terras sujeitas immediata ou me-
diatamente ao governo britannico: e que por-

tanto devem os commissarios nemeados para

a circumscripçâo das dioceses ter em vista,

por um lado, que as localidades pertençam

á Índia ingleza na accepçâo referida, e bem
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assim o estabelecimento de missões portu-

giiezas, e as fundações de religião e de pie-

dade por esforços e generosidade do governo

de Portugal, e de seus súbditos ecclesiasti-

cos ou seculares, embora algumas dessas

fundações nâó estejam actualmente na admi-

nistração de sacerdotes portuguezes: por ou-

tro lado a mais commoda e prompta assis-

tência espiritual do pastor ao seu rebanho,

segundo a extensão e distancia das missões,

o numero das christandades, e outras cir-

cumstancias, que devam attender-se para me-

lhor se conseguir o mesmo fim.

Declaram mais os abaixo assignados, que

as altas partes contractantes concordam em
que este acto haja a mesma força do tractado,

e como tal obrigue a ambas as dietas altas

partes contractantes, que os abaixo assigna-

dos tem a honra de representar.

As mesmas altas partes contractantes o

ratificarão conjunctamente com o tractado.

Lisboa 21 de fevereiro de 1857. Camillo Card.

Di Pietro P. N. A. Rodrigo da Fonseca Ma-

galhães.

Accrescentaremos aqui os extractos das-

notas dirigidas na mesma data pelo negocia-
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dor português ao negociador pontifício, ex-

tractos inseridos na representação que em
16 de abril S. Ex." o Dr. Ferrer, então mi-

nistro dos negócios ecclesiasticos, fez subir

á presença do soberano sobre este assumpto,

e que nâo só esclarecem as disposições da

concordata, mas também mostram que as

apprehensôes acerca dos seus tristes effeitos

e da impossibilidade de os remediar come-

çaram a surgir no mesmo dia em que se as-

signara o accordo.

'i . . . ainda na nota de 21 de fevereiro de

«1857, dia em que foi assignado o mesmo
«tractado, o negociador portuguez declarou

cão negociador do summo pontífice: i.° que

"O governo portuguez daria officiosamente

«a. sua sanctidade prévia noticia das pessoas

«ecclesiasticas, que ao real padroeiro ap

"prouvesse nomear para as cathedraes da

'Jndia; 2.° que os bispos eleitos se abaste-

is riam do exercício da jurisdicçâo respectiva

«antes da confirmação apostólica.

"Em outra nota da mesma data, previu o

«negociador portuguez os inconvenientes do

«tractado, e as difficuldades que encontraria

«a sua ratificação. Por isso faz duas pergun-

«tas gravíssimas ao negociador pontificio. A
«primeira sobre as garantias que Roma dará
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"f|iianto á conservação dos bens jjroprios das

«igrejas e missões dos bispados, visto ficar

«suspensa a jurisdicçâo do arcebispo de Goa
«até á confirmação dos bispos. A segunda,

«sobre se a jurisdicçâo dos sacerdotes que

«administram as igrejas e missões continua-

«rá, ou ficará dependente de providencia

«apostólica; e ficando dependente da provi-

«dencia apostólica, se por um breve ponti-

«ficio será encarregado o arcebispo da admi-

«nistraçâo provisória dos bispados, ou se

«será aucthorisado o núncio pro teuipore para

«conferir a delegação competente aos eccle-

«siasticos, que lhe forem propostos pelo real

«padroeiro. O negociador pontifício apenas

«responde, que levará estas perguntas ao

«conhecimento do summo pontífice junta-

« mente com o tractado, porque não está au-

«thorisado para mais.

A primeira idéa que occorre depois da

leitura do singular documento assignado a

21 de fevereiro é perguntarmos: Porque se

fugiu aqui á designação especial, caracteris-

tica, e digamos assim, technica de Concor-

data para se preferir a denominação gene-
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rica e vaga de Tractado? O facto de se ter

dado já o titulo de Convénio ao triste resul-

tado das negociações de 1848 nâo se deve

approximar do facto actual, e nâo se deduz

de semelhante approximaçâo que ha repu-

gnância em admittir aquelle vocábulo? E
esta repugnância um instincto irreflexivo ou

ha ahi uma intenção deliberada?

Desde tempos assas remotos, pelo menos
desde a Concordata gernianica de 1448 e

ainda melhor da francesa (15 16) que substi-

tuiu a Pragmática Sancçao derivada das re-

soluções do concilio de Basilea, a palavra

concordata foi-se adoptando na Europa para

designar um facto especial, o accordo entre

o poder temporal e o espiritual, para ambos
se regularem e mutuamente se manterem
dentro dos respectivos limites, naquellas ma-

térias em que qualquer d'elles só nâo bas-

tava a defender o próprio direito. Robusto

já o.poder absoluto e ainda cheio de vida ò

poder moral de Roma, um e outro tinham

sobeja força para obrar dentro da esphera

da respectiva acção, quando nâo era preciso

concorrerem junctos para produzirem um
determinado facto. Aqui e só aqui estava o

perigo de pretensões excessivas de uma ou

outra parte. Eoi por isso que o objecto das

4
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concordatas veio quasi exclusivamente a ci-

frar-se nas questões da escolha dos bispos

e do provimento dos benefícios, isto é, vir-

tualmente, nas questões do padroc.do. Por

isso os escriptores de direito ecclesiastico

applicaram ás concordatas a definição de —
«convenções celebradas entre os papas e os

principes seculares sobre o provimento dos

benefícios ecclesiasticosw — ou outras análo-

gas. Em Portugal e em Hespanha desde certa

epocha as leis e os jurisconsultos tem-se cons-

tantemente servido d'este termo para expri-

mir os diversos accordos feitos entre o papa

e a coroa e ainda o celebrado entre D. Ma-

ria I e Pio VI em 1778 se denominou assim

no próprio texto do diploma respectivo. As
mesmas soluções dadas durante a idade me-

dia aos aggravos e capitulos do corpo do

clero nacional, ás vezes em cortes, resolu-

ções que então se chamavam concordias,

foram na legislação dos séculos mais mo-

dernos e nos escriptos dos jurisconsultos e

historiadores chamadas concordatas; porque

esta palavra representava ao espirito com
particular nitidez e precisão uma espécie

particular de convenções, que, se nas for-

mas externas podiam approximar-se mais ou

menos dos tractados políticos e commerciaes
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entre soberano e soberano, ou entre estes e

seus feudatarios ou dependentes, na essência

se distinguiam profundamente d'elles, por

versarem sobre os limites do sacerdócio e do

império, onde dous elementos diversissimos

juxtapostos mas imcompenetraveis, vinham
encontrar-se. Que importava que se hou-

vesse aqui pactuado com os bispos, lá com
o primaz da igreja catholica? Em ambos os

casos eram transacções com o poder espiri-

tual. As antigas concordias, feitas em cortes

ou fora d'ellas, relativamente a immunidades

ecclesiasticas ou a outros quaesquer pontos

debatidos entre o rei e o clero nacional, ca-

bia bem, portanto, o nome de concordatas;

porque ahi se dava a verdadeira caracterís-

tica dos actos a que se applicara este nome.

Mas, pondo de parte estas tradições da

nossa jurisprudência e da nossa diplomacia,

limitar-nos-hemos a duas simples perguntas:

Porque é que no artigo lo." do Acto Addic-

cional á Carta se distinguem os Tractados

das Concordatas? Serve esta ultima palavTa

alli para designar as convenções com o Grâo-

Turco, ou os accordos celebrados com os

Sovas dos sertões da Africa?

Agora a explicação do facto.

Se as doutrinas de Gregório Vil acerca



36 A CONCOKI)A'lA

da supremacia temporal do ])apa sobi-e os

poderes seculares, sobre os reis e republicas,

doutrinas que mais ou menos modificadas

ainda siistentavam no século XVII e XVIII

os escriptores ultramontanos e sobretudo os

jesuítas, doutrinas que hoje revivem exagge-

radas no meio das orgias intellectuaes de

uma reacção insensata, apesar de repellidas

ainda ha pouco pelos governos dos diversos

países catholícos, e de fulminadas pelas uni-

versidades, e pelos escriptores ecclesiastícos

mais illustres e piedosos; se essas doutrinas,

dizemos, fossem verdadeiras, a applicaçâo

de um termo especial para designar os ac-

cordos entre o papa e os soberanos catholi-

cos acerca das prerogativas da sociedade

civil em relação á igreja nâo teria nem si-

gnificação, nem fundamento, nem utilidade.

Os accordos cFesta ordem assemelhar-se-

hiam a outros quaesquer entre dois estados.

Cingindo os dois* gládios, o papa, como chefe

visível da igreja, seria um soberano da mesma
ordem dos outros; seria mais do que isso;

seria o suzerano do mundo catholico. Assim
como os estados de que outros sâo depen-

dentes celebram com elles convénios, ou tra-

cfados, assim o papa, como tal, no seu du-

plicado caracter de supremo chefe espiritual
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e de supremo chefe temporal, celebraria

esses mesmos actos com os príncipes catho-

licos, seus dependentes em ambas as rela-

ções.

Tal é a explicação plausível d'esta mu-

dança sem antecedentes em Portugal, e a

que nenhuma outra se nos afíígura poder-se

dar. Roma, que nâo tem esquadras nem
exércitos para sustentar as velhas preten-

sões de predomínio temporal, tem duas

armas cujo eííeito é mais lento, mas por

ventura nâo menos seguro e efficaz: são

a astúcia e a paciência. Que vale um vo-

cábulo? Mudam-se acaso as condições dos

accordos porque a palavra, digamos assim,

sacramental, foi gradativamente substituída

pelas de convénio e tractado? Mas esta mu.

dança, que nâo. custa, em que ninguém re-

para, subministrará um argumento, mais ou

menos solido, ás pretensões da cúria. Esses

títulos insólitos estarão em harmonia com
outras expressões de documentos em que a

idéa ultramontana apparece mais ás claras.

Destinado a constituir direito futuro, um di-

ploma d'esta espécie nem sec|uer no titulo

deve disparatar do seu pensamento geral.

Mas se quereis achar a politica astuta da

cúria com toda a sua previsão, e a miséria
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OU a deslealdade dos nossos negociadores

com toda a sua inépcia oii em toda a sua

torpeza, lede o primeiro artigo do curioso

tractado de 21 de fevereii"o.

Resulta d'este artigo, que o exercício do

direito de padroado da coroa portuguesa nas

sés do Oriente procede das bulias respecti-

vas ao assumpto, e só depois depende regu-

lamentarmente dos cânones. Por outra, é das

concessões dos papas que deriva sem exce-

pção o nosso direito de padroado nas igre-

jas cathedraes das dioceses da índia e da

China.

Porque se fala aqui no exercido do direito

de padroado e nâo nesse direito? Porque

nâo se diz franca e directamente que este

resulta das bulias pontifícias? Nâo houve

ainda animo para ir em linha recta ao alvo.

Rodeou-se a difficuldade por uma estratégia

pueril. Que é um direito sem. o livre exer-

cido d'esse direito? K uma concepção pura-

mente ideal: é nada no mundo das realida-

des. Praticamente, exercício do direito e di-

reito sâo cousas indistinctas, inseparáveis.

Quem juridicamente pôde em todos os loga-

res e circumstancias tolher ou consentir o

exercício de certo direito, nâo é o verda-

deiro possuidor d'elle? Quando o exercício
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se estriba num principio, pode o direito es-

tribar-se noutro? Reduzida, pois, a expres-

são capciosa do diploma ao seu valor de ap-

plicação o que proclama este artigo? Que o

nosso direito de padroado no Orienta as-

senta nas bulias relativas ao assumpto e ac-

cessoriamente nos cânones da igreja catho-

lica.

A jurisprudência canónica recebida nestes

reinos reconhece que a nomeação dos prela-

dos para as sés do território português per-

tence ao poder civil, e o nosso direito pu-

blico, tanto o dos tempos da monarchia abso-

luta como o actual, estabelecido na constitui-

ção do estado, reputou e reputa essa prero-

gativa um dos primeiros direitos do impe-

rante acerca das cousas sacras, A Carta at-

tribue ao . executivo a nomeação dos bispos

e o provimento dos benefícios, ecclesiasticos.

Esta parte do padroado e o seu libérrimo

exercício derivam pois das instituições polí-

ticos de Portugal, e não de bulias do papa

nem de cânones disciplinares da igreja. Se
aquellas e ainda estes se oppusessem, não

dizemos já ás instituições do pais, mas sim-

plesmente ás leis orgânicas, ou sequer a qual-

quer lei civil, não seriam recebidos nem te-

riam vigor entre nós. E para isto que existe
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O praz-iiic régio, o excqiialur. São doutrinas

elementares. Que significa, pois, estabelecer

numa convenção, a qual se fosse approvada

viria collocar-se entre as fontes do nosso di-

reito publico ccclcsiastico, que o excrcicio

do padroado nas cathedraes da índia e China,

designadas individualmente nos artigos su-

bsequentes da convenção, e parte das quaes

existem em território do dominio actual por-

tuguês, continuará a subsistir em virtude das

bulias e em conformidade dos cânones? Po-

dia o negociador português sem ofiensa da

constituição do estado, sem trahir a confiança

que nelle pusera o soberano, subscrever tal

doutrina? Como, porem, qualificar o proce-

dimento dos ministros, que ousam propor á

approvação do parlamento uma theoria, que '

não importa só a quebra dos interesses e da

dignidade da nação, mas que até contradiz

um artigo expresso da lei politica, attribuindo

a uma origem^ estranha, isto é, ás bulias do

papa, o uso de um direito que se deriva da

Carta?

Na nossa opinião, e á vista d'estes funda-

mentos, a camará dos deputados não pode

constitucionahnente acceitar os princípios

manifestados no artigo i.° da concordata de

21 de fevereiro; porque os poderes da camará
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são apenas ordinários, e a jurisprudência

estabelecida ahi, repugnando ao artigo 75."

§ 2.° da Carta, importaria a derogaçâo vir-

tual d'elle se fosse sanccionada.

Mas esta repugnância vai mais longe tal-

vez pela letra da convenção. Conforme o ar-

tigo i.°, recebida a concordata continuará o

exercício do padroado português nas cathe-

draes das dioceses que se mencionam nos

subsequentes artigos. O excrcicio do direito

de padroado, que deve continuar depois da

troca das ratificações, limita-se portanto á

nomeação dos prelados e ao provimento dos

benefícios nos dous únicos cabidos que exis-

tem nos bispados portugueses do Oriente. Se

aquelle exercício deixou de derivar a sua

legitimidade da Carta e essa legitimidade

procede das bulias apostólicas, parece evi-

dente que o chamado tractado, especificando

as cathedraes, exclue as parochias do próprio

território português de serem providas, ao

menos emquanto se nâo verificarem todas as

condições impostas para o livre e completo

exercício do padroado. Se assim é, poderia

isto tolerar-se?

O padroado portugês no Oriente exercita-

se em territórios collocados em três situa-

ções di.versas; i." nos que nos pertencem e
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que constituem parte da monarchia: 2." nos

que nos pertenceram e que succcssivamente

tem caído sob o domínio estrangeiro: 3."

em territórios que nunca foram nossos, e

onde o título porque exercemos o padroado

é o de havermos fundado, construído e do-

tado as igrejas cathedraes ou parochíaes ahi

existentes. Em nenhuma das três hypotheses

o nosso direito se estriba em bulias pontifí-

cias, mas sim nos princípios geraes que regu-

lam o direito temporal do padroado. Entre-

tanto é possível haver circumstancias em
que conviesse tractar com Roma acerca das

igrejas situadas nos territórios que perde-

mos, ou naquelles onde nunca dominámos;

mas incluir no i." artigo da convenção pro-

visões relativas não só ás igrejas parochíaes

das dioceses de Goa e de Macau situadas

em territórios de alheio domínio, mas até ás

próprias sedes episcopaes d'aquellas dioceses,

proclamando uma origem falsa do nosso pa-

droado nellas, e negando as instituições po-

liticas do país, d'onde exclusivamente deriva

para o soberano o direito de o exercer, é uma
ousadia do negociador pontifício, e uma igno-

rância, senão cousa peior, do negociador por-

tuguês.

Para que nada íaltasse neste moiistruoso



DE 21 DE FEVEREIRO 43

artigo, á reacção ultramontana contra o poder

temdoral, associa-se a reacção que eleva o

pontífice acima da igreja. Depois de se con-

verter o direito temporal do padroado numa
concessão pontifícia, dão-sc por adminiculo

a essa fonte primitiva de direito os cânones

da igreja! E como se na sociedade civil o

decreto do executivo que não pode versar

senão sobre a aplicação da lei fosse conside-

rado como superior a esta. Segundo o art. i.''

do chamado tractado a virtude de conferir o

direito está nas bulias, e os cânones regulam-

no apenas. Dizem-n'o • os redactores d'este

singular papel.

É pecessario fixar bem as ideas a este res-

peito. A obrigação que tem o pontifice de

reconhecer o nosso direito de padroado em
certo numero de dioceses do oriente pro-

cede, não do que disseram ou deixaram de

dizer, estatuiram ou deixaram de estatuir

estas ou aquellas bulias dos seus antecesso-

res, mas de que as doutrinas tanto civis como
canónicas firmam o principio geral da tem-

poralidade de todos os direitos d'esta espé-

cie. Exercidos *em território nosso, a acção

do soberano procede do pacto social; fora

dos nossos dominios estriba-se nos factos

que criam o padroado, a fundação, edificação,
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dotação c pirscripçâo. Podemos citar as bul-

ias que se referem ás dioceses do padroado

português como importando a confissão por

parte de Roma dos factos e do direito que

d'elles deriva, e até como regulando o exer-

cicio d'esse direito nos casos em que per-

.tence ao pontífice, em cumprimento dos câ-

nones, intervir na realização das suas conse-

quências. Nenhuma outra virtude ha naquellas

bulias, nem o negociador português estava

auctorizado a reconhecê-la.

Infelizmente é hoje necessário recordar

estas doutrinas, que ainda nâo ha um século

dominavam inconcussas nos países catholi-

cos, e que debalde eram combatidas pela im-

prensa ultramontana. Hoje o ultramontanismo

e as suas máximas sâo recebidas e sustenta-

das pelos nossos homens d'estado, e a su-

premacia do papa sobre os direitos tempo-

raes dos soberanos é formalmente reconhe-

cida. Se o exercício do direito do padroado

e por consequência este direito existem em
virtude de bulias apostólicas, podem também
deixar de existir em virtude de outras bulias

que annullem as primeiras. Ora eis aqui o

que as corporações scientificas da Europa

catholíca respondiam em nome da sciencia

aos quesitos que lhes eram propostos pelo
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governo inglês, nos fins do século passado,

acerca da auctoridade da igreja e do papa

sobre as matérias temporaes:

«Nenhum poder, seja qual for, ainda espi-

ritual e instituido para a salvação eterna;

nenhum cardeal, nem papa, nem o próprio

corpo da igreja, reunido em concilio geral,

podem privar os soberanos dos seus direitos

temporaes, das suas possessões, administra-

ção, jurisdicçâo e preeminência, e nem sec[uer

restringir ou modificar taes direitos.'^

Era a faculdade de theologia da universi-

dade de Lovaina, que firmava esta doutrina,

e com ella se associavam., respondendo quasi

nos mesmos termos, e uniformes no mesmo
sentir, as faculdades de theologia e de direito

da universidade de Douai, a faculdade de

theologia da universidade de Paris, e as uni-

versidades de Alcalá, Yalladolid, e Salamanca.

Que os homens sinceros e imparciaes com-

parem a precedente theoria com a que está

involvida no artigo i." da concordata de 21

de fevereiro, e que domina nos principaes

pontos concordados naquella singular con-

venção.

Os artigos 2.° e 3.° d'esta enumeram as

dioceses do Oriente em cujas cathedraes fica

subsistindo o exercício do padroado. D'essa
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cniimcrarrio rcsulla que ['ortiigal abdica inte-

t^ralmcnte o seu direito nas sés de Nankim,

de Pekin e de Fiinay ou Japão.

Os artigos 4.", 5." e 6." desmcnibram ex-

pressamente do bispado de Macau a provin-

cia de Quam-si, reduzindo aquella diocese c

todo o nosso padroado na China á província

de Cantão e ilhas adjacentes, e cerceando

ainda d'cstas a ilha de llong-kong. Os artigos

8." -e 9." tiram ao bispado de Malaca a ilha

de Pulo Penang, e auctori/am a transferen-

cia da sé episcopal da lidade de Malaca para

Singapura.

Pelo Annexo B da mesma concordata de-

clara-se que o padroado português nas dio-

ceses da índia em que expressamente Por-

tugal não é d'elle espoliado, em todo 011 em
parte, se limitará aos territórios da índia in-

glesa, isto é aos territórios sujeitos imme-
diata ou mediatamente ao governo britan-

nico. O que perdemos nesta parte não é

fácil de determinar, porque attribuindo-se

geralmente nas bulias de erecção dos nos-

sos bispados da índia o acto da demarcação

das respectivas dioceses aos prelados portu-

gueses e ao governo, essa demarcação pre-

cisa e definida nunca se fez, como depois di-

remos, podendo-se apenas asseverar que os
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bispados não se restringiam aos limites das

conquistas inglesas, pela simples razão de

que na conjunctura da fundação d'aquelles

bispados ainda não existiam taes conquistas.

Cumpre, todavia, notar que estatuindo a

concordata nâo dever o exercicio do pa-

droado português, ou pelo menos os seus

effeitos, começar senão depois de se cum-

prirem certas condições difficeis de realizar,

e
.

que até depende dos agentes de Roma
nâo se realizarem nunca (artigo 10.°, 11.",

12.", 13.", 15.°), a expressão índia inglesa,

demasiado vaga presta-se a interpretações

e questões intermináveis, a que diversos ar-

tigos da concordata subministram pretextos

sobejos, sem que fosse necessário accres-

centar mais este. Que relação existe entre

o nosso padroado e o domínio inglês? Que
motivos racionaes ha para abranger todos

esses territórios sujeitos á Gran-Bretanha?

Que motivos racionaes^ ha para que não ul-

trapasse tão incerta circumscripçâo?

Mas a pergunta capital que ha a fazer, e

a que nunca se dará resposta que tenha o

senso commum, é a seguinte:

Cedendo de direitos temporaes tão impor-

tantes, que vantagens temporaes recebemos

em troca das que abandonamos?
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Corra SC toda a concordata; examinem se

uma a uma todas as suas provisões, e diga-

se-nos depois se adquirimos alguma cousa

de novo.

Allegar-se-ha, que, fazendo cessão de uma
parte do nosso direito, obtemos que o resto

seja reconhecido pelo papa, dando assim a

paz ^s igrejas do Oriente e evitando a guerra

cruel que os propagandistas nos fazem? Te-

mos ouvido repetir esta ponderação, incul-

cada por certo partido, áquelles' que consi-

deram os negócios mais graves apenas pela

superfície; por isso d'ella nos fazemos cargo.

Adiante veremos se da concordata resulta

uma situação definida e definitiva; esse meio

de acabarem as perturbações da igreja da

índia, e as luctas do padroado.

Ex-Saulos saídos das trevas do liberalis-

mo, vós insultais o papa no seu caracter au-

gusto de chefe visivel da igreja, de fonte de

toda a justiça, de primeiro sacerdote entre

os ungidos do Senhor. O defeito capital da

vossa allegaçâo é esse.

Não nos cansaremos de repeti-lo, o nosso

padroado do Oriente deriva, nos territórios

que nos pertencem, da soberania nacional,

e nos que nos não pertencem do titulo cano-

nicamente legitimo d'este direito temporal.



DE 21 DE FEVEREIRO 49

a ÍLindaçâo, edificação e dotação, revali-

dado ainda pela prescripçâo. Quanto á pri-

meira hypothese, parece havermo-lo pro-

vado: quanto á segunda, as provas históricas

do facto em que se estriba o direito são co-

nhecidas. Se quiserem, saberemos opportu-

namente recorrer a ellas. Se isto é assim, a

cúria romana, quando mantivermos com di-

gnidade e firmeza o nosso direito, ha-de

ceder das suas pretensões infimdadas, e o

summo pontifice, logo que façamos chegar

aos seus ouvidos os nossos justos clamores

através das illusões dos propagandistas, será

o primeiro a condemnar as usurpações que

se nos fazem. Elle, o successor do chefe dos

apóstolos, nâo pôde esquecer o preceito do

divino Mestre: dai a Deus o que c de Deus,

e a César o que c de César: sentença eterna

que separa o temporal do espiritual, e que

é o corollario practico do sublime principio

que torna o christianismo a única religião

humanamente possivel para todas as epo-

chas, para todos os países, para todas as so-

ciedades, para todas as instituições: o meu
reino uâo e d'este unindo.

Sabeis o que fazeis quando adduzis essa

razão deplorável da vossa incapacidade, se-

não de alguma cousa peior do que isso? As-
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semclliaes o })ai)a aí) salteador a ciiicm da-

mos a bolsa para salvar a vida, ao invasor

a quem vamos entregar o ouro que tinha-

mos escondido para que nos nâo incendeie

a habitação. Loiolas em folha, achais-vos na

situação do operário convertido em actor as

primeiras vezes que sobe ao proscénio a re-

presentar de galã. A roupeta embaraça-vos

os movimentos. Estonteais. Cuidando dar

uma razão, fazeis um insulto áquelle que,

como christâos, sois obrigados a venerar.

Reconhecer o nosso direito! Comprar o

reconhecimento do nosso direito! Reconhe-

cem-no os cânones da igreja, e os cânones

fazem isso de graça. Quereis o reconheci-

mento de Roma? Está na confissão do facto

e do direito, confissão feita em todas as bui-

las relativas ás nossas dioceses da índia. Se

Roma depois desmentiu pelos seus actos o

que tinha uma vez aílirmado por declarações

solemnes postas na boca dos papas, somos

nós os que devemos padecer as consequên-

cias d'esse procedimento condemnavel? To-

lera a dignidade da nação e o sentimento da

justiça que acceitemos um novo direito nas-

cido do abuso e da violência? Nâo sabemos

quaes são mais ineptos, se as vossas razões

se os vossos actos.



DE 21 DE FEVEREIRO 5I

Ha na verdade cireumstancias em que o

facto, irremediável, indestructivel, consum-

mado, se contrapõe ao direito, e nesta hy-

pothese o direito forçosamente cede diante

do facto. Mas onde e como se prova que as

usurpações dos propagandistas estejam neste

caso? Nâo temos mais de uma vez obtido

justiça contra elles dos próprios tribunaes

britannicos da índia, quando recorremos a

estes numa questão que de sua natureza é

meramente temporal? Só a nossa pobre di-

plomacia nâo saberá nunca fazer valer o di-

reito do país perante a cúria romana, e cons-

trangê-la a respeitá-lo?

Somos sinceros. Ha nesta questão do pa-

droado uma cousa grave. Homens que reú-

nam dedicação, letras, virtudes, e robustez

physica, dotes indispensáveis para exercer o

apostolado numa parte das igrejas do pa-

droado do Oriente e da Africa, nâo abun-

dam entre o nosso clero. Como prover pois

essas numerosas igrejas, na maior parte das

quaes o ofíicio pastoral se confunde com o

do missionário? Nas attribuições espirituaes

do pontífice está o promover a propagação

do evangelho, e a manutenção das suas dou-

trinas onde a luz d'elle já se acha derra-

mada. Se o padroeiro, ou se os prelados
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cias igrejas cVAfrica c do Oriente estão inha-

bilitados para occorrereni a todas as neces-

sidades espirituaes do christianismo naquel-

las regiões, ao chefe da igreja cumpre sup-

prir a incapacidade ou a negligencia cFelles,

mandando lá obreiros evangélicos, que cul-

tivem a seara de Christo e desbravem os

terrenos safaros da idolatria. Não estarão

justificadas as invasões dos vigários apostó-

licos por estes principies indubitáveis? Não
é melhor abandonar a mãos mais robustas

um direito que involve obrigações a que não

podemos satisfazer?

Supponhamos por um momento que os

factos se accommodem a esta applicaçâo da

doutrina. Seguir-se-hia d'aqui a necessidade

de fazer uma cessão formal? Não bastaria

tolerar c|ue nos logares onde a nossa acção

não pudesse chegar exercessem o seu mi-

nistério os agentes da Propaganda? E dou-

trina sabida entre os canonistas e revalidada

pelas leis do reino que o padroado da coroa

nunca se extingue pela interrupção, porque

não ha prazo limitado para ella exercer o

direito de apresentação. Como os nobres da

Bretanha, quando a pobreza os obrigava a

reconquistar pelo trabalho os meios de man-

terem o explendor do seu nome, iam depo-
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sitar nas mãos dos magistrados os symbolos

da própria fidalguia, e vinham depois recla-

má-los quando a fortuna coroava os seus es-

forços, assim nós poderiamos sem abdicar o

passado, sem formalmente abandonar uma
parte do padroado curvar-nos ás circumstan-

cias e deixar o papa cumprir o seu dever,

porque estávamos materialmente impossibi-

litados de cumprir o nosso, mantendo aliás

com toda a energia o próprio direito onde

nos fosse possível desempenhar as obriga-

ções a elle annexas. No presupposto que fi-

gurámos, presupposto o mais favorável que

se pôde imaginar para tornar plausíveis as

pretensões da cúria, a prudência, a politica,

as esperanças num melhor futuro, tudo nos

aconselhava a evitar uma cessão definitiva,

sobretudo deixando incerto e litigioso aquillo

que suppomos salvar.

Mas era esta a situação das cousas? A rea-

lidade condiz com a h3'pothese? Que era o

que a Propaganda sobretudo nos disputava

pelos seus vigários apostólicos? Eram justa-

mente as igrejas situadas no território do

dominio britânico; aquellas que na concor-

data de 21 de fevereiro se finge que~nos

hâo-de ficar pertencendo e que por conse-

quência, se presuppôe que podemos sup-
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prir. A resposta ao manifesto do vigário

apostólico 0'Connor, publicada em Goa em
1838, prova que era sobretudo nas dioceses

de Goa, de Cranganor, de Cochim, de Mc-

liapor; que era em Bombaim, em Calcuttá,

em Madrasta, em Ceyl-âo, nos territórios

mais importantes dos estados ingleses, c

onde os nossos titulos de padroado, a funda-

ção, edificação, dotação e prescripçâo, eram

mais incontestáveis, onde existiam parochos

e vigários ligitima e canonicamente nomea-

dos pelos prelados diocesanos, que os agen-

tes da Propaganda forcejavam com mais vio-

lência, e recorrendo muitas vezes aos mais

indignos meios, por nos espoliar do nosso

direito. O folheto publicado em Bombaim
em 1844 com o titulo de A Impostura Des-

mascarada e a resposta do arcebispo primaz

Silva Torres á commissâo promotora da paz

e união entre os catholicos, completam o qua-

dro do procedimento de Roma e dos seus

delegados no Oriente, procedimento vergo-

nhoso e semelhante ao que alli tiveram sem-

pre comnosco desde 1640, sobre tudo nos

fins do século XVII e principios do XVIII,

epochas em que, sem a cubica dos jesuítas,

que então brigavam com a cúria sobre quem
havia de recolher os despojos opimos da
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nossa decadência, e sem. a energia dos mo
narchas portugueses, tcriamos já perdido

isso que hoje a diplomacia vai entregar vo-

luntariamente á Propaganda. Análogos a es-

ses factos, análogos aos que se tem passado

ultimamente sâo os successos de Bombaim
em 1812 e 1813, que obrigaram o nosso go-

verno a exigir do governo inglês o cumpri-

mento dos tractados sobre a cessão d'aquel-

las possessões, e que d'elle recebeu completa
' reparação. A historia cFessas luctas é he-

dionda. Fa-la-hemos se for preciso. Debalde

o ultramontanismo obteve que nos fechas-

sem o accesso dos archivos do reino: temos

á nossa disposição documentos subejos para

revelar todas essas torpezas. Então Portugal

saberá como Roma recompensou o povo que

por milagres d'esforço e vertendo torrentes

de sangue hasteou o estandarte da cruz em
todas as plagas do Oriente; como pagou ao

povo, que em quanto foi rico e poderoso,

sempre repartiu com ella o fructo das suas

conquistas, e acerca do qual a Propaganda

allegava depois, que bem se podia espoliar

dos seus direitos ; porque, decadente e débil,

não tinha recursos para se defender.

Já se vê pois que a nossa impotência não

explica nem absolve a concordata; porque
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OS factos nâo correspondem a semelhante

explicação. A explicação cVesses factos, tanto

antigos como modernos, é outra. Está na

historia. Os jesuitas e os vigários apostóli-

cos accusavam-se mutuamente nos fins do

século XVII de que nâo era um zelo evan-

gélico pouco prudente que os induzia áquel-

las vergonhosas contendas: eram as influen-

cias politicas, os interesses materiaes, as

mundanidades. A vida desordenada de alguns

dos missionários apostólicos do nosso tempo,

as suas violências brutaes contra o clero su-

jeito aos nossos prelados da índia podem ver-

se no escripto já lembrado — A Impostura

(desmascarada. Entretanto, bem que ahi se

citem nomes e factos, dir-se-ha talvez que é

exaggerada uma narrativa feita por indivi-

dues irritados pelos vexames dos seus adver-

sários. Nesse caso consultem-se os Aponta-

mentos de Jima viagem á China do sr. Cal-

deira, livro escripto num espirito constante

de imparcialidade e moderação, e onde pre-

dominam as tendências religiosas. Ahi se

recordam os embustes tecidos nos Annaes

da Propagação da Fe, acerca das missões da

Ásia Extrema; ahi se descreve a vida luxua-

ria dos vigários apostólicos e dos seus dele-

gados, e as artes a que recorrem para absor-
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ver sommas cada vez mais avultadas aos

cofres da Sociedade da Propagação da Fé,

ao passo que, entretidos em mutuas intrigas

e sobre tudo em guerrear o padroado por-

tuguês e os nossos prelados, que recuaram

já diante da tormenta, deixam esmorecer e

perder-se as christandades plantadas por

nossos antepassados naquellas remotas re-

giões. Sem o saber, o sr. Caldeira copiou

com leves mudanças de traços os quadros

desenhados nas correspondências inéditas -

dos próprios vigários apostólicos e dos je-

suitas dos fins do século XVII. Se como diz

o sr. Caldeira á Congregação de Propaganda

Fide se chama hoje vulgarmente na Ásia

Congregação de Dcstruenda Fide, vê-se que

a justiça da Ásia é a mais coixa de todas.

Aquella corporação tinha já direito a esse

titulo vai para dous séculos.

Apesar da sinceridade e mansidão que

transluz das graves e sentidas paginas es-

criptas pelo Sr. Caldeira sobre este assum-

pto, e cuja leitura recoramendamos aos ho-

mens imparciaes, elle não quer que accredi- •

tem a sua simples narração. Appella para

um testemunho acima de toda a excepção,

o do missionário francês Gabet. Foi este que

veio depor aos pés do actual pontifice os
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gemidos da sua dòr pelo espectáculo que

presenciara no Oriente, espectáculo dado por

homens que, antes de enviados a converter

os infiéis, teria sido convenientissimo con-

verter primeiro ao espirito do evangelho.

Os queixumes do ardente missionário nâo

tiveram resultado, e provavelmente o seu

livro, publicado em 1848, entrou no immenso
catalogo dos livros Ímpios e réprobos.

Mas supponhamos os factos contrários;

supponhamos que as tradições generosas de

Xavier e de Anchieta vivem nos corações

de todos os missionários da Propaganda.

Nâo será uma blasphemia dizer que o zelo

da propagação da fé nâo pôde conciliar-sc

com o respeito á propriedade alheia, aos di-

reitos temporaes dos soberamos, e ás leis da

igreja? Em que obstava aos trabalhos apos-

tólicos d'esses missionários da China irem

coUocar-se debaixo da jurisdicçâo dos bispos

de Macau, de Pekim e de Nankim? Faltara

a coroa portuguesa ao seu dever conser-

vando viuvas essas igrejas? Os missionários

hespanhoes das Philippinas, os únicos cujos

esforços sinceros Deus tem abençoado, bus-

caram obter a sua jurisdicçâo dos respecti-

vos prelados, ao passo que as perseguições

dos propagandistas obrigavam o venerável
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bispo eleito de Pekim, o Sr. Castro e Mou-

ra, a abandonar a capital da China, onde re-

sidira por 17 annos, e a ir, na sua immensa
dedicação, levar a palavra de Deus aos bar- ^

baros timores. Que português, porém, po-

derá narrar sem indignação e sem lagrymas

a historia da igreja portuguesa na China

durante os .últimos trinta annos?

Mas para que nos cansamos? O artigo ii.°

da concordata é eloquente. O pontífice e o

rei pela boca dos seus plenipotenciários re-

conhecem que ha desintelligencias, pertur-

bação, afflicçôes, desassocego, quebra da paz

publica nas igrejas das índias orientaes; que

ha ahi violências, illegalidades, lucta. Por-

que existe isto? Como pode isto acontecer

sem que duas jurisdicções diversas se en-

contrem no mesmo terreno? Sem que o pre-

lado se opponha ao prelado, o parocho ao

parocho, o missionário ao missionário? De
certo nas igrejas abandonadas não ha lucta?

Quem se havia de oppor ahi aos propagan-

distas? Pela própria concordata não é a falta

de obreiros nossos que absolve as usurpa-

ções.

Não temos padres para supprir as neces-

sidades das igrejas da Ásia? Que provam

todavia os factos? Oue milhares de obrei-



6o A CONCORDATA

ros nossos naquellas partes nâo obstariam

ás invasões dos propagandistas. Kntrctanto

reconheçamos a falta, que até certo ponto é

verdadeira. Mas a concordata de 21 de feve-

reiro é a consequência que deveria tirar

d'cssa falta um governo illustrado e um ne-

gociador habi], e leal á coroa e ao país? Se
era necessária uma concordata para manter

um direito incontroverso (e nós duvidamos
muito d'isso) nâo havia condições a propor

a Roma, que a constrangessem ou a tirar a

mascara e a proclamar á face da Europa a

violência e a usurpação como fontes do di-

reito, ou a abandonar os seus planos, que a

historia das luctas dos propagandistas e dos

jesuítas demonstram nâo terem por base o

zelo da fé, mas sim as ambições mundanas
e as combinações politicas?

As nossas antigas leis obstavam a que os

benefícios ecclesiasticos fossem providos em
estrangeiros. Estas leis tinham nas epochas

em que foram promulgadas uma razão d'exis-

tencia. Nâo sabemos se as podemos consi-

derar em vigor, ou se a sua applicaçâo se

estende ás dioceses do padroado português

na Ásia. Seja o que for, hoje nâo se dão as

circumstancias que justificavam o ciúme dos

nossos reis. Os projectos de restauração da



DE 21 DE FEVEREIRO 6l

supremacia temporal de Roma, contra a qual

se tomavam tantas precauções, nâo passam

hoje de uma loucura temporária, de um so-

nho, de que hão-de despertar muita gente

os futuros acontecimentos da Europa. Nâo
ha perigo de que a igreja venha definitiva-

mente a sobrepor-se ao estado. Quando as

gerações e os séculos se precipitam numa
certa direcção, podem altos e tenazes esfor-

ços suspender por algum tempo a torrente,

mas nâo se lhe muda o leito que cavaram as

convicções e as idéas. Repellir, pois o padre

estrangeiro que pode contribuir para o nosso

progresso moral, para augmentar o esplen-

dor da nossa igreja, para dilatar as nossas

relações amigáveis com outros povos por

meio de aflíinidades e S3'mpathias religiosas,

é o mesmo que repellir o industrial estran-

geiro que vem melhorar os nossos produ-

ctos, o sábio que vem augmentar os thesou-

ros da nossa sciencia, o engenheiro que vem
traçar as nossas estradas, e construir os nos-

sos caminhos de ferro. O padre estrangeiro

que se associa ao padre português nos es-

forços para o progresso do christianismo tor-

na-se nosso natural, é nosso irmão. Tudo o

mais é absurdo; tudo o mais nâo é d'este

século.
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(Juc deveríamos, pois, ter dicto a l^^oma,

á Propaganda? Se te devora o zelo de Deus;

se a tua milícia apostólica suspira pòr der-

ramar-se pela immensidâo da Ásia, por an-

nunciar o nome do Senhor a milhões d'ho-

mens que o desconhecem, e manter na fé e

consolar aquelles que já o adoram, nós os

que ahi primeiramente plantámos a cruz, que

demos martyres á igreja, edificámos cathe-

draes e as dotámos, associaremos os direitos

que d'isso nos resultaram, e que sâo inalie-

náveis, ao nobre impulso que arrasta para o

Oriente os vossos missionários. Venham elles

ajudar-nos. Seremos pontuaes em não deixar

viuvas as sés do nosso padroado, e o pontí-

fice apressar-se-ha por certo a confirmar os

nossos eleitos, quando nâo concorrerem obs-

táculos canónicos á sua confirmação. Restau-

raremos e povoaremos os nossos seminários

das missões para crear obreiros a quem os

vossos ajudem. Multiplicaremos as dioceses,

se acharmos que as actuaes sâo demasiado

extensas, consultando os prelados d'estas,

sem cuja acquiescencia os cânones nâo per-

mittem que taes divisões se façam. Se, até,

entre os missionários de Roma houver algum
mais digno que os nossos de ser revestido

do caracter episcopal, quer nas antigas, quer
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nas sés novamente erectas, e as recommen-

daçôes do summo pontífice, accordes com as

informações do metropolita do Oriente, cer-

tificarem o governo da conveniência religiosa

da escolha, o seu nome será apresentado a

S. Sanctidade para receber a confirmação

canónica. Se as leis civis do país obstarem

a isso, revoga-las-hemos. Em troca, nós, que

como fieis somos membros da sociedade ca-

tholica, mas que como homens constituímos

uma nação, só vos pedimos que não attaqueis

o nosso direito temporal, que as leis da igreja

vos obrigam a respeitar, e que a sã politica

vos aconselha também a não ofiender.

Sobre taes bases poderia, a ser necessária,

assentar uma concordata ao mesmo tempo

liberal e religiosa, que fosse digna do pontí-

fice, de nós e da epocha actual. Em vez d'ísto

o que nos dá o nosso governo, os nossos ri-

dículos homens d'estado? O fractado de 21

de fevereiro.

E os recursos materíaes para cumprir as

nossas promessas? Os recursos? Dir-vo-los-

hemos.

A Sociedade da Propaganda da Fé extrahe

annualmente de Portugal alguns contos de

réis de contribuições voluntárias. Os obscu-

ros agentes da Associação tiram d 'este país
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uma ])ai"te das axultadas sDininas (juc cila

desbarata em manter na opiiiencia algumas

dezenas de mandriões e d'intrig-antes que

perturbam as missões da Ásia. Portugal ajuda

a pagar o preço da própria injuria e da ruina

do catliolicismo naquellas partes. Se em lo-

gar de quatro beatas tontas, e de meia dúzia

de fanáticos ignorantes, que, enganados, en-

ganam também a credulidade do povo, e o

lev^am a contribuir com o obulo da esmola

para remotos escândalos, os prelados do. rei-

no, de accordo com o governo e favorecidos

pelo parlamento, se coUocassem á frente de

uma Associação nacional das Missões, e mi-

nistros da verdade, dissessem a verdade ás

suas ovelhas sobre a falsa applicaçâo que se

dá ás esmolas dos fieis, que, pensando pra-

ticar um acto piedoso combatem indirecta-

mente a propagação do evangelho, e offen-

dem os direitos do seu próprio país; se os

prelados de Portugal, imitando os antigos

padres, sollicitassem a esmola do povo para

os seus coepiscopos do Oriente, e para a ma-

nutenção das igrejas e missionários d'aquel-

las longinquas regiões, accredita alguém que

não obteriam dez vezes mais do que os emis-

sários desconhecidos das associações estran-

geiras ? Ousamos declarar que não só nós,
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inas todos os homens cie letras, toda a im-

prensa forcejaria por ajudar esse nobre e

sancto empenho de religião e de patriotismo,

O próprio summo pontifice elevando-se aci-

ma das ambições e cubicas que se agitam

em volta da cadeira de Pedro, abençoaria os

nossos esforços, que provariam sermos ainda

dignos de nos chamar netos dos descubrido-

res e conquistadores da índia.

Quereis mais recursos? Indicarvo-los-he-

mos. E uma questão com a vossa consciên-

cia e com a consciência publica. Quantas

sine-curas, quantas excrescências militares,

civis, e ecclesiasticas ha ahi que podereis

supprimir! Com metade do producto da sua

suppressâo mantereis centenares de missio-

nários na Ásia, Muitas d'ellas são devora-

das por homens que aflectam grandes ten-

dências mysticas. Seria curioso vê-los repu-

gnar á applicaçâo pia dos seus indevidos

benesses. Poderíeis responder-lhes o que o

pequeno chim dizia a António de Faria nas

pinturescas narrativas de Mendes-Pinto: avi-

vos louvar a Deus depois de fartos, com as

nuws levantadas, e com os beiços untaaos,

co})io Jiomois que lhes parece que basta arre-

gauJiar os dentes ao céu . . . O Sc/dior da mão
poderosa não nos obriga tanto a bulir coni os

6
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òeiços ro/i/o uos defende toDiar o alheio.» Ga-

nhava o país de dois modos: em ver bem
appl içado o seu dinheiro e nús os corações

de mais uma (kizia de h\'pocrítas.

Oh, pelo amor d-e Deus, nâo nos faleis em
recursos para as igrejas do Oriente! Um
pouco de pudor nâo vos ficaria mal.

Temos até aqui avaliado as provisões dos

artigos 2,.", 3.", 4.", 5.", 6.", 8." e 9.° da con-

cordata de 21 de fevereiro á luz do inte-

resse catholico: appreciemo-las agora á luz

dos interesses mundanos, da razão, e do

simples senso-commum.

Ás vezes perguntamos a nós mesmo se,

em certos acontecimentos, nâo é o dedo da

Providencia que, nas circumstancias de que

os reveste, quer dar uma severa licçâo á

nossa loucura?

Duas nações da Europa possuem colónias

no território chim: nós e os ingleses: Macau

e Hong-kong.

Hong-kong liga os portos da China aber-

tos ao tracto dos europeus com os portos das

vastas e ricas colónias inglesas e com os da

metrópole: Macau liga, ou deve ligar os

portos da China com as nossas pobres e vas-

tas colónias e com os portos do reino.

Hong-kong liga com a China o maior com-
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mercio do mundo, o commercio dos moder-

nos romanos: Macau liga com a China o hu-

milde e limitado trafico de uma pequena

nação da Europa.

Quem dirá, todavia, qual pôde ser o com-

mercio d'esta nação pequena, mas collocada

na extremidade do velho mundo, quando,

completo o systema dos caminhos de ferro,

o seu território for o que nâo pôde deixar

de ser, o átrio d'esta parte do globo?

Quem poderá dizer que essas extensas

plagas da Africa, onde um solo abundante

de mineraes, cuberto de soberbas madeiras

de construcçâo, retalhado de grandes rios,

apto para a cultura de todos os productos

mais ricos que nos subministra a America,

nâo chegará a igular em importância as co-

lónias das outras nações, quando o desen-

volvimento da actividade e riqueza da me-

trópole, resultado mais ou menos remoto,

mas certo, da nossa situação- geographica,

nos tiver habilitado para darmos impulso á

civilização da Africa?

Os nossos marinheiros são dos melhores

da Europa: prova-o de modo irrefragavel a

historia. Milhares d'elles servem com dis-

tincçâo nas marinhas estrangeiras, porque o

commercio de Portugal hoje não basta ás
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tendências, ao gcnio maritimf) de seus fi-

lhos.

Com estes elementos, com estes factos,

quem não vê como possível, como natural,

uma perspectiva brilhante para o nosso com-

mercio dentro talvez de um século? Quem
pôde dizer que a nossa bandeira mercante

não cruzará os mares por todos os rumos,

nâo fluctuará frequentemente nos mais remo-

tos portos até a extremidade da Ásia?

Dada a fraqueza do império chim, e as

desordens intestinas que o devoram, será

impossível, será improvável sequer, que Ma-

cau, pequena mas já importante colónia,

adquira maior importância, e até mais vasta

extensão territorial, vindo a ser o núcleo de

um commercio avultado com aquellas opu-

lentas regiões?

A China é pela sua grandeza, pela sua

innumeravel população, pelos seus precio-

sos productos, um mercado sem segundo,

para onde milhares de especuladores diri-

gem anciosos os olhos. As maiores forças

que a Europa tem lançado contra a Ásia Ex-

trema d'esses irresistíveis canhões ingleses,

lá vâo devassar aquellas regiões, ainda em
grande parte mysteriosas, e forçar o celeste

império a associar-se definitivamente ao tra-
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cto, á civilização, ao movimento económico

do velho mundo.

Quando este grave facto da historia mo-

derna estiver consummado, quando o com-

mercio de todos os povos se for gradual-

mente desenvolvendo alli, as grandes nações

protegerão a sua marinha mercante com a

sua marinha de guerra, e ainda mais com o

temor do seu nome. A ofíensa feita á ban-

deira ou aos súbditos da Inglaterra, da Fran-

ça, da Rússia, aos cidadãos dos Estados-

Unidos corresponderá inevitável castigo.

Portugal, moralizando-se pela sciencia e

pelo trabalho, pôde ser uma nação indus-

triosa, activa, commercial, rica, feliz: o que

não pôde é ser uma nação poderosa: vedam-
Ihe os seus estreitos limites. A sua inferio-

ridade comparativa ha-de existir sempre.

Por grandes que sejam os seus progressos,

é preciso não esquecer que o progresso das

outras dações também nâo pára, e que para

sustentar os nossos interesses commerciaes

na China em frente dos interesses dos ou-

tros povos maritimos da Europa, ou da má
fé e cubica dos naturaes nâo devemos con-

tar demasiado com o terror dos nossos ca-

nhões.

Mas nós tinhamos ahi uma cousa que va-
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lia bem mais que o terror: eram os laços

religiosos que nos prendiam a uma parte da

população chim: eram os nossos bispos, os

nossos missionários residindo nas cidades

ou vagueando pelas aldeias, affeiçoando-nos

o povo, influindo até nas regiões do poder,

onde mais de uma vez e ainda bem recente-

mente se viram mandarins nascidos em Por-

tugal ou nas nossas colónias da Ásia: tinha-

nios um clero dedicado á mâi pátria, que

dominava pela mais poderosa de todas as

influencias, nâo nos corpos, mas no que vale

incomparavelmente mais, nos espiritos, in-

fluencia que ainda resta, ao menos pelas

saudades, nos ânimos dos christâos chins, e

que um governo previdente e patriótico po-

dia restabelecer e augmentar como enten-

desse por esforços inferiores aos nossos re-

cursos, usando com actividade e intelligencia

do direito do padroado.

E é justamente quando as numerosas ve-

las dos navios ingleses e dos seus alliados

alvejam ao sol da Ásia demandando as cos-

tas da China para patentearem por uma vez

essas ricas regiões á especulação da Euro-

pa; é justamente na conjunctura, em que as

nações que valem e podem incomparavel-

mente mais que nós dariam muito por ter
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naquellas partes as simpathias, que nós te-

mos, affeições que se prendem mysteriosa-

mente no céu, que entregamos o nosso di-

reito, as benevolencias que nos legaram os

nossos martyres, e as esperanças do futuro,

á Congregação de Propaganda para que

possa negociar com elles, ou fazer presente

d'isso tudo a alguma nação poderosa, a quem
convenha accrescentar aos próprios esses

meios adquiridos para preponderar no mais

importante mercado do Oriente, e contras-

tar alli a influencia inglesa!

Que nome merece quem faz negócios

d'estes para o seu país? Que nome merece

o governo que toma a responsabilidade de

tâo monstruoso absurdo politico? A cons-

ciência publica o dirá.

Perdemos as dioceses de Pekim e Nan-

kim. Abandonando o direito de padroado na

diocese de Funay, perdemos a esperança de

influir no Japão, cuja sorte dentro de certo

numero de annos não pôde deixar de ser

análoga á da China.

Deixam-nos o bispado de Macau, é ver-

dade. Sabeis porque? Porque estabelecida a

sé cathedral naquella cidade, que é nossa,

não podíamos ser privados do padroado alli,

sem nos privarem do domínio territorial, e
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para isso ainda a Propaganda nâo tem es-

quadras.

Mas essa mesma diocese é cerceada, ella

que era incomparavelmente a menos vasta

das três! Reduzem-na a metade no continente

e expulsam-nos da ilha de Hong-kong, da

Macau inglesa, sem que se possa achar o

motivo de semelhante facto.

Note-se. Aquém do Ganges as raias do

dominio inglês determinam pela concordata

as raias do padroado que fingem conservar-

nos. Além do Ganges a mesma circumstan-

cia do dominio inglês serve para destruir o

nosso padroado. Nâo é só de Hong-kong que

elle é excluído: é expulso também de Paulo

Penang (Prince of Wales Island) da capital

das possessões inglesas no estreito de Ma-

laca. Transferirá a Propaganda o padroado

português em Paulo Penang e em Hong-

kong para a coroa da rainha Victoria?

Que negociação e que negociadores!

Quereis agora ver uma curiosa amostra

do que é a diplomacia tortuosa de Roma, e

como a serpente na sua espiral flexuosa in-

volve e esmaga os direitos e a dignidade de

um país, sobretudo quando nos agentes d'elle'

ha a benévola intenção de se deixar illudir,

e, como o capitão de Camões, de nâo cair
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eiu nada? Meditai os artigos 4." e 5." da con-

cordata.

No artigo 4.° concorda-se em que a provin-

cia Quamsi será desmembrada de Macau e

ficará fora do padroado português, reservaji-

do-se o papa prover nessa provincia ás cou-

sas ecclesiasticas.

Neste artigo a doutrina juridica sobre o

direito de padroado, doutrina que é preciso

presuppor e de que é necessário partir sem-

pre em taes matérias, fica incerta e vaga.

O artigo pode explicar-se pelos sãos prin-

cipios. O poder civil abandona um direito

temporal ao papa: o papa procederá como
entender acerca do que lhe foi cedido. Nada
mais regular.

Mas também a reserva do papa pôde ser

um acto simultâneo com o concordar do po-

der civil; um acto de auctoridade pontificia

independente, que elle lhe não disputa, acaso

porc^ue não tem a certeza do seu direito. As
palavras Sua Sactidade reserva-se ferem os

ouvidos ainda com certa suavidade. O tigre

do ultramontanismo bocejou, espriguiçou-se,

e apenas estendeu as mãos, e alargou as

garras.

Agora quereis vê-lo, pulando, mordendo,

amolgando a coroa de Portugal, mettendo-a
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debaixo dos pés, rolando-a no lodo? Lede

o artigo 5."

O S. Padre reserva-se fazer o iiiesiin) quanto

a ilha de Hoiig-koiig efe.

O S. Padre reserva-se! Reserva-se o que?

Pois o S. Padre pôde reservar-se alguma

cousa nos direitos tcmporaes dos reis por-

tugueses sem concessão sua? Pois o nosso

padroado na diocese de Macau" é cousa es-

piritual? Pois o S. Padre habitou já alguma

vez nos desvios da Serra-Morena? Porque

nâo inseristes ahi um artigo no qual reser-

vásseis em nome de S. Padre alguns milha-

res de rupias na alfandega de Goa para as

despezas secretas da Propaganda?

Vós calumniaes o pontifice: vós insultais

o nome venerando do supremo pastor. A es-

poliação nâo pôde partir da cadeira de Pedro.

Ella é o symbolo da justiça e da sanctidade

na terra.

Se aquella blasphemia juridica pudesse

converter-se em verdadeira doutrina, a pró-

pria existência da concordata seria um ab-

surdo. Nâo havia que fazer convenções; ha-

via que expedir uma bulia, prohibindo-nos

de usar do nosso direito de padroado onde

e quando conviesse á corte de Roma. Ou a

primeira phrase do artigo 4." mutila a au-
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ctoridade do papa, ou a primeira phrase

do artigo 5." attenta contra os direitos da

coroa.

Depois quem vos auctorizou a estatuir a

desmembraçâo d'uma diocese sem declarar

que será ouvido o diocesano, o metropolita,

o clero e até os fieis do território desmem-
brado? Ignorais qual é a este respeito a dis-

ciplina da igreja?

Tudo isto é monstruoso, absurdo, impos-

sível, nâo é assim? Pois nâo é tudo. Ha ahi

cousas ainda mais deploráveis.

Nâo falaremos do artigo 6.", onde, apesar

da sua apparente simplicidade, haveria muito

que notar. Baste dizer que é o resumo e o

corollario dos artigos 4." e 5.'', acogulados

com uma declaração de guerra á gramma-
tica. Provavelmente é uma traducçâo do ita-

liano, feita por quem nâo sabia nem italiano,

nem português. Sancto Deus, que diplomá-

ticos.

Quiséramos seguir a concordata de 21 de

fevereiro na sequencia dos seus artigos. Nâo
podemos. Entre as diversas provisões que

encerra nâo ha methodo nem ordem. Até

por este lado é um monumento de alta ca-

pacidade. E o absurdo partido em pequeni-

nos: é a monstruosidade reduzida a estado
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de deglutição, a pílulas de pharmacopea ro-

mana.

No artigo 7." estatue-se que no território

aetual do arcebispado de Goa se erigirá um
novo bispado, isto é que a diocese de Goa
se dividirá em duas. Em consequência (ar-

tigo 15.") o papa anime a accordar a institui-

ção canónica á pessoa que o governo portu-

guês nomear arcebispo de Goa. Logo que o

arcebispo tomar posse, os commissarios de

que fala o artigo 13." e de que depois tra-

ctaremos, passarão a fazer a circumscripçâo

definitiva da nova diocese desmembrada da

antiga. A jurisdicçâo ordinária do arcebis-

pado de Goa ficará limitada provisoriamente

ao território das igrejas e missões que actual-

mente reconhecem de facto aquella jurisdic-

çâo. Todas as outras igrejas e missões que

reconhecem a auctoridade dos vigários apos-

tólicos, continuarão a ficar-lhes sujeitas, até

a constituição definitiva do novo bispado. Do
ultimo paragrapho do artigo 15.° deduz-se

que o papa não reconhecerá a jurisdicçâo

metropolitana do arcebispo nas dioceses suf-

fraganeas emquanto os commissarios men-

cionados no artigo 13.° não lhes determina-

rem os limites.

Das diversas provisões do tractado resulta
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um facto. A falta de fixação de limites nos

bispados suftraganeos de Goa, cujo padroa-

do se diz ficar pertencendo á coroa de Portu-

gal, é o único obstáculo a que se restabeleça

immediatamente a paz, se nomeem e confir-

mem os bispos, e se retirem os terços de

infantaria dos vigários apostólicos alli acan-

tonados, cessando assim, como reconhecem

ambos os negociadores, a afilicçâo das igre-

jas da índia, os graves damnos da religião,

e as perturbações dos fieis. A circumscri-

pção definitiva, produzindo aquellas vantajo-

sas consequências, será virtualmente a causa

única de tantos bens. A questão já se vê que

era simples: reduzia-se tudo a um trabalho

corographico. Felizmente na diocese de Goa
nâo se dava o impedimento dirimente da

falta de limites. E pelo menos o que resulta

do fractado. Sendo a regra geral da nova

concordata nâo haver bispos nas outras dio-

ceses vagas sem se verificarem todas as con-

dições da circumscripçâo, derogando-se por

um tractado as resoluções dos concílios, sen-

do este facto tão importante que nâo pôde

expedir-se bulia alguma de confirmação sem
nella se mencionarem os limites da respe-

ctiva diocese, sendo em summa a circums-

cripçâo a taboa salvadora do nosso padroa-
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do, a poderosa alavanca para se realizarem

todas as esperanças e desejos do pontífice e

do monarcha, o vento norte que varrerá, até

o ultimo, os bulcões que entenebrecem o

céu do catholicismo na índia, esse vento,

essa alavanca, essa taboa, esse remédio úni-

co, decisivo, supremo não tem applicaçâo á

diocese de Goa por inútil. Os negociadores

sabem palmo a palmo o seu perimctro; sa-

bem que é grande de mais para arcebispa-

do; que ha exactamente o território neces-

sário para um arcebispado e um bispado.

Tâo certos estão d'isso que desde já ajustam

a nomeação, confirmação, sagraçâo e posse

de um metropolita. Depois é que os commis-

sarios português e pontificio hão-de tractar,

não propriamente de fixar os limites do ar-

cebispado, porque esses são conhecidos, mas

a parte que devem separar, divisão a que

ha-de seguir-se a nomeação de um prelado

para a nova diocese e a sua confirmação,

sagraçâo, posse e exercício de jurisdicçâo.

Desde a instituição canónica do novo metro-

polita até que est'outros factos se realizem

ha-de decorrer tempo. Neste tempo médio

haverá um prelado na diocese de Goa eleito

regularmente, regularmente confirmado, e

na plenitude do seu jus iii ir. O território
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do arcebispado será ainda o mesmo que era,

porque ainda a desmembraçâo de uma parte

d'esse território, e a erecção da nova dio-

cese não se terão verificado. E todavia, não

só a jurisdicçâo do metropolita do Oriente

estará annuUada nas dioceses suas suffraga-

neas por um periodo indeterminado, mas até

a de prelado da própria diocese ficará redu-

zida a limites provisórios. Essa jurisdicçâo

não ultrapassará as barreiras dos acampa-

mentos dos sipaes da Propaganda. Vedam-
Iho os accordos dos inventores do novo de-

feito impediente na confirmação dos bispos,

a falta de uma nova circumscripção official

bem precisa e rigorosa das respectivas dio-

ceses. Finalmente a desmembraçâo e a erec-

ção previstas far-se-hão sem que nisso inter-

veíiha o prelado. O commissario da coroa e

o de Roma farão a circumscripção definitiva

segundo o artigo 15." e apenas a proposta

d'ella segundo o artigo 13.°, que aliás não

diz a quem se fará essa proposta; porque o

tractado de 21 de fevereiro é um modelo de

coherencia e de clareza, mas sobretudo de

sciencia canónica.

E que é o que ordenam os concilios? Ouaes
são a doutrina e a pra.xe da igreja? Que exi-

srem os cânones?
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As dcci'etaes, iiianlidas pelo concilio de

Trento, ordenam que nada se innove numa
diocese durante o periodo em que a respectiva

sé estiver vaga, e por este tractado a de Gôa
é dividida em duas agora que está vaga; é

dividida desde já, porque, ratificado o ac-

cordo, o facto é inevitável. Os commissarios

nada teem que resolver nesse ponto; o que

teem é que traçar a linha divisória, definiti-

vamente segundo o artigo 15.", nâo-definiti-

vamente segundo o artigo 13.".

A doutrina e a praxe da igreja é que para

se erigir qualquer diocese no território de

outra (e isto, diz Gibert, quer se tracte de

simples bispados, quer de metrópoles, quer

de igrejas primaciaes) cumpre entre outras

cousas, que o povo o deseje, que consintam

nisso o prelado e o cabido da diocese des-

membrada, que não se attenda só á maior ou

menor extensão, mas também ao numero de

fieis que ha no território em que se consti-

tue o novo bispado, embora seja vasto.

Os bispos recebem immediatamente de

Christo a sua jurisdicçâo, o direito de reger

o rebanho que lhes foi confiado. O papa como
chefe e primaz da igreja catholica exerce uma
auctoridade mediata em todas as dioceses,

,

mas nâo vem d'elle a jurisdicçâo dos dioce-
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sanos. Culpados os bispos de qualquer de-

licto, ou da violação dos cânones, pode pu-

ni-los, mas em conformidade dos mesmos câ-

nones, porque o regimen da igreja não é um
regimen despótico. Ao papa não é licito in-

vadir a jurisdicçâo immediata dos bispos nas

respectivas dioceses. A auctoridade primar-

cial do pontifice não ultrapassa os limites que

lhe puseram as leis da igreja, e os seus actos-

que vâo além d'esses termos são nullos. E
não será ultrapassar a auctoridade de primaz

exercer por vigários seus a jurisdicçâo ordi-

nária em parte de uma diocese, onde ha um
prelado canonicamente eleito, confirmado, sa-

grado e empossado; um prelado que não per-

petrou delicto algum, que não violou os câ-

nones?

O ultramontanismo pôde achar isso tudo

muito regular; porque o ultramontanismo

considera os bispos como simples delegados

do papa. Mas toleram-no as verdadeiras dou-

trinas da igreja?

Universidade de Coimbra! Guardadora da

sciencia do justo e da sciencia ecclesiastica!

Filha de D. Diniz, onde estão as tuas tradi-

ções? Podes tu conservar-te silenciosa em
tal conjunctura? Abstendo-te de intervir em
questões nas quaes a tua voz cheia de aucto-

7
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ridade seria ouvida com respeito em todos

os ângulos do pais, queres justificar as in-

justas accusações de desidiae impotência que

te fazem os teus adversários? Abandonando

os interesses da pátria em matérias que ca-

recem da tua defeza, não sacrificas o futuro

a uma tranquillidade que te deshonra? Não

receias, metrópole das letras portuguesas,

que algum teu velho inimigo venha a achar

também um dia que a tua jurisdicçâo na pro-

vincia das sciencias é dilatada demais?

Parece-nos estar-te ouvindo ensinar estes

homens, que até das cousas mais sanctas fa-

zem palheta e guizos de truâo, e nâo só in-

dicar-lhes a doutrina dos Padres, o que esta-

tuem os concílios, os cânones, e a tradicçâo,

mas também repetir-lhes o que pensavam os

próprios papas reputados sanctos acerca dos

limites em que deve manter-se o chefe su-

premo do catholicismo. Cremos ouvir-te re-

petir-lhes com o papa S. Celestino: «Nâo nos

colloquemos acima das regras da igreja. Se-

jamos obedientes aos cânones."

Com o papa Nicolau I: "A igreja de Roma
conforma-se em tudo e sempre com a aucto-

ridade incontroversa dos Sanctos-Padres."

E também: «Nâo nos é licito transpor as

metas marcadas pelos Padres."



DE 21 DE FEVEREIRO 83

Com O papa S. Gelásio: j<Xâo ha christào

verdadeiro que ignore ser a sé apostólica a

que maior obrigação tem de cumprir os de-

cretos synodaes aprovados pelo consenso da

igreja universal."

Com o papa S. Martinho: «Não podemos

destruir as regras da igreja. Somos os guar-

das e defensores d'ellas; não os seus trans-

gressores."

Com o papa S. Zozimo: «A própria au-

ctoridade d'esta Sancta Sé nada pôde esta-

belecer ou mudar em contrario do que es-

tatuiram os Padres."

Com o papa S. Leão: «Tudo o que se

afasta dos cânones será nullo e não terá vigor.

"

Com o papa S. Hilário: «Não queremos

que se anniquilem as prerogativas das di-

versas igrejas. Nâo somente nos tornaría-

mos culpados de infringir as regras que nos

foram transmittidas pelas sanctas tradições,

mas também teríamos de nos accusar a nós

próprios de havermos injuriado a Deus."

O que o papa S. Hilário nâo adivinhava

era que a 21 de fevereiro de 1857 se havia

de assignar uma concordata, por alcunha

tractado, em que se injuriassem Deus, os

cânones, o pontífice, a grammatica e a razão

publica.
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Que significa, de feito, dizer-se no pri-

meiro paragrapho do artigo 15." que S. San-

ctidade annite a conferir a instituição canó-

nica á pessoa que for nomeada e apresen-

tada para a sé de Goa?
Significa tão somente que S. Sanctidade

se obriga de um modo absoluto a practicar

um acto de sua natureza condicional, e ao

mesmo tempo que annue a cumprir o seu

dever! Acharam que neste papel escaceavam

os disparates: á cautela enfeitaram-no com
mais estes dous.

Se o nomeado tiver algum dos defeitos

canónicos que excluem a confirmação, defei-

tos cuja existência ou não existência se ve-

rifica por um processo para o qual existem

regras, o papa, supposta a ratificação d'este

artigo, achar-se-ha compromettido solemne-

mente a desobedecer aos cânones e a elevar

ao episcopado um homem que o episcopado

rejeita; será forçado a injuriar Deus, cal-

cando aos pés as disposições do IV Conci-

lio Lateranense, ou a injuriar o rei, faltando

á convenção. Se, porém, no individuo no-

meado se não derem esses defeitos, o artigo

irroga uma grave injuria ao pontifice pre-

suppondo-lhe o arbitrio de annuir ou de não

annuir á confirmação. Na falta de obstáculos



DE 21 DE FEVEREIRO 85

canónicos, poderia cllc deixar de prover de

legitimo pastor a igreja viuva sem trahir o

seu sancto ministério, os deveres da sua

primazia? Proclamar numa convenção o li-

vre arbitrio do papa em taes circumstancias,

é proclamar que elle tem direito a suppri-

mir o episcopado, e a decretar a dissolução

da sociedade catholica.

O que tudo isto vem a ser é profunda-

mente inepto.

E todavia a matéria d'este paragrapho,

que se redigiu só para accumular em pou-

cas linhas dous despropósitos, roçava, diga-

mos assim, por um dos pontos mais graves

que haveria a tractar na negociação de uma
concordata feita com seriedade. O arcebispo

resignatario de Malines, De Pradt, escreveu

já neste século um extenso livro, quasi que

unicamente para provar a ineíTicacia de to-

das as concordatas, porque em nenhuma

d'ellas se fixou esse ponto de disciplina, que,

indeterminado como se acha, dá uma força

quasi irresistível ás pretensões e abusos de

Roma. Não ha prazo determinado para se

verificar o processo de capacidade ou inca-

pacidade dos bispos eleitos e para se lhes

expedirem as bulias de confirmação, dada a

hypothese de não se provar contra elles ne-
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nhiim defeito canónico. Roma, illudindo os

pontifices sobre a extensão dos seus direitos

e impellindo-os a esquecerem-se dos seus

deveres, tem por muitas vezes feito vergar

a cabeça dos príncipes seculares, empre-

gando o único meio da retenção das bulias

de confirmação. Era necessário fixar por

uma vez um prazo para as confirmações ou

para a denegação expressa e fundada d'el-

las, ou então estatuir que se a confirmação

dos bispos eleitos se demorasse de modo
que não pudessem ser satisfeitas as neces-

sidades espirituaes dos fieis das dioceses

vagas, regesse a disciplina da igreja, ante-

rior ao século XIV, em que as confirmações

passaram da jurisdicção archiepiscopal para

a dos papas, conforme é vulgarmente sa-

bido. Assim haveria recurso da pertinácia

de Roma para os metropolitas, arbítrio jul-

gado altamente canónico e legitimo na de-

claração feita em 1790 pelos bispos france-

ses, e na falta dos metropolitanos para os

synodos provincíaes, como já entre nós foi

lembrado pelo celebre Pereira de Figuei-

redo,

Desejaríamos um explicação ao ultimo pa-

ragrapho do artigo 15." Deveria ser curiosa.

Não concordamos com a representação feita
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ao soberano pelo sr. Ferrer e publicada nos

jornaes, sobre a inutilidade de 2." pergunta

dirigida pelo negociador português na 2."

nota que transmittiu ao negociador pontifí-

cio no mesmo dia em que se assignou a con-

cordata. São tantos os absurdos d'este sin-

gular papel que nâo admira escapassem um
e muitos á contemplação do illustre ex-mi-

nistro. A luz jdos principios a pergunta era

na verdade inepta; nâo assim em relação ás

doutrinas acceitas .pelo negociador. A esta

luz a pergunta tem uma resposta lógica: os

arbítrios que elle lembra é que são por uma
parte attentatorios contra os cânones e por

outra ridículos, como o Sr. Ferrer provou

em poucas palavras. A resposta está nas

consequências que hâo-de resultar do ultimo

paragrapho do artigo 15.°. A Sancta Sé só

reconhecerá o exercício da jurisdicçâo me-

tropolitica do novo arcebispo, depois de li-

mitados 03 bispados e providos de bispos.

Os vigários capitulares das dioceses sufíra-

ganeas nâo poderão, pois, invocar a auctori-

dade do metropolitano sem contrariarem as

resolucçôes do pontífice acceitas e rivalida-

das pelo poder civil. Mas a jurisdicçâo d'es-

ses mesmos vigários caducará, porque sendo

uma delegação, ella deve cessar com a ins-
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tituiçâo canónica do novo arccbis|)(), aliás

inhibido de ]h'a continuar ou de os substi-

tuir. Nesta situação, bem insensata seria a

Propaganda se reconhecesse a legitimidade

dos vigários capitulares das dioceses sufíra-

ganeas de Goa, ella que por factos repetidos

de invasão e usurpação não a reconhece hoje,

nem a tem reconhecido até aqui. Combatir

dos pelos propagandistas, podem resistir ac-

tualmente, porque estribados nos bons prin-

cipios, fortalecidos pela jurisdição metrapo-

litana que representam, tem força moral para

luctarem com os invasores. Mas realizados

os factos previstos no accordo de 21 de fe-

vereiro a lucta é impossivel. A quem hâo-de

recorrer? Ao prelado de Goa não, porque

lh'o veda a convenção feita com Roma. Ao
summo pontifice também não, porque não são

prelados seus. Qual é a consequência? E ce-

derem por toda a parte diante dos vigários

apostólicos, e cederem com tanta mais prom-

ptidão quanto mais profunda vem a ser a

subserviência do governo ás pretensões mons-

truosas do ultramontanismo. Postos os factos

passados e a doutrina da concordata, não ha

outra resolução racional. O plenipotenciário

pontifício, a quem faltam plenos poderes, não

responde ao negociador português, porque
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nao é preciso dar-lhe resposta. Defere tudo

a Roma. Lá sabem o que hão-de fazer depois

de ratificados os accordos de -21 de feve-

reiro.

E quem não mantém a dignidade da nação

e da coroa, as liberdades da igreja portu-

guesa, as doutrinas canónicas, os interesses

da religião e do estado, pede garantias á cú-

ria romana para as temporalidades das igre-

jas, que abandona á rapacidade dos propa-

gandistas!

Venhamos agora á parte da concordata que

não sabemos se deva chamar-se mais repu-

gnante, porque é difficil escolher esta ou

aquella das provisões contidas nesse docu-

mento para lhe dar tâo triste primazia. Essa

parte a que nos referimos tem o mérito es-

pecial de representar no seu complexo, além

do mais, uma astúcia grosseira, ou antes um
escarneo á intelligencia nacional, á intelli-

gencia do parlamento e do país. Quanto á

do governo, que adoptou como sua tão ver-

gonhosa obra, parece que de antemão lhe fi-

zeram justiça. Falamos dos artigos que se re-

ferem á circumscripção das dioceses suffra-

ganeas de Goa.

Estatue-se nelles, em primeiro logar, que

para se realizarem sem demora os vivos de-
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sejos do pontífice e do soberano de verem

tcM^minadas as questões do padroado portu-

guês no Oriente, nâo haja ahi bispos em
quanto se nâo proceder a um longo e dinicil

trabalho de demarcação territorial, e sem que

sobre esse trabalho se faça um regulamento

ou acto addicional á concordata, o qual sendo,

nesta ultima qualidade, resultado de uma
nova negociação diplomática, ha-de forçosa-

mente ser submettido á discussão do parla-

mento; tudo isto pela muita pressa com que

se está, sobretudo da parte de Roma, de que

haja bispos nossos confirmados nas igrejas

do Oriente.

Em virtude doesta mesma pressa, no artigo

12." previne-se o publico de que é escusado

estarem a apresentar desde já bispos para

aquellas igrejas, porque nas respectivas bul-

ias de confirmação devem vir mencionados

os novos limites.

O direito canónico prohibe que se façam

innovaçôes nas dioceses estando as sés va-

gas. Por isso mesmo, para provar que as re-

soluçôâs do papa estão acima das leis da

igreja, as sés do padroado português na ín-

dia hâo-de ficar vagas até nellas se fazerem

innovaçôes importantes pela muita pressa

que ha em provê-las. Que vale a viuvez
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d'essas igrejas e a orphandade das respe

ctivas ovelhas? Tracta-se de cousas mais sé-

rias: tracta-se de fazer reconhecer pelo po-

der civil que o papa nâo só está acima d'elle

nas cousas temporaes, mas que também está

acima das tradições, dos concílios, dos câno-

nes, de toda a disciplina ecclesiastica.

Para o trabalho da circumscripçâo no-

meará Portugal um commissario e Roma
outro. Excitados pelos insoffridos desejos de

que cesse a viuvez das igrejas da índia, os

negociadores abstem-se de indicar o arbitro

que ha-de decidir entre os dous commissa-

rios quando nâo concordarem em qualquer

ponto. Soltam porém a difficuldade de modo
mais peremptório: ordenam que os dictos

commissarios estejam animados no desem-

penho dos seus deveres de espirito *de con-

ciliação. Estatuir que ta! ou tal funccionario

tenha nesta ou naquella conjunctura tal ou

tal affecto moral; legislar para o foro intimo

dos homens, e dar isso como garantia dos

seus actos externos é novo, mas é grandioso.

Escusa-se evidentemente o terceiro arbitro.

O agente da Propaganda e o agente da co-

roa portuguesa na índia, tractando-se de um
negocio sobre que brigam ha duzentos annos

a coroa e a Propaganda, e em que os inte-
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resses sâo diaiiicti-almcMite oppostos, não po-

dem deixar de ir animados do espirito de

conciliação, uma vez que o artigo 13." do

traciado de 21 de fevereiro assim o resolve.

Tremam elles de desobedecer no foro in-

timo ao tractado de 2t de fevereiro!

Depois não ha de ter sempre presente o

commissario de Roma que sem a circums-

cripçâo, que depende d'elle, nunca haverá

bispos para as dioceses suffraganeas de Goa?
Que sem isso nunca hâo de sair d'alli os vi-

gários apostólicos? Que até o metropolitadas

índias orientaes ha-de devorar a affronta de

estar privado da jurisdicçâo, que recebeu de

Christo, numa porção da própria diocese,

onde os emissaVios da propaganda continua-

rão a fazer as vezes d'elle? Nâo devem es-

tes factos incommodar horrorosamente esse

commissario? Como, pois, se lembrará elle

de suscitar duvidas, de fazer objecções in-

termináveis, ao seu collega? Quasi que nos

atreveriamos a declarar que essa subtilis-

sima e certissima garantia do espirito de

conciliação era uma inutilidade, um pleo-

nasmo, se nos atrevêssemos a duvidar da

alta capacidade do nosso negociador.

Portugal, Portugal I Velho soldado, cujo

rosto arrugado bronzearam os soes da Africa
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e da Ásia, até isfo escarnece de ti ; até isfo

te cospe nas faces! Se nâo tens filhos que

te vinguem, morre. . . que é o que te resta!

Que vem a ser senão um escarneo dizer-se:

—Do accordo de dous homens, um dos quaes

será escolhido por quem lucra em que nunca

esse rtccordo se verifique, depende o reco-

nhecimento do padroado português na índia;

depende que sejam dados pastores ás igre-

jas viuvas da Ásia, exploradas pelos propa-

gandistas, quando nâo ha nenhum meio de

coacção moral ou material para compellir a

concordar em certas resoluções um indivi-

duo sobre o qual a Propaganda exercerá ne-

cessariamente irresistível influencia?

A manutenção nominal do padroado por-

tuguês na índia, limitada por condições anti-

canonicas, mas consideradas como inevitá-

veis para elle ser reconhecido, nâo passa de

uma d'estas malícias grosseiras só boas para

illudir as creanças quando se lhes quer tirar

das mãos um dos seus brincos infantis. Tudo
se reduz a acabar de golpe com o nosso pa-

droado na Ásia Extrema e a deixar o da

índia na situação de se ir desmoronando

pouco a pouco. Depois da mutilação dos

membros, as doses graduadas de agua to-,

fana. \^emos aqui assignalado o teu dedo,
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corte de Roma! Tractas-nos como uma na-

ção de dementes; porque só dementes se il-

ludem com mystificaçôes de tal ordem.

Nas bulias de desmembraçâo e erecção dos

diversos bispados que successivamente se

foram estabelecendo nos territórios do nosso

padroado, que faziam os papas? Attribuiam

a designação de limites das dioceses aos reis

e aos prelados portugueses; demittiram de

si a acção que podiam ter nesta parte da nova

erecção. E verdade que no século XVI e

principios do século XVII Roma procedia

nisto com mais sinceridade. Portugal inde-

pendente, e ainda depois de unido á Hespa-

nha, ou por si ou pelos príncipes estranhos

que o regiam, tinha recursos p^ra comprar

benevolencias, e forças moraes e materiaes

para se fazer respeitar. Naquelle procedi-

mento Roma seguia as indicações da boa ra-

zão e da conveniência religiosa. De um dos

monumentos mais importantes para a histo-

ria das nossas missões do Oriente, as Me-

morias manuscriptas do secretario da Pro-

paganda Nicolau Forteguerri, consta que a

esses bispados nunca se deram limites defi-

nitivos, posto que se soubesse em geral a

que províncias ou distrisctos se estendia cada

um d'elles. Nascia o facto da natureza das
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cousas; das condições especiaes das dioceses

da Ásia. A manutenção e ctccrescimo do ca-

tholicismo naquellas regiões exigiam que até

certo ponto na questão dos limites se dei-

xasse livre arbitrio ao poder temporal e aos

diocesanos, interessados, tanto aquelle como
estes, em obter os fins religiosos que se liga-

vam com os interesses politicos. Militavam

por este lado as mesmas considerações que

por outro induziam os papas a dar aos pre-

lados da Ásia uma parte das attribuições

reservadas na Europa ao summo pontificado.

Os bispados do Oriente estavam longe de

se acharem nas mesmas condições das dio-

ceses do velho mundo, exclusivamente po-

voadas de catholicos e situadas em países

cultos. Na Ásia o catholicismo era então,

como hoje, uma excepção, e as conquistas

do evangelho não podiam ser reguladas exa-

ctamente pelas condições corographicas. En-

tendia-se, e entendia-se bem, que traçar uma
linha imaginaria, mas precisa e immutavel,

que fixasse irrevogavelmente as fronteiras

das diversas dioceses era inconveniente. To-

cava aos diocesanos, de accordo com o me-

tropolita e com o governo, cujos súbditos

elles todos eram, definir em attençâo ás con-

veniências relioiosas e ás conveniências ma-
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tcriaes, se uma christandade nascida e de-

senvolvida mais ou menos rapidamente num
logar situado duvidosamente quanto á juris-

dicção episcopal (por esta nunca ter tido até

então sobre quem exercer-se nesse logar)

devia ficar pertencendo a uma ou a outra

das dioceses vizinhas. Fora dos territórios

sujeitos ao dominio português a mobilidade

dos progressos e da decadência do christia-

nismo, pelas perseguições ou pelo favor dos

principes pagãos, pelas revoluções, pelas

guerras, pelas conquistas, pelos maiores ou

menores recursos para manter as missões,

produzia inevitavelmente certa mobilidade

nos limites de dioceses, que imperiosas cir-

cumstancias tornavam extensíssimas. Situa-

das em paises onde a grande maioria dos ha-

bitantes era e é pagã ou mahometana, na sua

erecção nâo se attendia tanto, nem mesmo se

devia attender conforme os cânones, á exten-

são dos territórios, como ao numero dos fieis.

Designavam-se-lhes em geral as províncias

ou dístrictos, e ficava-se ahí. Na China, onde

o papa, desmembrando de Macau os bispados

de Nankim e Pekim, podia determinar nas

bulias de erecção o território de cada uma
das três dioceses, o que fez ? Seguiu o exem-

plo do que até então se tinha feito: não de-
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sígnou as províncias chins qne deviam ílcar

incluídas em cada uma d'ellas: deixou tudo

ao rei e aos bispos: não se nomearam com-

missões impossíveis; não se fez depender a

salvação das almas de disputas sobre ápices

de corographia. E note-se que essas desmem-
braçôes e erecções faziam-se depois de uma
invasão dos propagandistas, da resistência

do nosso clero, e de longas discussões diplo-

máticas. E verdade que neste pais, apesar da

sua decadência, apesar da estreiteza das cir*

cumstancias, ainda havia homens públicos;

ainda Portugal não era um dixe com que se

divertisse a cúria romana.

No artigo 14.'' presuppõe-se os factos que

presuppunha a antiga praxe, mas deduz-se

d'elles outra cousa; deduz-se a hypothese

de que podem vir a ficar fora das dioceses

actuaes porções de território indico onde de

futuro se hajam de constituir bispados novos.

E que o inspirou o propósito firme de mul-

tiplicar os absurdos. Os commissarios hâo-de

deixar christandades acephalas, unidas inten-

cionalmente a uma diocese possivel, não só

porque os limites da índia inglesa, d'aqui

até começarem os trabalhos dos commissa-

rios, durante elles, e depois d'elles podem
alterar-se, mas também porque dentro dos

Op. lOiío X. 8
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mesmos limites actuaes podem as christail-

dades nascerem ou annuliarem-se, crescerem

ou dnninuirem cm certos pontos d'esses vas-

tos territórios. Mas era justamente isso o

que previa a antiga praxe. Em lucta quasi

continua com os principes indígenas o tão

móbil dominio inglês na índia, escolhido para

padrão de demarcações immutaveis pelos

signatários d'este papel, solecismo perenne

de idéas e de phrases, é como as velas d'um

moinho tomadas por symbolo da immobili-

dade. A abominável traducçâo do italiano

feita a 21 de fevereiro do anno do Senhor

de 1857 não nos diz, nem no lobinho B, ex-

crescência do artigo 13.", nem em parte al-

guma o que se entende por dominio inglês

mediato ou immediato. E o de hoje? E o da

conjunctura das circumscripções? E o de

qualquer epocha futura, visto que se pre-

suppõem territórios ingleses fora das cir-

cumscripções? A concordata é ommissa a

tal respeito. O que sabemos é que só este

ponto bem aproveitado pode render quatro

ou cinco annos de discussões na feitura do

acto addicional do artigo ii.°, se os commis-

sarios fizerem d'aqui a vinte annos o mila-

gre de se entenderem acerca das demarca-

ções de uma única diocese.
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Como se tudo isto não bastasse, no ar-

tigo i6." abriu-se ainda outra porta aos sub

terfugios de Ivoma. Depois das circumscri-

çôes realizadas restará uma condição a pre-

encher, indispensável para o papa admittir

a apresentação dos bispos. E a de prover o

padroeiro de meios convenientes as sés epis-

copaes. Mas quaes são os meios convenien-

tes? Quem será o juiz da sufficiencia d'esses

meios? Na erecção dos nossos antigos bis-

pados da Ásia ou se appl içavam para elles

determinados rendimentos, embora o seu

producto variasse, ou se estabelecia uma
dotação fixa. Hoje como se tracta só de crear

obstáculos para que nunca se chegue a uma
conclusão sobre o padroado que fingem con-

servar-nos, deixa-se a questão no vago. É
um troço de cavallaria que Roma reserva

para, se for preciso, reforçar a linha de ba-

talha.

Em relação ás suas disposições, ao seu in-

tuito apparente a concordata de 21 de feve-

reiro é tão bem ordenada quanto á sequen-

cia das idéas, como é correcta na phrase.

Mas, se attendermos aos seus fins políticos,

achar-se-ha nella um s3-stema, uma concate-

naçâo digna da astúcia romana. O tractado

de 21 de fevereiro é a proclamação da vi-
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ctoria do iiltramontanismo em Portugal; nos-

seus primeiros artigos, victoria contra o po-

der temporal, que fica humilhado; nos res-

tantes, victoria contra as disposições dos

concilios, contra as tradições e leis da igre-

ja, que sâo a cada passo menoscabadas e

infringidas. A concordata colloca o papa aci-

ma do soberano em matérias temporaes, e

acima dos cânones nas matérias discipHna-

res do regimen ecclesiastico e nas cousas

espirituaes. Sâo os dous fundamentos do

ultramontanismo. Concedei-lhe esses postu-

lados, e deixai o resto á sua lógica impla-

cável. Ella vos irá conduzindo irresistivel-

mente até cairdes com a face no chão diante

da sombra gigante de um homem que se

chamou no berço Hildebrando, e Gregório VII

no vértice da jerarchia ecclesiastica.

Depois da victoria a orgia. Se o annexo A
fosse em verso, era um verdadeiro dith}'-

rambo ao triumphar do ultramontanismo em
Portugal. A diocese de Macau, mutilada na

concordata quanto á província de Quam-si,

sem se guardar a minima regra canónica,

sem se nos dizer sequer se a desmembraçâo

é para constituir um novo bispado, e muti-

lada, quanto á ilha de Hong-kong, por um
acto de arbitrariedade papal, ficava ainda um
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exemplo defeituoso da violação de todos os

princípios. Faltava-lhe aquelle saboroso con-

dimento de ser desmembrada sede vacante

contra a sentença expressa do direito canó-

nico. Macau nâo estava vaga. A Itália nâo

quis perder por tâo pouco a sua reputação

culinária. Buscou-se um succedaneo, e achou-

se. A suspensão de jurisdicçâo é uma pena;

penas nâo se impõem sem processo e sen-

tença condemnatoria; para haver processo é

necessário existir réu; para haver sentença

condemnatoria é necessário existir crimi-

noso. O bispo de Macau nem foi accusado,

nem condemnado; nem réu, nem criminoso.

Suspenda-se-lhe, portanto, a jurisdicçâo. A
jurisdicçâo ordinária nâo se pôde tirar e nem
sequer restringir sem se guardarem as for-

mulas jurídicas, porque anda annexa á pre-

lazia, á dignidade e officio episcopal. A ruina

da jurisdicçâo traz a morte do episcopado.

Ah, pois elle é isso? A iguaria ficará muito

mais saborosa. Retirem esse prato das inno-

vaçôes sede vacante. Encham agora as taças.

Evohé, evohé, Bassareu!

O negociador português tomou na orgia

o papel de Annequim nos saraus de D. Fer-
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nando I, de Triboulct nas festas do prisio-

neiro de Pavia. Kncarregou-se de fazer rir.

l-^edigiu o annexo B em dialecto cabouco, e

veio á sala do banquete rejDCtir o arreme-

dilho. O annexo B é seu; protestamos que é

seu, embora offendamos a modéstia do illus-

tre diplomático. Conforme a letra do annexo

<<as altas partes contractantes se teeni accor-

dado em que o território do padroado da co-

roa de Portugal na índia seja o território da

índia ingleza, entendendo-se por estas pala-

vras as terras sujeitas immediata ou media-

tamente ao governo britannico." A letra do

annexo exclue-nos evidentemente de exer-

cermos o nosso direito de padroado na índia

portuguesa. Sabemos que a intenção appa-

rente da concordata repugna ao que ahi se

diz. Todavia o que prova isto? Prova a cir-

cumspecçâo com que foi redigido esse in-

forme papel.

Mas como qualificar a própria existência

do annexo? Pois se no mesmo dia em que

celebravam os accordos do famoso tractado

convinham também na matéria d'aquelle an-

nexo, o que pedia a boa razão, o simples

senso commum que se fizesse? Era que se

refundisse o art. 13.". E verdade que assim

a concordata fica mais original. A declara-
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çâo, que se manda íazer aos commissarios

no ultimo paragrapho d'esse artigo, está feita

no tractado, visto que nelle se incorporou o

annexo.

O braço já está cansado de roçar este ma-

tagal diplomático. As notas dirigidas ao ne-

gociador pontifício no mesmo dia em que se

assignou a concordata, são um monumento
de demência único no seu género. Fulminou
como cumpria o ex-ministro dos negócios

ecclesiasticos a doutrina da primeira. Se no

tempo do marquez de Pombal um plenipo-

tenciário nosso fizesse á corte de Roma as

promessas alli contidas, tinha certa uma via-

gem de recreio até as amenas plagas de

Benguella ou de Moçambique. O que cor-

responde a isso nestes nossos tempos é uma
grâo-cruz ou um titulo nobiliário. Depressa!

Expedi os diplomas. Imitai ao menos nisto,

o ministro de D. José I. Aquella nota é o

complemento dos artigos i.", 5.°, e 15.'' e do

annexo A: é a injuria cuspida nas faces de

uma nação; é o vilipendio da coroa; é a con-

demnaçâo das liberdades e prerogativas da

igreja portuguesa; é como toda a concordata

a negação do direito canónico e um hymno
blasphemo ao ultramontanismo.

Na segunda nota manifestam-se apprehen-
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sôcs acerca dos bens das igrejas pertencen-

tes ás dioceses cujo padroado se diz que nos

deixam. Pedem-se garantias. Nâo responde

definitivamente o negociadoí- pontifício, cu-

jos plenos poderes nâo sâo })lenos. Respon-

deremos nós por elle. Os vigários apostoli-
^

cos e os seus delegados disporão d'esses

bens; alienarão, transformarão, destruirão

isso tudo sem remédio, e nem sequer nos

restará o recurso de implorar a justiça dos

tribunaes ci\is ingleses, promptos sempre a

expulsar das nossas igrejas os invasores

propagandistas. Com a concordata de 21 de

fevereiro nas mãos estes irão provar perante

os magistrados britannicos que Portugal lhes

entregou voluntariamente a administração,

a posse material d'aquellas igrejas. A ga-

rantia verdadeira, a garantia única está na

concordata; está no espirito de conciliação

decretado ahi ad iisuni do commissario de

Roma para a circumscripção dos bispados.

A outra pergunta que se faz na segunda

nota, e as hypotheses que se lembram nâo

offerecem novidade. Sâo a repetição dos pro-

testos contra os cânones; sâo mais alguns

avellorios enfiados neste longo rosário de

despropósitos. Daria o papa ao metropolita,

orno delegado seu, uma jurisdicção^ que
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elle tem independente do papa, e que toda-

via em nome d'este se declara solemnemente

que não poderá exercer nem nas dioceses

suflíraganeas, nem numa parte da sua pró-

pria diocese? Esta sensata pergunta fa-la o

negociador português. Nâo responde o ne-

gociador pontiíicio e aponta para Roma. Por-

que? Porque nâo é materialmente possível

responder a cousa alguma no meio de um
frôxo de riso.

Em nome do seu soberano o plenipoten-

ciário português obriga-se a que os bispos

eleitos para as dioceses suffraganeas se abs-

tenham do exercicio da jurisdicçâo respe-

ctiva antes da confirmação. Já vimos que o

metropolitano fica inhibido virtualmente de

exercer os direitos metropolicos nessas mes-

mas dioceses. Era elle quem, na falta de

prelados, unicamente podia nomear para ahi

vigários capitulares, dada a nâo existência

de cabidos próprios. Qual ê a consequência

forçosa d'esta promessa? E a mesma que já

resultava da concordata: é que todas as dio-

ceses da índia, á excepção de uma parte da

de Goa, cairão irremediavelmente nas mâôs

dos vigários apostólicos. Em vez do que até

aqui usurparam e que pouco a pouco íamos

reivindicando, dominarão tudo, apossar-se-
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hão de tudo com approvaçâo do governo,

até que o commissario de Roma tenha von-

tade de concordar com o nosso acerca das

demarcações dos bispados, o que todos per-

cebem nâo acontecerá jamais.

A segunda nota dirigida ao negociador

pontifício, se por um lado é ridicula íalando

em garantias impossiveis acerca das tempo-

ralidades das numerosas igrejas da índia en-

tregues á cubica dos propagandistas, offe-

rece por outro lado um tacto curioso. É o

silencio completo sobre as temporalidades

das dioceses da China. Em troco das espan-

tosas vantagens obtidas, como acabamos de

ver, para o nosso padroado áquem do Gan-

ges, cedemos quasi integralmente esse mes-

mo padroado na Ásia Extrema. Sem falar-

mos das igrejas e missões especiaes da ju-

risdicçâo de Pekim e de Nankim, os bens

possuidos só por estas duas sés montam a

muito mais de cem contos de réis. Esses

bens inherentes ás cathedraes que abando-

namos cairão em poder da Propaganda, que,

estribada no direito que lhe resulta da con-

cordata de 21 de fevereiro, se apossará in-

fallivelmente de tudo quanto pertence áquel-

las sés em Pekim, em Nankim, em Singa^

pura e em Macau. Nâo sabemos se até virá
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reclamar do nosso thesouro os valores da

venda de varias propriedades na capital da

China, valores que nelle entraram por inter-

venção do governo russo, a quem os remet-

teu o archimandrita residente em Pekim. Se
os exigirem, paguem. Os extremos tocam-

se. O excesso de abjecção pôde chegar a ser

sublime.

Paramos aqui. Urge o tempo, e cumpre
offerecer ao pais estas rápidas considera-

ções. Estamos certos de que nelle ha ainda

sufficiente vida moral para repellir com asco

o cálix de aviltamento que lhe querem fazer

esgotar. Os seus representantes serão pela

maior parte dignos do povo que os elegeu;

porque tem um nome honrado que legar a

seus filhos. Não receiem uma crise. Por certo

que o governo não terá esforço para con-

fessar que errou, e para se retirar constitu-

cionalmente diante de quem viu a questão

melhor do que elle; porque não é capaz de

comprehender o que nisso ha nobre e gran-

de. Também não terá tenacidade para cair

abraçado com a fatal proposta que levou ao

parlamento, porque para elle não existem

nem principios, nem opiniões, nem senti-

mentos: toda a sua vida moral e intellectual

concentra-se num affecto, o amor do poder.
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Hâo-de, os pobres homens, tentar illudir os

reaccionários, cujo terrível látego os ame-

dronta; hâo-de recorrer ao expediente de

todo o animo baixo e fraco; hâo-de valer-se

de delongas; hâo-de inventar tropeços de

modo que passe o prazo fatal assignalado

para a ratificação da concordata. Chorarão

depois aos pés dos padres do quinto voto

por lhes ter faltado o tempo para fazerem

sanccionar aquella obra prima de patriotis-

mo. E sorrindo benignos, os padres do quinto

voto affasta-los-hâo de si brandamente com

a ponta do pé, que mundificarão depois. A
Companhia nâo tem pressa. Deixará passar

os titeres, até que chegue o tempo dos ho-

mens de trevas que espera.

Que venham, e breve: sâo fecundas as la-

grymas e o sangue dos martyres,

Ajunctamos aqui alguns extractos de uma
memoria recentissima acerca da questão do

padroado, feita por pessoa altamente res

peitavel por situação e caracter, que narra

acontecimentos e aponta factos de que pela

maior parte foi testemunha. A singeleza da

narrativa aponta a sua sinceridade. Desti-

nada a apparecer noutro logar, e noutra con-

junctura, sentimos nâo poder transcrevê-la

na sua integra. Os fragmentos que publica-
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mos servirão de anne.xo C ao tractmio de 21

de fevereiro e de commentario ás notas do

negociador português datadas do mesmo dia.

Ajuda 30 de maio 1857.
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Em toda esta lucta dos propagandistas con-

tra o padroado, que dura ha duzentos e tan-

tos annos, ha contrastes bem dignos da ob-

servação do parlamento, O primeiro é a te-

nacidade d'e]les em levar avante o seu in-

tento, apesar da constância dos Reis Fidelís-

simos em sustentar os direitos da sua coroa.

O segundo é a sua porfiada teima em occul-

tar a verdade e dar falsas informações dos

pastores do padroado, e a rectidão e justiça

dos summos pontífices em reparar as ofíen-

sas ao padroeiro, logo que este lhes tem

feito conhecer a verdade. O terceiro é a

constância dos reis padroeiros sustentando

sempre gom dignidade os direitos da sua co-

roa e apesar da sua piedade e catholicismo,

rebatendo com coragem as ambições da Con-

gregação, e finalmente nestes últimos tem-

pos o desleixo do governo português em um
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negocio em (|uc vai envolvida a honra e di-

gnidade nacional; desleixo este que tem feito

com que a Propaganda tenha mandado vigá-

rios apostólicos para quasi todo o padroado

da Ásia, tendo-os ha annos nas provincias

da China de Fo-kien e Quam-si, ilha de Ai-

nam, e peninsula malaia; no Indostão em
Agra, Bombaim, Calcuttá, Madrasta e outros

logares. Em 1826 mandou-se um vigário

apostólico para Ceylâo. Em 1840 invadiram

as dioceses de Pckim e Nankim principiando

pela província de Chantum, como consta da

pastoral do vigário apostólico datada de

1842. Em 1846 mandaram um vigário apos-

tólico para o Japão, o qual nâo chegou a

passar de Macau. Em 1850 invadiram a dio-

cese de Macau pela provincia de Cantão,

apesar da representação do diocesano ao San-

eio Padre Pio IX, asseguraiido-lhe que aquella

}}iissão estava provida de pastores e de todo o

necessário.

De maneira que na actualidade pôde atiir-

mar-se que está invadido todo o padroado

do Oriente, exceptuando a cidade de Macau,

e a ilha de Timor. Temos um padre em Sin-

gapura, um vigário no que se diz cidade de

Malaca, e o território de Goa com 17 léguas

de comprimento e 6 de largura, e algumas



APPENDICE 113

igrejas pelo Indostão, poucas em proporção

do seu grande numero, que nos pertencem

;

todas as demais estão invadidas pelos pro-

pagandistas, e algumas em litigio perante os

tribunaes, que até agora sempre tem julgado

a favor do padroado. Ainda ha poucos dias

se lia no Diário do Governo, de uma que,

sendo julgada pertencer ao padroado, o pa-

dre propagandista que lá estava lhe roubou

os vasos e alfaias, sem constar que até agora

o governo portuguez tenha reclamado á re-

ctidão do summo pontífice Pio IX sobre este

roubo e outras espoliações que tem havido

nas nossas igrejas, ou determinado que

aquelle e outros roubos, já publicados pela

imprensa, sejam perseguidos em juizo e seus

auctores, no que de certo seria feita justiça.

Os factos praticados pelos propagandistas

mostram que não são movidos pelo zelo de

propagar a fé, mas sim por interesses e vis-

tas mundanas, pois elles só procuram os lo-

gares onde a religião ^stá propagada, razão

porque um respeitável prelado lhes chamava
missionários da propagada; e levam a tal

ponto o seu S3'stema que só procuram as

terras onde ha igrejas, e de entre essas pre-

ferem aquellas mais rendosas,- fazendo isto

Op. tomo X. 9
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com uma tenacidade tal, que naquelles lega-

res que mais desafiam a sua cobiça, se nâo

podem expulsar os nossos padres com ex-

communhCiCs, violências, assoadas e espan-

camentos, vão junto ás nossas igrejas edifi-

car outras igrejas, capellas, ou barracas, al-

gumas destas bem indecentes, e d 'ai li estão

desviando os fieis de ir aos nossos templos,

dizendo-Ihes: — <.nâo vacies á igreja portu-

gueza porque o padre está excommungado"
— A sensação que estas palavras produzem

naquelles povos tímidos, e o escândalo até

entre os idolatras são fáceis de comprehen-

der.

Os escândalos praticados em Singapura,

em Bandel, em Calcuttá, em Bandorá, em
Bombaim e em outras partes são já do pu-

blico sabidos pela imprensa da índia.

Do exposto é consequência, e nâo consta

o contrario, que os propagandistas são os

aggressores e não os nossos, como é conse-

quência não ser a falta de padres nem a má
conducta dos nossos, como allegam falsa-

mente os propagandistas, e diz o Sancto Pa-

dre na sua allocuçâo, fundado nas informa-

ções dos agentes da Propaganda.

Não é a falta de padres, porque as igrejas

por elles invadidas estão providas de pasto-
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res, e se porventura a houvesse, a Sancta

Sé era em parte culpada em nâo confirmar

os bispos apresentados pelo padroeiro, dos

quaes nâo quiz confirmar o padre Serra

Bispo eleito de Pekim, onde residiu por es-

paço de vinte e tantos annos, retirando-se

d'alli em 1828. Talvez se negasse a institui-

ção canónica a este eleito, com o pensamento

reservado de fazer o que agora estamos

vendo.

Até 1834 nunca a Sancta Fé nem os pro-

pagandistas pozeram em duvida o direito do

padroeiro; tanto assim que em 1832 o pre-

feito da Congregação, o em.'"" Padeccini, di-

rigiu uma nota á corte de Lisboa, pedindo

a nomeação de bispos para Cranganor, Co-

chim, Meliapor e Goa. Dos apresentados pela

Rainha só porém se confirmaram dois, o de

Macau, e o primaz Torres. Aquelle padecia

de um cancro no rosto e promettia pouca

duração, como infelizmente aconteceu, falle-

cendo antes de sagrar-se, e quanto a este a

encyclica que lhe foi dirigida depois de sa-

grado mostra qual era a reserva da cúria

romana. Aos de Cochim, Meliapor, Malaca,

e aos três da China nâo quiz o papa confir-

mar; mas, como nada havia que oppór ás

pessoas, e a estada destes últimos na China
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obstava aos planos da Congregação pelo

respeito e sympathias que havia daqiiellas

christandades para com elles, mandaram-
Ihes, nâo bulias como aos seus antecessores,

mas breves em declaração de ficarem sujei-

tos a Roma ou cousa semelhante a esta.

Destes breves uns foram recambiados, e o

novo bispo de Macau sagrou-se, e fez o seu

protesto que remetteu a Roma; e de ir a Goa
dar ordens a centenares de ordinandos é que

nasce Li a guerra que a Propaganda lhe tem

feito. Aquelle respeitável prelado sagrou-se,

nâo por ambição de querer ser instituido

canonicamente; mas por lhe pedirem que se

sagrasse, e foi para esse fim rogado, porque

tendo-se retirado de Goa o primaz, nâo fi-

cava na Ásia outro algum bispo portuguez

sagrado, o que era fatal ao padroado, até

por causa de benzer os santos óleos.

Também nâo é a conducta reprehensivel

dos nossos, como se diz na allocuçâo, a mo-

tora do zelo dos propagandistas, porque

desde Bombaim a Ce^dâo, d'alli a Calcuttá,

d'aqui a Singapura, e até á China, e pelas

Molucas, onde quer que aporta o viajante

portuguez se vê logo ao desembarcar cer-

cado de indivíduos, que com alegria dizem:
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—«nós somos portuguezes e sabemos falar

portuguez, como está a nossa Rainha; e ella

quando nos manda padres?'^ — Ora esta lin-

guagem tida por gente de difíerentcs nações,

usos, e costumes, e tão distantes entre si, é

uma prova de que os nossos nâo tem proce-

dido mal, aliás nâo diriam isto, nem teriam

delles saudades.

Em Singapura, dizia o Sr. Monteiro, com-

missario do rei de Camboja, que elle vinha

incumbido pelo seu rei de vêr se achava um
ou dois padres portuguezes, que fossem mis-

sionar áquelle reino, porque os propagan-

distas francezes prohibiam ao povo rezar o

padre nosso em portuguez.

Na China sempre os nossos padres foram

estimados, como logo se dirá e o provam as

representações daquellas christandades, e a

deputação que veio desse longinquo impé-

rio a pedir á Rainha Fidelissima padres. Em
Timor diziam aquelles reis:— diga á nossa

Rainha que nos mande padres como o Sr.

Teixeira." — Era este Teixeira um padre alli

fallecido havia 60 annos, mas que no seu

ministério deixou tão bom nome como An-
tónio Galvão, quando os governou, a quem
ainda hoje chamam— o pae António.
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Algumas das missões do padroado possuem

igrejas coni grandes dotações, principalmente

na missão de Meliapor e na China; mas
quasi todas estas na actualidade estão occupa-

das por padres propagandistas, que tem dis-

sipado os seus fundos; e de todas as mais

importantes são as de Pekim e Nankim,

tanto pela riqueza, como pela importância

politica. A de Pekim possue um fundo ou

dotação para mais de oitenta contos de réis

em prédios urbanos, sitos em Singapura,

onde se empregaram em 1830 sessenta con-

tos de réis, em Macau e em Pekim, onde

ainda devem existir, e existem, a cathedral

da invocação da Conceição, a residência do

bisgo, algumas casas, e a horta ou jardim

fora dos muros da cidade, dadiva do impe-

rador aos nossos padres.

Alli sempre os nossos bispos foram tidos

em grande consideração: eram membros do

tribunal de mathematica, um dos seis tribu-

naes coevos com a fundação da monarchia,

empregados em altas commissões, e pelo seu

valimento na corte conseguiram a conserva-

ção do estabelecimento de Macau; os privi-

légios, regalias e isenções, de que gozava

Macau e o commercio portuguez, dos quaes

nenhuma outra nação gozava, a elles foram
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devidos, e taes eram as sympathias dos chi-

nas para com elles que quando se declarou

a perseguição á i^eligiâo Catholica, saíram

todos os missionários italianos, franceses e

hespanhoes, e só lá deixaram ficar os nossos,

e se conservaram os dois bispos Serra e

Pires: aquelle, desgostoso da corte de Roma
nâo o confirmar retirou-se em 1828, e este

alli existiu até 1838, anno em que faleceu,

entregando ao archimandrita russo alguns

contos de réis, que foram aqui entregues ao

governo por via do imperador Nicolau.

A sé de Nankim possue um fundo de

trinta e tantos mil pezos duros em prédios

urbanos sitos em Macau, e comprehende a

segunda capital do império com as duas pro-

víncias de Ho-nan, Kian-nan e ilhas adjacen-

tes, com os dois portos de Changai e Ximpó
hoje abertos ao commercio europeu, e é por

estes dois portos que hoje se faz o commer-

cio das grandes exportações da China, o chá

e as sedas.

As representações dos christâos de Nan-

kim, dizendo que os propagandistas se que-
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rem apoderar dos bens temporaes das mis-

sões, sâo uma prova do que acima se diz.

(Vid. Annaes da Associação Marítima a pag.

292, do anno de 1843.)

Demais os tribunaes inglezes da índia, nos

litigios que se tem movido entre os nossos

padres e os propagandistas sobre algumas

igrejas e as suas dotações, tem julgado a

favor dos nossos, não pelo direito de padroa-

do, mas pelo de acquisiçâo e posse dos pa-

dres, a cujo cargo estavam aquellas igrejas,

isto é, das corporações a que pertenciam

aquellas missões. As missões da China es-

tavam a cargo da Congregação de S. Vi-

cente de Paulo, conhecida entre nós pelo

nome de rilhafolenses e entre os fran-

ceses pelo de lazaristas. Estes lazaristas e

rilhafolenses faziam uma só congregação,

pois estavam todos sujeitos ao geral fran-

cez: para Pekim foram os lazaristas fran-

cezes em 1840: se se ceder aquella mis-

são, logo que se ratifique o tratado vem
os lazaristas de Pekim a Singapura reque

rer a entrega dos fundos daquella missão,

porque elles sâo que alli missionam, e os

fundos pertencem segundo a doutrina dos

tribunaes aos filhos de S. Vicente de Paulo

e outro tanto podem íazer os jesuitas que lá
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estão, pois a missão primeiro foi delias, cuja

entrega o tribunal de Singapura não pode

recusar-lhes, até pelos arestos dos outros

tribunaes que entre os inglezes constituem

lei: ao que nada pode obstar, ainda que o

núncio declarasse o contrario, visto que aos

tribunaes não importaria o que dissesse o

núncio contra a sua doutrina, nem aos fran-

cezes lhes faria conta sujeitar-se á promessa

do núncio. Finalmente, a importância dessa

missão é tão grande para nós, que se se

abrir aquella capital á diplomacia europea,

e não tivéssemos meios, porque estamos po-

bres, para alli ter um representante, teriamos

os missionários, que são os melhores diplo-

máticos, segundo a opinião de um grande

estadista, e a experiência de séculos o tem

mostrado. V
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ADVERTÊNCIA

O presente opúsculo, que parece apenas

relativo a um negocio particular, importa

realmente a dous objectos gravissimos de

interesse publico. Não só offerece um exem-

plo notável do modo como se administra jus-

tiça em alguns tribunaes d'estes reinos, mas

tem por principal assumpto uma das mais

importantes questões de economia social, a

da amortização de bens de raiz, contra a

qual seria necessário defender a sociedade

civil pelas mais severas leis, se estas leis

nâo existissem já desde muitos séculos;

porque, apesar das poucas luzes económicas

de nossos maiores, os males e inconvenien-

tes da accumulaçâo da propriedade nas cor-

porações de mão-morta, sâo tantos e taes,

que nâo é precisa extraordinária sciencia

para avaliar os mais d'elles. A causa a que

o opúsculo se refere acha-se affecta por ap-

pellaçâo ao tribunal da 2;' Instancia de Lis-
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boa. Os motivos de que talvez se originou

a singular sentença, objecto d'esta Analysc,

não actuam nessa Instancia superior. Os
factos e circumstancias que se dâo no litigio

sâo indubitáveis e precisos; as leis sobre a

matéria claras e terminantes. O tribunal fará

justiça, e protegerá o cidadão obscuro con-

tra uma expoliaçâo pia.



OBJECTO DO LITIGIO

Maria da Conceição, viuva, rica, de idade

avançada, e sem herdeiros necessários, achan-

do-se gravemente enferma mandou chamar

um tabelHão para lhe fazer o seu testa-

mento. O official tomou uns apontamentos,

ou canhenhos, no quarto aonde se achava de

cama a testadora, e veio lançar para outra

sala da mesma casa, no_ seu livro de notas,

as primeiras disposições de Maria da Con-

ceição, em quanto esta pedira para a deixa-

rem descansar. Septe pessoas presencearam

no todo ou em parte estes factos ; mas,

quando o tabelião acabava de lançar os úl-

timos apontamentos tirados, conheceu-se que

a testadora fallecera; do que o mesmo ta-

belliâo tomou ainda nota, que assignou com
as testimunhas presentes, sem ler o que até

alli escrevera, nem tâo pouco o declarar. E,

como naquellas disposições o hospital de

Santarém fora instituido herdeiro, os seus
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representantes procuraram reduzir o começo

do testamento, em harmonia com a Ordena-

ção do reino, livro 4." titulo 80, § 4.' Eis-aqui

em substancia a sua petição: Dizem o pro-

vedor e mais representantes do hospital de

Jesus Christo d'esta villa de Santarém, que

Maria da Conceição, viuva que era de Lau-

rentino Joaquim Pereira de Moraes, da Ri-

beira d'esta mesma villa, achando-se grave-

mente doente etc. fez a sua disposição nun-

cupativa, em que declarou... legar, como
de facto legou ao dito hospital, todos os

seus bens, direitos e acções com obrigação

de sustentar, vestir e calçar decentemente a

seu irmão José da Silva Rato, recolhendo-se

para esse fim ao hospital, e quando nâo qui-

sesse alli recolher-se, então ficaria o hospi-

tal obrigado a dar-lhe 4S800 réis mensaes,

em quanto vivo
;
que deixava a seus dois so-

brinhos Francisco e Maria, filhos do dito seu

irmão, e para sua sobrinha Maria Joanna,

neta etc. a quantia de i:20oí5ooo réis; que

deixava a sua criada...; a seu compadre...;

a seu criado. . . para esmollas ás orfâs e viu-

vas pobres da sua freguezia... missas pela

sua alma ... e . . . pela de seus pães, a que

foram testimunhas presentes . . . (septe) E,

como similhantes disposições, para sua vali-
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cladc, carecem de rediicçâo a publica f()rnia,

pedem a v. s/' se cite o ifinâo da íallecida

para ver etc. ,c allegar o (|ue tiver a oppòr a

pretendida reducçâo. . . E. R. iVl.

Tal é o objecto do litigio.

Op. tomo X. IO





SENTENÇA

«Vistos estes autos etc. O Hospital de je-

su-Christo desta villa, representado pelo pro-

vedor e irmãos da meza da Misericórdia,

propôz-se a reduzir a publica forma a dispo-

sição nuncupativa, com que na petição de

foi. 2, diz fallecera Maria da Conceição,

viuva de Laurentino Joaquim Pereira de Mo-

raes, instituindo o mesmo hospital por seu

herdeiro universal, e deixando os legados

pios e profanos declarados naquella petição.

Oppoz-se a esta reducção José da Silva Ra-

to, irmão da testadora, citado para a causa;

e a sua opposição desenvolvida nos embar-

gos de foi. 27, e sustentada na allegação de

foi. 314 (final) consiste : primeiro na inhabi-

lidade do herdeiro instituído; 2.° na diver-

gência do depoimento das testimunhas ; e

3.° em outros argumentos e circumstancias,

que irão sendo tratados no decurso deste

julgado.
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Para j)rova do argumento da inhabilidadc

acarrcta-sc o § 21 da lei de 9 de setembro

de 1769, e outros logai'es parallelos de ou-

tras leis, que prohibiam instituir a alma por

herdeira, levando-se a argumentação lógica

a tal sublimidade c altura, que despenhan-

do-se arroja na sua queda, c no mesmo prc-

cipicio, as almas e os corpos vivos, mis-

turando a instituição destes na instituição

daquelles.

Essa famosa lei de 9 de setembro de 1769,

uma das mais pomposas em seu relatório e

mais radical nas providencias, de quantas

foram publicadas no tempo do grande e ce-

lebre ministro, de quem se tem dito tanto

bem "e tanto mal; essa lei, digo que foi sus-

pensa por ódio ao mesmo ministro, e depois

restabelecida em algumas de suas disposi-

ções, quando o ódio estava mais acalmado,

e as paixões mais amortecidas ; essa famosa

lei de 9 de setembro de 1769 no § 21, con-

siderando que as propriedades de casas (são

as suas expressões), os fundos de terras, e

as fazendas, que foram creadas para a subs-

tancia dos vivos não podem pertencer aos

defuntos, que não ha razão alguma para que

qualquer homem, depois de morto, haja de

conservar até ao dia de juiso o domniio dos
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bens e fazenda, cjiie tinlia em quanto vivo;

que se isto assim se admittisse, nâo haveria

hoje em toda a Christandade um só pahno

de terra, que podesse pertencer a gente viva

— estabeleceu pois e mandou, que todas as

disposições e convenções causa uiortis ou in-

ter vivos, em que for instituida ahna por

herdeira, sejam nullas e de nenhum efíeito.

Nem mais uma palavra accrescentou a Lei

a este respeito, deixando-nos portanto igno-

rar o que era instituir a alma por herdeira,

e de que modo podia fazer-se e verificar-se

essa instituição. E na verdade o homem que

dissesse em seu testamento (como alguns

disseram antes daquella lei) instituo a minha
alma por herdeira, tinha feito uma disposi-

ção exótica, irrisória, e impossível de reali-

sar-se, e a herança teria de deferir-se ab

iutestato como se testamento não houvesse,

pois que assim se procede por Direito sem-

pre que a disposição é inexequível por im-

possibilidade ph3^sica, ou moral. A alma po-

deria ser instituida por modo indirecto,

nomeando o testador testamenteiro com o

encargo e obrigação de dispender toda a sua

herança em missas, anniversarios e suffra-

gios, de maneira que a alma venha a tirar

proveito das intercessões e orações dos mi-
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nistros da religião, c os bens e a herança se

converteram realmente em proveito desses

ministros e do culto, os quaes viriam em
ultima anal3^se a ser os verdadeiros herdei-

ros do defunto. Por este modo deu a inten-

der o Assento da Casa da Supplicaçâo de

29 de março de 1770, o qual accrescentou e

declarou que essa instituição se verificava

no caso de ser alguma ordem, irmandade,

ou corporação, instituida por herdeira e tes-

tamenteira, de maneira que o simples facto

de instituir por herdeira alguma ordem, ir-

mandade ou corporação importa a presum-

pçâo legal de que a alma fora instituida. Mas
quaes são essas ordens, irmandades, ou cor-

porações, cuja instituição importa a presum-

pçâo legal da instituição da alma por her-

deira? São sem duvida alguma, as ordens,

irmandades, e corporações religiosas, e ec-

clesiasticas que tem o culto por objecto, e

que não tem outro fim se nâo orar e rogar

a Deus pelos vivos e defuntos, e estes eram

os frades, os cabidos, e as egrejas, era o

clero e as irmandades delle, as egrejas e

mosteiros ligadas, e cujo poder e riquezas

a lei queria coarctar e diminuir por este

modo, como outras leis o tinham feito.

Seremos nós tâo insensatos que digamos
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que a Lei ligou a presumpçâo da instituição

da alma á instituição de qualquer corpora-

ção, de qualquer irmandade, seja de que na-

tureza fôr, quer fosse secular, ou ecclesias-

tica, quer tivesse por fim o bem dos corpos

ou o bem das almas? Não são outras- tantas

corporações a Academia Real das Sciencias,

as Escolas medico cirúrgicas, e outras mui-

tas, que só cogitam do viver e da felicidade

deste mundo, deixando a outros o cuidado

da salvação das almas? Em vista d'isto po-

deremos dizer que o homem, c|ue instituir

por herdeira uma destas corporações, insti-

tue a alma por herdeira? E necessário ser

racional e nâo fazer a Lei absurda: diga-se

muito embora que nenhuma dessas corpora-

ções pôde ser instituída herdeira por qual-

quer outro motivo, que bem quizerem, mas
não por que a sua instituição importa a ins-

tituição da alma por herdeira por presum-

pçâo do Direito.

Os hospitaes, todos sabem, nâo são uma
instituição ecclesiastica, nem tem por fim e

objecto o bem das almas, mas sim o bem
dos corpos. Os seus administradores não se

prenderam aos três votos religiosos, para

que possam considerar-se mortos para o

mundo, e chamar-se por isso corpos de mâo
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morta; e assim c claro que estes estabeleci-

mentos nunca tiveram nem tem impedimento

legal para serem instituídos herdeiros, por-

que não se verificava a respeito delles a

presumpçâo da instituição da alma. Ninguém
ignora que o dar de comer a quem tem fome,

de beber a quem tem sede, curar os enfer-

mos pobres, dar pousada aos peregrinos,

enterrar os mortos, não são virtudes exclu-

sivas do Christianismo, e que não possam

ser, ou nâo tenham sido praticadas por Ím-

pios, por incrédulos, e até por inimigos da

religião de Jesu-Christo. Para ser amigo da

Humanidade, basta ser homem; e esta insti-

tuição dos hospitaes, que se perde na noite

dos séculos, que é a mais bella da sociedade

e do Christianismo, tanto podia gerar-se na

cabeça de um mouro, como na de um judeu,

ou de um christâo.

É bem sabido que o amor do próximo é

a maior lei, e a coisa mais grata aos olhos

de Deus, que nos impoz a obrigação de o

amar como a nós mesmos: Diliges proxiiuiiui

tiiiun sicut te ipsiiin, e pôde ter acontecido

que alguém tenha instituído um hospital por

fazer uma obra agradável a Deus, e com o

fim de alcançar a remissão dos peccados,

pelo exercício das boas obras, em que sâo
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empregados os bens do instituidor. K sendo

assim? não vem a alma a ser instituida her-

deira, não, e certamente não. O caso não

está nas intenções, nem nos pensamentos

reservados de que a Lei não cogita, está

sim na natureza e qualidade da corporação

instituida; se a corporação é religiosa, ou

ecclesiastica, a Lei presume que o institui-

dor instituiu a alma, quando a instituiu; e,

pelo contrario, se a corporação é secular e

profana, e destinada a usos seculares e pro-

fanos. Se a testadora tivesse instituído o

convento de Santa Clara, sem intenção d'al-

ma, a instituição seria nulla; e instituindo o

hospital com essa intenção, a instituição é

válida. As presumpções de Direito são sem-

pre assim; estabelecem o facto, e não admit-

tem prova contra o facto, que estabelece-

ram.

Na allegação de foi. 314 quiz fazer-se ver

que as Leis de amortisaçâo equiparam os

hospitaes e as misericórdias ás corporações

religiosas e ecclesiasticas, considerando-as a

todas como corpos de mão morta, e impon-

do-lhes a prohibição de adquirir bens de

raiz, mas na serie das Leis indicadas na al-

legação de foi. 324, que são as que até hoje

formam o catalogo das conhecidas pelo epi-
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theto de Leis de amortisaçâo, não ha sequer

uma só palavra, que comprehenda naquella

denominação e prohibiçâo os hospitaes; e,

ainda que elles podessem ser egualados com
as corporações religiosas e ecclesiasticas,

para não poderem possuir, não poderiam

sel-o para o fim de se presumir em uns e

outros a alma instituída por herdeira. O As-

sento de 29 de março de 1770 não falia de

corporações de mão morta, nem de hospi-

taes, diz simplesmente que se verifica a ins-

tituição da alma por herdeira, no caso de ser

alguma ordem, irmandade, ou corporação

instituída por herdeira e testamenteira; e

por isso mesmo que, nem esta, nem outra

alguma lei, declara que natureza e qualidade

deve ter essa irmandade, ordem, ou corpo-

ração, é que nós devemos intender, que es-

sas leis se não referiram, nem podiam refe-

rir, a todas as corporações em geral, e so-

mente áquellas, cuja missão é curar das al-

mas, e a respeito das quaes, e não dos esta-

belecimentos de caridade, se verificam as

premissas da Lei, e as razões que os legis-

ladores tiveram para prohibir a instituição

dos corpos religiosos e ecclesisticos, com o

pretexto de ser instituída a alma.

Os nossos legisladores bem sabiam que as
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almas do outro mundo não podiam possuir

os bons d'este, nem despojar os vivos da

sua subsistência e dos seus commodos; e

fallaram de tudo isto por um modo figurado,

e até certo ponto impróprio da magestade

da Lei; talvez porque o ousado estadista com
toda a energia do seu caracter, com toda

a força da sua intelligencia, e do seu po-

der se nâo atravesse a aífrontar mais aber-

tamente o poder sacerdotal; todavia vê-se

claramente que as almas do outro mundo,

que nâo deixariam um só palmo de terra a

gente viva, eram os clérigos, os frades e

freiras, e que os vivos privados da subsis-

tência eram os leigos. A Lei exposta sem
figuras quer-nos dizer que, se nâo fosse posto

um dique e uma barreira ás acquisiçôes im-

moderadas do Clero e das Egrejas, em breve

tempo a Egreja e o Clero seriam os únicos

possuidores dos bens dos leigos, e estes se

veriam privados da subsistência, a que tinham

direito, o que deviam tirar da terra, que a

Igreja lhes usurpava, queria dizer o que

hoje dizem os communistas La proprieté c est

le vol e queria também dizer, aos padres, aos

frades, e aos christâos uma verdade que to-

dos deviam saber— que a salvação das al-

mas depende dos merecimentos de Jesu
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Christo, todos representados em um só sa-

crifício. Pioram estes os pensamentos, que

tiveram os nossos legisladores desde o As-

sento de T2IT até aos nossos dias. A vista

do exposto se vê que sendo a mente e a in-

tenção do legislador na Lei de 9 de setem-

bro de 1769 § 21 privar a Igreja e o Clero

do augmento da riqueza, que podiam alcan-

çar por meio de heranças, as suas disposi-

ções nâo podem ser intendidas e applicadas

se nâo ás corporações ecclesiasticas e de ne-

nhum modo ás corporações e estabelecimen-

tos seculares na administração, e seculares

no fim e objecto da sua instituição. A boa

Ilermaneutica, que é o alimento essencial

da Jurisprudência, não permitte que se faça

dizer á Lei um absurdo, pondo-a em contra-

dição comsigo mesma, e fazendo pugnar as

conclusões com os principies. As acquisi-

ções dos hospitaes, que são hoje mais que

nunca uma necessidade social, não podem

metter medo ao governo, que tem o seu mais

forte elemento na democracia illustrada;

porque os hospitaes, na phraae elegante de

um escriptor moderno, são a providencia di-

jvina, que dispensa o governo da terra da sua

providencia. As conclusões e o allivio, que

este governo tem obrigação de prestar aos
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pobres, aos desvalidos, e aos inválidos pres-

tam os hospitaes por cUc.

K indubitável que o hospital de Santarém

nâo tem a inhabilidade arguida pelo embar-

bargante, por ser instituido herdeiro e adqui-

rir a herança da Maria da Conceição, res-

tando saber se esta fallecida testou, como
testou, a favor de quem, e se as diposiçôes

por ella ordenadas são validas no contexto

e na forma. O testamento definido juridica-

mente é a justa declaração da vontade do

testador para depois da morte — Voluntatis

nostnr justa senteiitia de eo qiiod, quis, post

uwrtem suam fieri velit: d'aqui se vê que

faz testamento todo aquelle que soccor-

rendo-se das formulas de que a lei quiz que

este acto seja revestido, declara e exprime

a sua vontade perante um certo numero de

pessoas, pois que é na expressão da vontade

do testador que consiste o testamento, exi-

gindo a Lei da parte do mesmo testador—
liberdade de vontade — capacidade civil —
e capacidade moral — consistindo nestas três

condições as solemnidades chamadas — in-

ternas— dos testamentos. Examinados os de-

poimentos das testemunhas vê-se que no

testamento, de que se trata, concorreram

comulativamente estas três condições, a li-
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herdade de vontade por que a testadora disse

- sponte sua que queria fazer seu testa-

mento, fez chamar o tahehiâo para o escre-

ver, convocou as testemunhas em numero

iegal para lhe assistirem, e declarou áquelle

e na presença destas o que queria e orde-

nava para depois da morte. A capacidade

civil, porque a testadora era maior, viuva,

no g"oso de sua propriedade e de todos os

direitos civis. A capacidade moral, porque

alem de presumir-se por presumpçâo juri-

dica, a ordem das chsposiçôes o attesta, e as

testimunhas o juraram, asseverando cjue

ella se achava em perfeito juiso e no goso

de todas as suas faculdades intellectuaes,

existindo portanto o acto de testar, e as so-

lemnidades internas precederam e acompa-

nharam esse acto, versando toda a questão

somente quanto á forma.

Diz-se que querendo a testadora testar e

começando a fazel-o por escripto nas notas

publicas, é desta forma que depende a vali-

dade do acto, e que a reducçâo requerida a

foi. 2 nâo pode substituil-a, concluindo-se

d'aqui que Maria da Conceição morreu ab

intestato. A tal proposição ha que oppor

muitos argumentos de direito. Para a vali-

dade do testamento nâo exige a Lei es- •
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criptura publica, porque estabelece quatro

modos por que elle pôde ser feito sem ex-

cluir uns pelos outros. O homem pode tes

tar por instrumento publico; por escnpto

particular approvado por tabelliâo; por es-

cripto de seu punho, por elle ou por outrem

assignado, e com a assignatura de certo nu-

mero de testimunhas para ser publicado de-

pois da morte perante a justiça; e por pala-

vra nos casos extremos, sendo depois redu-

zido a publica fórma. Todo o testamento

feito por qualquer dos modos indicados, é

sempre válido; e tanta foi a protecção dos

legisladores ao direito e liberdade de tes-

tar, que as regras ordinárias da Ord. do

liv. 3.° tit. 59 e outras foram postas de parte

ao lançar o liv. 4 tit. 80. Ora se, nos casos

ordinários, todos os factos se podem provar

por testimunhas, quando a escriptura não é

essencial, com que razões se pôde sustentar

que a testadora morreu sem testamento por

não se ter concluido o instrumento, ou que

por este acontecimento, as disposições da

mesma testadora não possam ser provadas

e reduzidas pelas testimunhas, que foram

chamadas, e que lh'as ouviram? A jurispru-

dência ensina a distinguir o instrumento que

Contem escriptas as formalidades do con-
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tracto, do acto c conti^acto cscripto no ins-

IriiiiH-nto, ])ai"a nos di/A-i" (|uc riii todos os

casits, (|ue a csciiptura não c necessária —
pyo substancia -— G só |)ai"a prova, ainda que;

a cscriptiira se annulle por defeito de so-

lemnidades, o contracto subsiste, podendo

provar-se de outro modo; e se estes princi-

pios tem prevalecido no foro, nos casos or-

dinários da vida e da sociedade, que razão

poderá haver para excluir as disposições

testamentárias tâo essencialmente protegidas

pela Lei que o legislador não poz duvida em
affrontar os direitos da natureza e do san-

gue nas penas consignadas na Ord. do

tit. 84, contra aquelles que prohibirem a al-

guém que faça seu testamento, ou que o

constrangessem a isso? Admittiremos por

um pouco que a validade do acto dependia

da forma escolhida; neste caso ahi se apre-

senta o documento de fl. 274 que o embar-

gante trouxe a juiso com os embargos de

fl. 271 e no estado integral da questão; do-

cumento de que o juiso não pôde, nem deve,

prescindir para fundamentar a sua decisão na

hypothese sobre que tem a julgar. Este do-

cumento, apresentado para notar as diffe-

renças indicadas nos embargos entre o seu

contheudo e o depoimento de algumas testi-
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munhas, é o testamento de Maria da Con-

ceição; é aquelle mesmo de cujas disposi-

ções, e cuja existência as mesmas testimu-

nhas presenciaram e a que se referem; é

aquelle mesmo que todas assignaram com o

tabelliâo que o escreveu. A appariçâo e jun-

tada deste documento ao processo mudou-lhe

a Índole de reducçâo, com que foi denomi-

nado, em publicação, com que a Jurispru-

dência formularia quer que se denomine.

Esse documento authentico e legal, que

prova contra quem o apresentou, diz-nos

claramente que a testadora mandara chamar

o tabelliâo a sua casa, para lhe fazer o tes-

tamento; que ella estava em seu perfeito

juiso, que era viuva de Laurentino Joaquim
Pereira, e que na presença das testimunhas

disse:

—

que institiiia por seu herdeiro, único

e universal de todos os bens direitos e acções,

ao hospital de Jesus-Christo desta villa, com
obrigação de sustentar, vestir, e calçar de-

centemente em quanto vivo for a seu irmão

José da Silva Ratto, o qual para esse fim se

recolheria no mesmo hospital, e que no caso

de elle não querer assim, o hospital lhe da-

ria quatro mil e oitocentos réis por mez, em
quanto elle durar; que deixava cem mil réis

de missas por sua alma de 240 rs. cada uma,
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e cincoenta da mesma e.smolla pela alma de

seus pães; que deixava ao criado António

1'atricio o legado de 9SÍ600 rs. que deixava

três mil crusados, para serem repartidos com
igualdade pelos seus sobrinhos, filhos de seu

irmão José, e pela sua sobrinha Maria Joa-

quina, neta do dito seu irmão, e filha de seu

sobrinho José da Silva; que deixava o le-

gado de 48S000 rs. para esmollas a orphãos

e viuvas pobres da sua freguezia; que dei-

xava á criada Felicidade Perpetua o legado

de 12S000 rs., e uma cama completa de rou-

pa
;
que deixava a seu compadre António

Bernardes o legado de T9S200 rs., sendo

todos estes legados e missas por uma vez

somente, e que instituia por seu testamen-

teiro a João Baptista Ribeiro, á disposição

de quem deixava o seu enterramento. Todas

estas disposições foram presenciadas e ou-

vidas pelas testimunhas e escriptas no livro

de notas, quando a testadora morreu, como

se vê no referido documento, e o juraram

as testemunhas ; e nem outra coisa era de

crer, tendo ellas assignado o dito documen-

to. Mostrando-se pois que o testamento es-

tava feito pelo modo, que a testadora quiz

que se fizesse, e não havendo testimunha

alguma, que contradiga este facto, nem as
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disposições nellas contidas, c claro que o

testamento não pôde deixar de ser tido na

conta de publico e publicado, para se cum-

prir toda a vontade manifestada pela testa-

dora, que nâo sendo opposta á Lei é a regra

principal a decidir na execução de todas as

disposições, pois que pelas palavras, com

que se exprimiu consta claramente a sua

vontade.

Por todas estas razões e fundamentos ex-

postos, pelo mais que dos autos consta e

disposições de Direito consignadas na Ord.

liv. 3.° tit. 63 e liv. 4." tit. 80 § 3." declaro

improcedentes os embargos de fl. 271, e julgo

como válido e publicado o testamento, com

que falleceu Maria da Conceição, viuva de

Laurentino Joaquim Pereira de Moraes, tal

qual consta da certidão de fl. 274 para ser

cumprido e executado em todas as disposi-

ções alli escriptas e declaradas
;
pagando o

embargante as custas e muleta, em que o

condemno.

Santarém, i de outubro de 1859. — Josc

Pereira Leite Pitta Ortigueira Negrão. 'y





I

Quanto á nuHidade do testamento

Ha coisas que, sem valerem a pena de que

se gaste tempo com ellas pelo que são em si

mesmas, valem-no comtudo pelo logar don-

de partem. Tal é a sentença do juizo de di-

reito de Santarém, que passamos a analysar.

Se a decisão d'aquelle tribunal pudesse ser

para o publico o que por honra da magistra-

tura devia ser, isto é— tudo menos uma sen-

tença — ella não chegaria a representar de

doutrina, nem mesmo de opinião jurídica

;

porque nesta qualidade lhe faltam os mais

leves fundamentos, em que se estelar. Nesse

caso nós não nos occupariamos d'ella, e fa-

ríamos o que sempre se faz acerca de escri-

ptos de tal ordem e jaez: não lhe daríamos

a importância de a considerar.

Mas, quando isso, que não é doutrina, nem
opinião, é proferido por um tribunal, as coi-

sas mudam de face; porque as decisões dos

tribunaes são mandadas respeitar pelas leis,
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oní quanto fundadas nestas; e a presumpçâo
natural é que ellas teem essc^ fundamento

até que se prove o eontrario, e que a pre-

sumpçâo eeda á verdade. Comtudo, eomo a

máxima garantia d'um país livre é que todas

as questões, idéas, opiniões, factos, e deci-

sões possam ser discutidas pela imprensa,

usaremos d'este direito, provando que a lei

não só foi calcada aos pés, mas até mesmo
desconhecida a ponto de se estabelecer co-

mo doutrina corrente exactamente o contra-

rio do que ella manda. Neste supposto não

admirará ver demonstrado também que as

doutrinas dos nossos praxistas foram tão sa-

bidas e acatadas como o foi a lei, que ellas

explicam e ensinam a applicar.

Ora, como, na questão sujeita, e sobre que

versa a sentença, a primeira coisa a consi-

derar é o facto do testamento ;
porque sem

o haver era fora de propósito e ficava pre-

judicada a questão de quem podia ser her-

deiro em execução d'elle, começaremos a

nossa analyse pela segunda parte, ou antes

pelo resfo da sentença, onde esta diz: -.E in-

dubitável que o hospital de Santarém não

tem a inhabilidade arguida pelo embargante

para ser instituido herdeiro e adquirir a he-

rança de Maria da Conceição, resfainío saber
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se esta fallecida testou, como testou, a favor

de quem, e se as disposições j3or cila orde-

nadas sâo válidas no contexto e na fórma.w

A primeira coisa curiosa, que aqui se apre-

senta, é a maneira convicta, com que, por

um lado, se diz que c indubitável que o hos-

pital pôde ser instituído herdeiro; e, por ou-

tro e logo, se põe a questão <<se as disposi-

ções ordenadas no testamento sâo válidas no

seu contexto". Se consta do ventre dos au-

tos que o herdeiro instituído ha de ou não

ha de ser o hospital, segundo o testamento,

que convicção é aquella, que vai pôr em ques-

tão, isto é, em duvida, uma coisa que acaba

de longamente decidir, concluindo que é fora

de duvida?! Não é o próprio tribunal o pri-

meiro a reconhecer que os seus suados ar-

gumentos deixam ainda a questão em duvida

como d'antes, para aquelles para quem por

ventura ella possa ser duvidosa?

Mas outra coisa ainda mais curiosa talvez

é a promessa de entrar em questões, em al-

guma das C[uaes o tribunal não tinha mesmo
direito de entrar, segundo a lei. Porque diz

a Ord. liv. 3 tit. 66, em que se falia das sen-

tenças definitivas, § i.": O julgador sempre

dará sentença conforme ao libello, coudemnan-

do, ou absolvendo em todo, ou em f^arte, se-
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gundo o que achar provado pelo feito. Ora,

dado este preceito, dizendo a petição do hos-

pital (que aqui faz as partes de libello) que

Maria da Conceição testou nmicupativainenfe,

e pedindo só a reducçâo d'esse testamento,

é claro que o julgador não tinha a decidir,

em these, como é que Maria da Conceição

testou, mas em hypothese, se testou ou nâo

testou nuncupativamente.

Nem pareça que é uma coisa indifferente

deixar ao julgador ou nâo a liberdade de

tratar aquella these: prova-o o final d'esta

mesma sentença. O tribunal santareno jul-

gou-se no seu direito de tratar a questão;

iiconio testou Maria da Couceiçâo?" e achando

que ella nâo testou nuncupativamente, nem
nas notas, nerfi em cerrado, e vendo mais

que nâo era necessário ser professo em Di-

reito para conhecer isto mesmo, cortou a

questão, imaginando um modo de testar pa-

recido com os de que trata a Ord. liv. 4.",

tit. 80, citando esta para assim armar ao

effeito com a citação d'um modo de testar,

senão desconhecido, ao menos de quasi ne-

nhum uso na pratica. Com tal arte o publi-

co, menos conhecedor da matéria, nâo podia

deixar de approvar o resultado inesperado

da causa, explicando-o como a consequência
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d'uma opinião nova, fundada na lei, que o

geral ignorava, e que . o tribunal se deixa

applaudir de ter descuberto tão felizmente.

Esta hypocrisia da justiça, altamente irri-

tante, parece-nos mais funesta ainda que

irritante nos seus resultados.

E digno de ver-se o modo por que o tri-

bunal chegou ao seu feliz invento. Esquecido

d'aquella lei romana (202 Dig. de reg. jur.j

que diz: onínis definitio, in jure civili, peri-

culosa est, foi definir com outra lei do Di-

gesto a expressão festaiueiito. Era-lhe essa

definição necessária para concluir que Maria

da Conceição havia feito testamento; por-

C|ue, não dizendo essa definição o modo, por

que a vontade se ha de declarar, todo e qual-

quer servia; e só assim se podia explicar o

resultado a que chegou a sentença.

Comtudo, ao lermos que da defimição se

vê que faz testamento . . . aquelle que. . . ex-

prhne a sua vontade perante um certo numero

de pessoas; pareceu-nos ainda que o juiz que-

ria julgar feita a reducçâo do nuncupativo;

e talvez assim fosse; mas quem sabe se já,

no meio do que escrevia quem deu a sen-

tença, esfregando as mãos e desvanecendo-se

pelo que escrevera, foi que descubriu a

grande concepção, que analvsamos?!
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O certo é que, apesar cruma sentença não

ser um escripto didáctico, o julgador com-

prehendeu que precisava de convertê-la nisso

para poder mostrar o caminho que o levara

ao seu termo. Teve razão; porque d'outro

modo ninguém o acreditara possivel! Diz-

nos pois também quaes são as solemnidades

internas dos testamentos, e ahi estabelece

matéria nova, quando diz que o facto da ca-

pacidade moral (quer dizer da perfeição do

entendimento), da testadora é uma presum-

pção jurídica, se bem que é da natureza de

todos os factos só se supporem depois de

provada a sua existência, e que alguma das

testimunhas duvidou d'este, sendo todas con-

cordes em que ella estava nos últimos paro-

xismos, o que só faz presumir que já lhe

faltava e não que existia esse entendimento

perfeito.

Acabada a prelecção sobre solemnidades

internas, e dizendo-se que a questão toda é

somente em quanto á forma, parece dever-se

esperar que o juiz aprecie as provas dos au-

tos sobre o que se pediu, isto é, sobre a re-

ducção do testamento nuncupativo. Mas não:

o tribunal ainda estabelece outra matéria

mais nova e admirável: é que, como a Lei

estabelece quatro modos de fazer testamento,
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iiâo exioe escriptura publica para a validade

dl) fesfaiiwiito; c chama a isto arí^/tn/culo de

Direito.

E certo que uni testamento não é uma es-

criptura, no sentido restricto, mas é egual-

mente certo que tanto o testamento como a

escriptura se consideram instrumentos públi-

cos, na linguagem e sentido juridicos, e que

para o instrumento testamento a lei pede

muitas mais solemnidades do que para o

instrumento chamado escriptura. Havendo

pois certa apparencia de verdade na propo-

sição: a lei não exige escriptura publica para

a validade do testamento, ha uma coisa, que

não queremos qualificar, quando se dá como

razão d'essa proposição porque estabelece (a

lei) quatro modos por que elle pôde ser feito,

sem excluir uns pelos outros, já se vê que a

lógica do tribunal é da mesma qualidade da

sua justiça. E não lhe é inferior o conheci-

mento do nosso, para não dizer de qualquer,

direito. Provemo-lo a respeito da distincçâo,

que temos em questão. Diz Corrêa Telles

no seu Manual do Tabellião, Secc. i." § i.":

Esta palavra instrumento .. . no uso forense

serve para designar o testinn/nl/o de um acto

judicial, ou extra judicial, obrado por uma
das palies, sem acceitaçâo da outra, a que cllc
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(hz respeito, é escripto por official de fé
publica . . . Dizemos escriptiiva o testiuiunlio

(iiilliciitiio dos contractos, ou actos extrajudi-

cialiiwnte feitos, outorgados pelas partes, ou

pelo tabelliâo cm iioiiu' d'ellas, os cjuaes devem

ser escriptos no livro das notas. Já se vé que

a primeira expressão é um género de que a

segunda é espécie; e que esta só se applica

aos contractos propriamente; pelo que nâo

tem logar nos testamentos, que nâo sâo con-

tractos assim dictos. Mas pergunta-se: por-

que o testamento nâo é uma escriptura es-

pecialmente dieta, póde-se dizer que nâo é

um instrumento, de modo que se, nos casos

ordinários, todos os factos se podem provar

por testimunhas— quando a escriptura nâo é

essencial— também o possam ser os testa-

mentos? Só o pôde dizer quem desconhecer

que acima da especialidade escriptura ha a

generalidade instrumentos, em cujo numero

entra também o testamento, ou então quem
nâo saiba o que é instrumento e escri-

ptura.

E o que quer dizer o tribunal scalabitano

quando escreve que a lei nâo exclue um
modo de testar pelos outros? Se quer signi-

ficar que áquelle, que escolhe um, a Lei per-

mitte escolher qualquer dos outros, ainda
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assim lhe diremos que nâo pôde escolher o

terceiro modo dos mencionados na sentença

e na Ord. hv. 4, tit. 80 aquelle que tem pre-

sente um tabelHâo no seu districto; assim

como nâo pôde escolher o quarto aquelle que

nâo estiver doente e em perigo de vida. Mas,

se quer dizer que quem usa d'um modo usa

ao mesmo tempo dos outros, peior estamos

ainda. É o mesmo que dizer que todos esses

modos valem a mesma coisa, por tal arte

que quem testa nuncupativamente celebra

um instrumento egual ao que como particu-

lar faz de tabelliâo, escrevendo-o em falta

d'elle; ou ao que faz testamento cerrado; ou

ainda ao escripto na nota. É em summa o

mesmo que dizer que a lei estabeleceu coi-

sas ociosas, porque aquelles quatro modos
de testar valem tanto como um, a que se re-

duzem; e este tanto como aquelles quatro.

Se um rábula, ou um juiz ordinário disses-

sem isto nâo surprehenderia; mas um juiz

chamado de direito, custa a crer! Pois estes

quatro modos nâo tem solemnidades espe-

ciaes, e sobretudo para os últimos dois a lei

nâo pede uma sentença, que os julgue com
citação dos interessados, único caso em que

ha testamento? Se quem testasse d'um modo.

testasse comulativamente (expressão da sen-
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tença) por todos, a lei faria as distincções

que faz?

\í como ainda se atreve o tribunal a di/er

que a lei deu tanta protecção ao direito e

liberdade de testar que poz de parte as suas

regras ordinárias, estabelecidas no liv. 3,

tit. 59, da Ord.? Esta Ord. manda que todos

os contractos sobre valor que passe de 60S000

réis em moveis e 4S000 em raiz sejam fir-

iiiados e feitos por escripturas por tabelliâes

pid)lícos . . . perante testiiuunhas, as qtiaes ao

menos serão duas, accrescenta a Ord. do liv.

I.", tit. 78, § 4." Ora nos testamentos diz a

Ord. cit. do liv. 4., tit. 80, pr. (Juereudo al-

guma pessoa fazer testamento aberto por ta-

belliâo publico, podel-o-ha fazer, com tanto que

tenha cinco testimu/d/as varões livres, ou tidos

por livres ctc. \'eja-se pois a lógica e conhe-

cimentos juridicos, que presidiram á sen-

tença: o argumento reduz-se a isto: pedir

dois é pedir muito ou alguma coisa, mas pe-

dir cinco é não pedir nada. Para isto nâo ha

resposta decente! Note-se agora que as so-

lemnidades pedidas a mais nos testamentos

estão todas pela amostra d'esta, e que todas

ellas não o são só ad probationem mas ad

solemnitatem, (Coelho da Rocha, Instit. de

Direito Civ. Port. § 673.) Depois d'isto dei-
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xa-se bem ver qual é o valor daquelles iiiiii-

tos argumentos de direito, de que a sentença

falou!

lia uin ultimo, porem, que vale ainda a

pena tocar-se: é o de que a lei protegeu tão

essencialmente as disposições testamentárias

que não paz duvida em affrontar os direitos

da natureza e do sangue no liv. 4, ///. 84. Esta

Ord. castiga aquelles, que impedirem a ou-

tra pessoa fazer testamento, mandando que

sendo herdeiro que pretender succeder abintes-

tado seja havido por indigno e perca para a

coroa toda a parte, que lhe cabia haver.

Estabelecidos os princípios de successâo,

em que a nossa lei, seguindo os princípios

da legislação goda quis considerar os bens

de qualquer pessoa como património mais

da familia do que d'ella, contra o principio

da legislação romana, em que o pai de fa-

mílias fazia lei (sobretudo antes de Justi-

niano) dispondo do que era seu; queremos
dizer, mandando a nossa lei que aquelle, que

tem herdeiros necessários, só possa dispor

da terça dos seus bens, quis comtudo deixar

a cada um a liberdade necessária, que é um
direito tanto ou mais da natureza do que o

do estabelecimento da familia ípais, filhos,

netos, etc.) E por isso puniu aquelles que,
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em desprezo d'esse direito de liberdade,

prohibissem que qualquer testasse do que

era seu: a terça se tem herdeiros necessá-

rios, e tudo, se os não tem.

Já se vê pois que nâo affrontou os direi-

tos da natureza; reconheceu-os e respeitou-os

como talvez nunca o fizeram tribunaes, a

exemplo do de Santarém. Comprehendeu
que a coexistência de todos os direitos traz

necessariamente a sua limitação; compre-

hendeu que era conveniente á sociedade li-

songear o am.or do trabalho em cada homem,
permittindo-lhe certa liberdade de testar;

mas attendendo ao bem das familias, salvou

nestas (tomada a expressão no sentido res-

tricto) a legitima, e fora d'isto garantiu o di-

reito de liberdade plenamente. Eis aqui a

affrpnta aos direitos de natureza! Affronta

ao nosso direito e aos princípios da justiça

achamos nós aquella qualificação! Affronta

achamos ainda este empenho da sentença em
considerar os testamentos uma coisa exces-

sivamente protegida pela lei I

E visto esse empenho e o de que se pôde

provar por qualquer modo ordinário a exis-

tência do testamento, por que o favor da lei

é tal que quasi o tem fora da sua acção, ou

põe de parte as suas regras, apesar de se
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confessar au mesmo tempc^ que essa lei dá

regras para os quatro modos de fazer o tes-

tamento (cinco, seis e mesmo sete podia di-

zer), parece que o digno juiz iria julgar feita

a reducçâo pedida. Mas não acontece assim.

Com uma lógica digna de todos os prece-

dentes da sentença, admitte, por uni pouco,

que a \'al idade áo acto dependa da forma

escolhida, c esqueceu-se que tinha dito que

a questão, que lhe restava resolver, era so-

luenfe quanto a essa forma. Por isto se deixa

ver agora que, nem d'essa ffSrma depen-

dendo a questão, só dependeu verdadeira-

mente do vontade do tribunal.

Chegamos á pedra angular da sentença;

chegamos á ignorância ou desprezo da Ord.

liv. 3, tit. 66, § I."; chegamos á não menos
desprezada Ord. do liv. 4, tit. 80, § 3.", che-

gamos finalmente á hypocrisia, que já notá-

mos. Diz a sentença: «Se se admitte que a

validade do testamento depende da forma

escolhida, ahi se apresenta o documento de

fl. 274, que o embai'gante trouxe a iuiso, do-

cumento de que o juiso não pôde nem deve

prescindir para fundamentar a sua decisão,

na hypothese sobre que tem a julgar." Isto

é bem dicto! Então qual é a hypothese? A
hypothese, que a mesma sentença estabele-

Op. tomo X. 12
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ceu no seu começo, é esta: << Vistos estes au-

tos etc. O hospital de Jesus Christo. . . pro-

poz-se reduzir a publica forma a disposição

nuncupativa, com Cjue na petição de íl. 2,

diz fallecera Maria da Conceição. »> Agora
que documento é esse de fl. 274? E a certi-

dão, extrahida do livro das notas, do começo
de testamento, com que lalleceu essa Maria

da Conceição, documento em que o mesmo
tabelliâo diz com as testimunhas que assi-

gnam, que o testamento, estando n'aquelle

estado, se não ponde concluir por fallecer a

testadora, Como é cjue este documento fun-

damenta pois a decisão do tribunal, se diz

que o testamento se não concluiu, e a sen-

tença o julga perfeito e completo? Como é

que o mesmo documento fundamenta a de-

cisão, na h3'pothese de que se trata, se a h}--

pothese é a d'uma i-ediicçâo e a decisão julga

feita Vim.2L publicação?

Isto não precisa comentos! — E depois ex-

clama a sentença, com maior satisfação do

que o antigo philosopho com o seu invem!—
"Este documento é o testamento de Maria

da Conceição; é aquelle mesmo cujas dispo-

sições e cuja existência as mesmas testemu-

nhas presencearam e a que se referem; é

aquelle mesmo que todas assignaram com o
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tabclliâo c|iie o escreveu." Hra\o! Sciencia

e talento até aqui! iXndava toda a gente in-

quieta, sem saber onde achar um testamento

que attribuir a Maria da Conceição ; o mesmo
tabclliâo cJTamado para o fazer, e que o co-

meçou, pôs duvida em passar certidão d'elle

porque o acto ficara tal que elle o julgava

de nenhum effeito (e mais é bem insuspeito!),

e eis que o tribunal de Santarém descobre

sabiamente, miraculosamente, que o testa-

mento é aquelle documento de fl, 274, do-

cuincuto autJicutico c legal

!

Mas feita esta immensa descuberta, parece

que o auctor da sentença se assusta ou torna

avaro com ella! Não a applica como era de

esperar. Já que estava em tão bom caminho;

já que se dispunha a desprezar a Ord. do

liv. 3." tit. 66, § I.", parasse aqui: não des-

prezasse a do liv. 4." tit. 80, § 3.', e dissesse:

julgo desnecessária a reducção, mando que

o documento de fl. 274 seja reputado o tes-

tamento de Maria da Conceição e condemno

etc, o mais da tarifa.

Mas o auctor da sentença tem a prudên-

cia necessária para ver que nem o mesmo
hospital acreditaria que aquillo se parecesse

sequer com a verdade ; e por isso accres-

ccnta: «A appariçâo e juntada d'este doeu-
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mento ao processo imuloii lhe a iiuíolc cie i"e-

ducçâo, coni que fri ({ciioiiunado, em |jublica-

çâo, com que a jurisprudência formularia

quer que se denomine." \'alha-no.s Deus que

pôde! Pois SC a indole do processo é reduc-

çâo, e se se lhe deu esse nome, deu-se-lhe o

que se lhe devia dar; mas se se lhe deu este

nome e a indole é diversa, então como c que

a juntada do documento veiu mudá-la, se a

sentença vem julgando segundo essa mesma
juntada? Isto lembra-nos a lógica do anne-

xim: dez réis é muito, um vintém é pouco!

Temos pois a ver se tal documento, ou

testamento, na phrase da sentença, pôde ser-

vir para a publicação, que d'elle quis fazer

a mesma sentença. Diz a Ord. liv. 4." tit. 80,

§ 3.": «E se o testamento for feito pelo tes-

tador, ou per outra pessoa, privada e não ti-

ver instrumento publico de approvaçâo nas

costas, nem for feito per tabelliâo, esse tes-

tador, per cuja mão for feito, ou assignado

o testamento, e bem assim qualquer outra

pessoa, per cuja mão for feito e assignado,

seja havido em lugar de tabelliâo, de ma-

neira que com esse testador, per cuja mão for

feito ou assignado, ou com a pessoa privada

que o fizer, ou assignar, sejam seis testimu-

nhas; as quaes testimunhas assignarâo no
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testamento, sendo primeiro lido perante el-

las, e serão varões maiores de quatorze an-

nos, e livres, ou tidos por taes. E neste caso

quando for feito pelo testador ou per outra

pessoa privada sem instrumento publico nas

costas, deve tal testamento ser publicado de-

pois da morte do testador per auctoridade

de Justiça, citando as partes a que perten-

cer, segundo a forma de direito."

O que se vê do § citado é que a lei figura

a h3'pothese de não haver tabelliâo para fa-

zer o testamento publico, de que falou no

principio d'este titulo, ou o cerrado, de que

fala nos §§ i." e 2."; e nesse caso auctoriza

o próprio testador, ou, em logar d'elle, qual-

quer particular por elle rogado e que tenha

feito o testamento, para que com mais cinco

testimunhas assignem o testamento, depois

de lido perante todos. Mas em tal caso, quer

a lei que as pessoas, que possam ter inte-

resse, ou soffrer perda com o testamento,

sejam citadas segundo as regras de direito,

de modo que se possam oppôr com a duvida

que tiverem ao testamento, que assim se ap-

presentar, ou disser feito.

K a razão d'esta ultima disposição é por-

que, não havendo uma pessoa de té publica

— o tabelliâo — que firme o acto; e dizen-



i66* SKNTK.NrA

do-se que este é a vontade (Toiíli-a pessoa,

que não pôde ser já ouvida, nem protestar

eontra qualquer falsidade ahi talvez eommet-

tida, quis a lei que aquella falta fosse sup-

prida por uma sentença dada entre partes

ouvidas com seu direito, segundo as regras

estabelecidas pela mesma lei.

Ora agora, perguntaremos nós; dá-se, no

caso presente, alguma das circumstancias,

que a lei pede para a hypothese, que a sen-

tença quis estabelecer por- um pouco, julgan-

do-a para sempre? Nem uma! Não se dá o

caso de faltar o tabelliâo; porque a mesma
sentença confessa que o documento í^iirj-iws

clarauunite que . a testadora mandara ehamar

o tabeUmo a sua casa para lhe fazer o testa-

nwuto.^' Nâo se dá a leitura do testamento ás

testimunhas, porque esse tabelliâo e testi-

munhas declaram e assignam que o testa-

mento se nâo pôde concluir por fallecer a

testadora no ponto em que elle parou, sendo

impossível a leitura ordenada no §, por isso

que elle nâo estava feito para se ler. E ainda

mais porque, se se tivesse feito a leitura

d'essa parte, ou principio de testamento, de-

via declarar-se como o manda a Ord. liv. i."

tit. 78, § 4.", e nâo apparece feita tal decla-

ração, dizendo até algumas das testimunhas
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inquiridas, que tal leitura se não fez, e ou-

tras que se nâo lembram se acaso se fez. E
finalmente, porque as assignaturas das tes-

timunhas, no final do documento, nâo estão

ahi para sanccionar a verdade das disposi-

ções, mas para sanccionar a verdade da de-

claração feita pelo tabelliâo sobre a morte

da testadora, como se vê da redacção d'esse

mesmo final. Nâo se dá ainda a citação da

parte, segundo forma de direito; porque a

parte foi citada para uma reducçâo, como
ainda a sentença confessa, e nâo para a 11111-

dança de Índole, que a jurisprudência fornui-

laria quer que se chame publicação.

Eis-aqui como no tribunal de Santarém se

conhece e applica a lei! E depois d'isto, nâo

temos razão para dizer, como dissemos, que

esse tribunal quis fingir justiça, armando ao

effeito, e recorrendo a uma espécie de tes-

tamento quasi desconhecida do publico, que

a ouviria publicar? Mas ahi fica a matéria

exposta de modo que esse publico e todos

a possam conhecer a apreciar no que ella

vale.

A conclusão de todos estes princípios é

digna d'elles e do tribunal, que os estabele-

ceu. — «Todas estas disposições, diz a con-

clusão, foram presenciadas e ouvidas pelas
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tcslmuinha.s." — K parte d'e.s.sa.s testimunhas

diz exactamente o contrario d'i.sto: que nem
viu nem ouviu — «e escriptas no livro de

notas, (|uan(l() a testadora morreu.» — Kntâo

se quando a testadora morreu é que foram

escriptas, nem isso o podiam ser. — <<Nem

outra coisa era de crer, tendo ellas assigna-

do.v — \'eja-se comtudo o que foi que essas

testimunhas assignaram, se foi o documento,

como diz a sentença, se foi o testamento,

como quis dizer, ou se foi a declaração do

tabelliâo, que quis salvar a sua responsabi-

lidade, como realmente aconteceu. "Mos-

trando-se pois — continua a. sentença ainda

— que o testamento estava feito pelo modo
que a testadora quis que se fizesse — Então

que modo foi esse? Era bom que a sentença

o dissesse, porque, tendo dicto que se pôde

fazer testamento de quatro modos; preten-

dendo os do hospital reduzi-lo como nun-

cupativo, e accrescentando ainda a mesma
sentença : " — E claro que o testamento nâo

pôde deixar de ser tido na conta de publico

c piibiicado" — ficamos sem saber que espé-

cie, ou modo foi esse que a testadora quis.

Especialmente se notarmos que é testamento

publico, na phrase dos nossos praxistas, o

feito nas notas, e testamento publicado o
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feito j)or particular, de que fala o § 3." da

Ord. do liv. 4." tit. 80, que citamos.

Quando um tribunal, que tem a decidi

r

sobre três objectos tão importantes e respei-

táveis como são a propriedade, a vida e a

honra dos cidadãos^ diz e faz coisas, como
as que temos apresentado e anal^-sado, ou

se torna réo perante a sociedade, que o es-

colheu, para julgar segundo as suas leis, ou

se o governo d'essa sociedade o consente

sem o declarar tal, prova um estado de cor-

rupção e perversão, que o faz cheirar a ca-

dáver, para nos servimos da phrase enérgica

d'um dos nossos homens mais sábios, mais

veneradores e de virtude mais austera.

Que uma auctoridade administrativa seja

corrupta, ignorante, desprezadora da lei ;

que hypocritamente finja respeitá-la e appli-

cá-la, é um mal e muito grave; mas não é

irremediável, em quanto a auctoridade judi-

cial for recta, intelligente, respeitadora da

lei e dotada de boas intenções
;
porque para

esta haverá recurso d'aquella, e na hypothese

que suppomos, o mal será minorado, porque

a justiça descarregará os seus golpes dura

e inflexivel. Mas, se faltar justiça, ou se essa

for considerada um mal, em logar d'um bem
a que recorrer, desgraçados cidadãos I O seu
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uiiico 1-LMiicdio OU está na ponta das armas,

ou na tristeza do céu e da terra estrangei-

ros !

Estas considerações iani-nos desviando do

nosso propósito; continuemos que muito

falta ainda. Diz mais a sentença: «Toda a

vontade manifestada pela testadora, não sendo

opposta á lei, é a regra principal a decidir

na execução de todas as disposições, etc."

E a consequência da definição de testamento,

que a mesma sentença copiou, e que a lev

a julgá-lo feito segundo a Ord. liv. 4." tit.

80 § 3.", reputando valida e publicada essa

primeira parte do acto testamentario, com
que falleceu Maria da Conceição.

Mas, como este final diz que a vontade da

testadora não é opposta á lei, pertence-nos

fazer sentir o contrario, para que se veja

como esta desgraçada sentença caiu de erro

em erro, de contradicçâo em contradicçâo, e

como nada tem que a possa salvar das suas

misérias. Esperamos consegui-lo, indo de-

monstrar que foi, é, e deve ser opposto á

nossa lei que um hospital, como estabeleci-

mento pio e corporação de mâo morta, tenha

capacidade de succeder, tendo já demons-

trado que a sentença é tristemente falsa nos

seus incidentes, e impossível no seu julga-
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mento, porque julgou diversamente do pe-

dido e com erradissima applicação da lei,

em que pretendeu basear-se.

Vamos a isto.





II

Quanto á incapacidade legal do herdeiro

A sentença, depois do preambulo em que

se expõe a matéria do pleito, tenta metter a

ridículo os embargos num estylo impróprio

da gravidade de um magistrado que vai pro-

ferir uma sentença. «O advogado do A.— diz

a sentença— leva a argimieiitaçâo lógica a tal

siibliiiiídadi' r altura, que, despenhando-se,

arroja na sua queda ao mesmo precipicio as

almas e os corpos vivos, miturando a insti-

tuição (de herdeiro), d'estes na instituição

daquellas."

O advogado, assim escarnecido num logar

serio por um funccionario que tinha obriga-

ção de ser serio, havia invocado, além de

outras leis o § 21." da lei de 9 de setembro

de 1769, ainda hoje em vigor nessa parte

invocada, para provar que o Hospital de San-

tarém, entregue á administração da Miseri-

córdia d'aquella villa em 1608, pertencendo

ii uma corporação pia ou ecclesiastica não



T74 SENTENÇA

podia s(M- instituido herdeiro; |joi-(|ii(,' esse

facto, repugnando j)or um lado as leis de

amortização, equivale por outro a instituir

a alma por herdeira, o que iguahnente re-

pugna ás 1857 ^^^^ testamentárias. Nisto nâo

ha, para nos servirmos da phrase tautoló-

gica da sentença, sublimidade c altura: lia

simplesmente a exposição de uma doutrina

clara e solida, doutrina que resulta da nossa

legislação vigente, e que sempre predomi-

nou mais ou menos na jurisprudência do

pais.

O digno magistrado, transcrevendo aquelle

§ 21.", que, em resumo, prohibe que se insti-

tua a alma por herdeira, afíirma «que esse

paragrapho deixa ignorar o que é instituir

a alma por herdeira e de que modo pôde

verificar-se tal instituição. Aííirma também
que um testador que dissesse instituo a mi-

nha alma por herdeira (como alguns fizeram

antes d'aquella lei, e accrescenta a sentença),

faria uma disposição exótica, irrisória, e im

possivel de realisar-se." Nem a disposição é

exótica, porque o próprio juiz confessa que

ella se fazia neste reino; nem pôde mover

a riso senão a quem nâo crer na existência

da alma, ou pelo menos na utilidade dos suf-

fragios, nem, linalmcnte, c impossivel. De
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Facto a sentença logo abaixo, depois de ter

declarado de modo absoluto impossível a

instituição da alma, assevera que é possivel

indirectanieiife, e o indirecto, segundo ahi se

diz, consiste em se nomear testamenteiro e

ordenar-se que se despenda tudo em suffra-

gios pelo testador. Cousas d'estas nâo se

commentam. A applicaçâo dos bens é o fim

essencial e directo do testamento, a nomea-

ção do testamenteiro um accidente, cuja fal-

ta, até, o nâo invalida '. O testador, incum-

bindo o testamenteiro de gastar a herança

em sufíragios e obras pias por alma d'elle

testador, nâo faz mais em verdade, do que

instituir directamente a alma por herdeira.

Dada a hypothese de ficar a alma por her-

deira, o que se reputa ao mesmo tempo pos-

sivel e impossivel, accrescenta a sentença

que os ministros do culto é que na realidade

vem a ser os herdeiros. O § 21." da lei de

9 de setembro de 1769 suppôe exactamente

o contrario, quando affirma que «nâo ha ra-

zão para qualquer pretender tirai- proveito

' Corrêa Telles, Manual do Tabelliào § 212." — Se-

gundo o mesmo (ib. § 198.", a instituição de herdeiro

é impreterível de certo modo, porque aliás converte-

se em codicillo o testamento. Vcja-sc, porém, o que

diz Gouveia Pinto, Tratado dos Tcst. c. 11.
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do pci-petiio incomniodo de todos os seus

successores até o Hm do mundo.- !•] |)oi- isso

estabelece que '<t(»das as disposições cansa

iiiorfis em que for a alma instituída por her-

deira sejam nullas.v K que o legislador era

catholico, e sabia que os sufifragios aprovei-

tauí aos mortos; que a esmola pelos suffra-

gios assenta, em th.ese, na máxima de que

o sacerdote que suffraga tem direito á sua

sustentação, e que, onde e quando se retri-

bue com este fundamento o serviço eccle-

siastico, e sem haver ajuste, não ha simonia,

nem acto algum illicito (Gmeiner, Jus Eccle-

siast. Priv. § 726." corol. 2.) E por isso que

a lei ncâo obsta nem nunca obstou aos lega-

dos pios de uma quota de bens. O que to-

das as legislações dos povos catholicos e ci-

vilizados fazem é obstar a que o uso se con-

verta em abuso; a que um acto licito se

torne um meio de espoliação; a que, apro-

veitando-se dos terrores da morte, os indi-

víduos ou as corporações façam da religião

instrumento para reduzir as famílias á misé-

ria, não sem mancha de simonia. Impedindo

pelas restricções e cautelas impostas aos te.s-

tadores a perpetraçâo de taes attentados, e

pelas leis de amortização perpetua da pro-

priedade, os legisladores tem defendido ao
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mesmo tempo a sociedade civil e a socie-

dade catholica. As leis d'esta ordem longe de

serem Ímpias, são essencialmente piedosas.

Diz a sentença: «repetimos que a lei de 9
de setembro no § 21." não explica o que é

instituir a alma por herdeira.»^ Não discuta-

mos isto. Uma lei não é uma licçâo de di-

reito. Suppôe de ordinário o conhecimento

das leis anteriores e da jurisprudência do

país. Os legisladores não podem, nâo de-

vem prever a existência de tribunaes como
o de Santarém. Entretanto, se o auctor da

seteriça lesse o preambulo d'aquella lei e to-

das as passagens nella contidas relativas ao

assumpto, veria bem claro cjue deixar a

alma por herdeira é deixar o testador a he-

rança absorvida na maior parte ou na totali-

dade por applicaçôes pias que lhe sejam úteis

além do tumulo; é, por nos exprimirmos na

phrase enérgica da lei, (§ 12.°) levar os bens

para a eternidade. E certo que a sentença

suppôe que a lei de 1769 fora suspensa; mas
a verdade é que o foram só certos e deter-

minados artigos d'ella, dos quaes aliás se

puseram de novo em vigor pela lei de 20 de

maio de 1796, o i8.°, o 19.° e 21." que eram

dos supprimidos. O seu pensamento geral,

a sua razão do ser, foram, portanto, manti-

Op. TOMO X. 13
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dos e acatados sempre, e por isso o de\'em

ser hoje. Lendo aquelle celebre acto legis-

lativo no seu preambulo e nos muitos para-

graphos que estão e sempre estiveram em
vigor, o Juiz de Direito de Santarém ahi

acharia copia de boa instrucçâo, e sobretudo

uma advertência salutar, que o obrigaria a

ser mais circumspecto na appreciaçâo d'esta

causa; leria (§ 26.") que o direito natural iiâo

pcnnitte que ali^iieiu se locuplete com grave

jacfura de terceiro, o que a Misericórdia pro-

cura fazer á custa de um desgraçado.

Mas o próprio julgador virtualmente con-

fessa que no caso presente não lhe eram

precisos longos estudos para saber se o tes-

tamento que se diz feito ao Hospital da Mi-

sericórdia de Santarém era uma instituição

d'alma. Elle próprio aflirma que o Assento

I.'' de 29 de março de 1770 (podia dizer tam-

bém o 4.° de 5 de dezembro do mesmo anno

e o de 21 de julho de 1797 que nos embar-

gos haviam sido citados) declarou que se

deve julgar instituida a alma quando é ins-

tituida por herdeira alguma bordem, irman-

dade, ou corporação. Depois d'isto parece

que a resolução do pleito se tornava extre-

mamente simples. Ainda suppondo que o

imaoinario testamento houvesse sido feito
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com as solemnidades requeridas para ser

valido, o facto de se instituir nelle a alma

por herdeira completamente o annullava.

Reconhecendo-se na sentença que, em vir-

tude da lei e dos assentos que a explicaram

o simples facto de instituir alguém a alma

por herdeira annulla a disposição da ultima

vontade, procurou-se fugir á consequência

forçada d'esta doutrina por uma evasiva tão

singular, que nem sequer chega a ser para-

doxal, porque fica em puerilidade. Pergun-

ta-se ahi : vQuaes são essas ordens, irman-

dades ou corporações, cuja instituição im-

porta a presumpção legal da instituição da

alma por herdeira?'^ E responde-se: "São

sem duvida alguma as ordens, irmandades e

corporações religiosas e ecclesiasticas, que

tem o culto por objecto, e que não tem ou-

tro fim senão rogar a Deus pelos vivos e

defunctos, e estas eram os frades, os cabi-

dos e as igrejas ; era o clero e as irmanda-

des a elle, ás igrejas e mosteiros ligadas, e

cujo poder e riquezas a lei queria coarctar

e diminuir por este modo como outras leis

o tinham feito."

Em verdade custaria a amontoar mais de-

sacertos em menos palavras. Desafiamos o

redactor da sentença para nos dizer em que
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lei, cm (|ual jurispi-odencia se funda para

restringir a categoria dos institutos pios, af-

íirmando que as corporações cuja instituição

de herdeiras importa instituição d'alma, são

apenas aquellas que não tem outro fim se-

não rogar a Deus pelos vivos e defuntos?

Oue um magistrado que tem de julgar da

vida e fortuna dos cidadãos, e em quem a

ignorância do direito publico e privado do

reino é quasi um crime, esqueça ou desco-

nheça uma ou outra lei extravagante menos

notável e importante, cousa é que talvez me-

reça indulgência, mas que ignore ou esqueça

a doutrina e as disposições contidas nas Or-

denações do Reino, é um facto monstruoso

e intolerável. Ao ler a sentença do tribunal

de Santarém dir-se-hia que ella fora redigi-

da, não por um membro da magistratura

portuguesa, mas por algum advogado de

provisão, por algum d'estes causidicos sem

habilitações juridicas que deshonram o foro

nos auditórios provincianos. A Ordenação

do liv. I." tit. 62 § 41 declara positivamente

que as obras pias que se ordenam nos tes-

tamentos são «missas, anniversarios, respon-

sos, confissões, ornamentos, e cousas que

servem para o culto divino, e bem assim

curar enfermosj camas para elles, vestir ou
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alimentar pobres, remir captivos, crear en-

feitados, agasalhar caminhantes pobres, c

quaesquer obras de misericórdia similhan-

tes.»; As mesmas Ordenações no liv. 4."

tit. 81, falando dos sentenciados a pena ul-

tima, a quem era prohibida a facção testa-

mentária, ainda, se é possível, torna mais

clara a doutrina do liv. i." tit. 62. "Conside-

rando nós acerca d'isto, diz a citada ordena-

ção — por nos parecer cousa muito grave, e

em alguma maneira contra a humanidade,

porque a pena corporal por qualquer delito

que seja dada, é para a justiça satisfatória,

e para o bem da alma nâo deve haver tanto

logar, que o que cada um, para salvação

d'clla e remissão de suas culpas ante Nosso

Senhor, pode fazer de seus bens, lhe seja

em todo tolhido. . . queremos que quaesquer

pessoas que por justiça houverem de pade-

decer, possam fazer seus testamentos, para

com elles somente tatuarem suas terças e

disporem d'ellas distribui ndo-as em tirar

captivos, casar orphans, fazer esmolas aos

hospitaes, mandar dizer missas, e para con-

certo e refazimento de mosteiros e egrejas.v

Eis-aqui como as leis do reino attribuem aos

legados deixados aos hospitaes o caracter

de bens de alma; mas o redactor da sen-
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ttMira, assim como suspende por siia conla

Ioda a lei de 1769, annnlla lambem de mo-

tu- próprio e sciencia i'erta a doiiti ina das

Ordenações do Reino, inventando ad hoc

uma distincçâo da sua la\'ra. \'\ o juiz subs-

tituindo-.'e ao legisladoí-.

Os abusos, a que a suspensão dos mais

providentes §§ da providentissima lei de 9
de setembro de 1769 deu origem, obrigaram

o governo durante o ultimo quartel do sé-

culo xvni a reprimir por vários actos legis-

lativos esses desconcertos. Com as miseri-

córdias e irmandades do Santíssimo houve

especial contemplação, mas resalvando-se

sempre os- princípios fundamentaes do nosso

direito civil sobre este assumpto. Não cita-

mos aqui esses actos do poder supremo,

porque sendo íacil encontrá-los nas coUec-

çôes ou extractados nos escriptos dos pra-

xistas, não queremos ser demasiado proli-

xos. E de sobra recordar dois d'este século:

a resolução de 4 de dezembro de 1802 e a

lei de 18 de outubro de 1806 § 2." A i." de-

clarou que o alvará de 1793 se não devia

intender a respeito de Jiovas, maiores, e iUi-

iiiitadas acquisiçôes, ainda que sejam em be-

neficio das misericórdias, para dotes de or-

phans, creaçâo dos expostos, sustento de en-
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fiTiiios e esmolas para pobi^es, jíor isso ciue

a lei de 20 de maio de 1793 f|ue instaurara

o § 2T da lei de 9 de setembro de 1769 nâo

exceptuara encargos alguns, tendo-se já resol-

vido, pela resolução de 26 de junho de r8oi,

(|ue se deviam observar lifteralinenfe as leis

estabelecidas e existentes. A 2." faz a graça ás

misericórdias de lhes permittir que conser-

vem os bens adquiridos até á data do de-

creto de 15 de março de 1800 sobre aquella

matéria. '.Esta graça porém, diz a lei, nâo se

estenderá a //ovas acquisiçôes sem expressa

licença minha, nem ainda para aquelles em
que já anteriormente á referida data tinham

vocação, legado, ou contracto."

Taes eram os meios coercitivos que se

empregavam para fazer vigorar as salutares

doutrinas da lei de 9 de setembro de 1769.

Por tal modo o direito considerou sempre

os institutos de beneficência e caridade como
institutos ecclesiasticos e pios.

Conhecedores da legislação do pais, os

modernos praxistas nunca se lembraram da

cerebrina distincção estabelecida nesta sen-

tença. Mas o redactor d'ella, ignorando a

lei, muito mais deve ignorar o que dizem os

jurisconsultos. Por não citar outros, Borges

Carneiro colloca entre as corporações eccle-



184 SENTENÇA

siasticas 011 pias, as misericórdias, hospitaes,

confrarias, conventos, cabidos, etc. (Dir. Civ.

de Port. liv. i." § 302) Gouveia Pinto enu-

merando as corporações de mâo-morta (Tract.

de Testam, e Success. cap. 42 § 10) reúne na

mesma cathegoria os hospitaes, hospicios,

albergarias, misericórdias, confrarias, irman-

dades, fabricas de egrejas e outras similhan-

tes, distinguindo-as das corporações de mâo-

morta seculares, como camarás municipaes,

etc, Pereira e Sousa (Diccionario Jurid. v.

corporação) dividindo as corporações, como

todos os jurisconsultos, em ecclesiasticas e
'

leigas, colloca entre as primeiras os hospi-

taes e misericórdias. Que importam, porém,

os distinctos jurisconsultos ao redactor da

sentença? Elle vale mais do que as leis, e

portanto mais do que os praxistas.

Quem tendo o ofíicio de julgador dá pro-

vas taes das suas luzes jurídicas, nâo admira

que professe em theologia opiniões pouco

orthodoxas. A acreditarmos o redactor da

sentença, só aproveitam ás almas que dei-

xaram a terra os suffragios das preces, só

os oílicios do culto. A caridade, a mais bella

das virtudes christâs, as obras de misericór-

dia, a esmola para o pobre enfermo sâo coi-

sas puramente seculares. A igreja attribue
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cgual cfticacia a esses actos; os santos pa-

dres consideravam a piedade e a liberali-

dade para com os miseráveis como o melhor

titulo para a indulgência, como o melhor

suffragio. O redactor, porém, da sentença

nâo vê nisso senão uma obra do século, uma
obra profana. Depois de revogar a Ordena-

ção, e as leis Extravc>.gantes, revoga a dou-

trina da igreja.

E que muito, se elle fez, o tão raro, como

inopinado descubrimento de irmandades li-

gadas á igreja e de irmandades desligadas

d'ella? Pena foi não nos dizer onde é que

existem as irmandades não ligadas á igreja.

O periodo da sentença que transcrevemos

acima termina por um falso testimunho á

lei de 9 de setembro de 1769. Esta lei, diz-se

ahi, queria coarctar e diminuir o poder e

riquezas das igrejas e mosteiros como ou-

tras o tinham feito. Aqui confunde-se tudo.

A lei de 69 encerra no seu preambulo e nos

seus diversos §§ a exposição dos motivos e

dos fins do legislador. Como já advertimos,

ella é, uma lei de protecção paríl as familias

contra as preoccupações e terrores dos mo-

ribundos; é uma lei de benevolência e nâo

de hostilidade. Mas como, considerada as-

sim, considerada como seu auctor quis ex-
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|)rc.ssamcntc c|iie se considerasse, ella íor-

eava o iiii/ a iwsõhci" o negocio de diverso

niodo, deu-se-lhe uma significação, imia in-

tenção oppostas ; caraeterizoií-se como se

costuma]!! de ordinário cai'acterizar as leis

de amortização e confundiu-sc com estas.

Lei de hostilidade, havia um certo odioso

em applicá-la a um estabelecimento de cari-

dade, embora a ap])]icaçâí) fosse legitima.

Assim a injustiça da sentença disfarçava-se

aos olhos do vulgo debaixo do manto da hu-

manidade: esmagava-se plausivelmente um
miserável com a compaixão pelos enfermos

de um hospital. E que a ignorância não ex-

clue a astúcia, antes andam ambas muitas

vezes de mãos dadas.

• A lei de 69 a diminuir a riqueza das igre-

jas e mosteiros é uma coisa curiosa! O nosso

direito testamentario anterior permittia os

legados pios da terça: a lei de 69 restringiu

esse direito: admittiu somente os chamados

bens da alma no terço da terça com certas

condições, e exceptuando da restricção as

misericórdias, hospitaes, etc, a quem per-

mitte receber o legado integral da terça, o

que prova até a ultima evidencia que o le-

gislador não era tão ignorante que não con-

siderasse essas entidades como institutos



SENTENÇA 187

pios c ccclcsiasticos, aliás a excepção seria

Lini plcoiKisino. Segundo os calciilcjs da sen-

tença, quando em vez de certa quantidade

se addiciona um terço d'ella a outra quanti-

dade, não se augmenta esta, diminue-se. A
arithmetica do redactor d'aquel]e papel orça

pela sua theologia e pela sua jurispi-uden-

cia.

O pasmo cresce á medida que se vai lendo.

Nunca se escreveu coisa tão admirável neste

género. "Seremos nós tão insensatos — pro-

segue o magistrado— que digamos que alei

ligou a presumpção da instituição d'alma á

instituição de qualquer corporação, de qual-

quer irmandade, seja de que natureza for,

quer fosse secular ou ecclesiastica; quer ti-

vesse por fim o bem dos corpos ou o bem
das climas? A universidade de Coimbra não

é uma corporação? Não são outras tantas

corporações a academia das sciencias, as es-

cholas medico-cirurgicas e outras muitas.'

que só cogitam do viver e da felicidade

d'este mundo, deixando a outras o cuidado

da salvação das almas? Em vista d'isto po-

deremos dizer que o homem que instituir

por herdeira uma d'estas corporações insti-

tue a alma?"

Póde-se duvidar se transcrevemos tex-
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tualmcntc, |:)Oi-c|ue se pôde duvidar de que

Iiouvesse (|U(mii, revestido da dignidade de

magistrado judieial, eserevesse isto no anno

do Senhor de 1859. Protestamos pela fideli-

dade da transcripçâo. O digno juiz pretende

provar por inducçôes que a palavra corpora-

ção é vaga na lei de 69, e que se deve bus-

car a ratione o seu sentido legal. O legisla-

dor de 69 não explicou o valor juridico do

vocábulo por um motivo simplicíssimo. E
que os juizes do seu tempo sabiam as Orde-

nações; conheciam a doutrina do liv. i." tit.

62, do liv. 4." tit. 81, e dos outros logares

parallelos: sabiam qual era a origem e ín-

dole dos institutos pios, e que era a estes

que se legavam bens d'alma; possuíam os

elementos do direito ecclesíastico do país,

publico e privado; alcançavam o espírito da

nossa legislação. Buscavam-se então os indi-

víduos para os cargos, e não se buscavam

os cargos para os indivíduos. Os juízes em
vez de amontoarem trivialidades e philoso-

phias sédiças nas sentenças, applícavam sim-

plesmente, seccamente, aos casos occorren-

tes as leis respectivas, que lhes não era per-

mittido ignorar, porque o marquez de Pom-

bal nâo era homem para gracejos. Eis-aqui

cVonde nasce o vago da lei para o redactor
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da sentença, e a necessidade t|ue encontrou

de lhe applicar a sua singularissima herme-

nêutica.

Nâo seremos de certo tâo insensatos que

liguemos a idéa de instituição d'alma á ins-

tituição de herdeira de qualquer corporação:

ligamo-la só á das corporações ou institutos

que as leis e a jurisprudência pátrias classi-

ficam como ecclèsiasticos ou pios, e as mi-

sericórdias e os hospitaes estão neste caso,

como já em geral mostrámos, e como espe-

cialmente havemos de mostrar que está o

Hospital de Santarém. O que seria insensa-

tez da nossa parte, e peior do que insensa-

tez, seria o desmentir as leis que assim os

consideram para praticarmos um acto de

espoliação.

E pergunta-se por via de argumento se a

universidade, a academia das sciencias, as

escolas medico-cirurgicas sâo corporações?!

A palavra corporações pôde entender-se no

sentido lato ou no restricto : no sentido lato,

que é o vulgar, significa toda e qualquer

reunião de pessoas organizada e permanente

com um fim permanente : o restricto, que é

o sentido da lei de 69, o dos assentos que a

explicaram e das mais leis correlativas, de-

via o auctor da sentença saber qual era,
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lendo nos praxistas que — í<esta ])alavra ív;r-

/^(>/-(irô('s, g-eralmcntc j/a iiuifcria de auiorfi-

saçâo, se entende das ecclesiasticas e pias,

para as qiiaes somente foram desde o prin-

cipio promulgadas as leis sobre a amortisa-

çâo, e só a respeito d'ellas se pôde conside-

rar -uma imagem de instituição da alma por

herdeira." (Borges Carneiro, liv. i." § 229

nota A) — Na jurisprudência dos últimos

tempos da monarchia absoluta, todas as cor-

porações eram consideradas como corpos de

mâo-morta pelos jurisconsultos, que, apesar

d'isso, sabiam distinguir as pias das secula-

res. A celebre definição de Gmeiner, talvez

a mais rigorosa que d'ellas se tenha dado

(Instit. J. Publ. Eccles, § 294) aSocietafes illae

(• qiianuu nianibus hona Rcniel adquisita ad

retiipublicam et eoiiuiierciíiiii iiou iteriuii re-

dciiiit inainis mortiiiv adpel/aiititr» justifica\'a

esta opinião. Sobre essa matéria seria útil

ao digno magistrado ler os capítulos xii e

XLii de Gouveia Pinto para evitar a desgraça

de dar sentenças como esta.

Perguntando, num papel que devera ser

jurídico, se as academias e as escholas sâo

corporações, mal imaginava o digno magis-

trado que fazia uma pergunta inepta. Hoje,

no sentido vulgar, no sentido lato, sem du-
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vida o são : no sentido restricto não ; não

podem sè-lo num governo representativo.

São apenas manifestações do estado: são o

próprio estado. As e^cholas são o estado en-

sinante ; as academias a expressão da scien-

cia especulativa official. Estes corpos, que

precisam de recursos para funccionarem, re-

cebem-nos do país por verbas do orçamento,

que é uma lei annual. São em rigor reparti-

ções publicas, rodas da machina administra-

tiva. É em virtude d'este principio que se

venderam ha poucos annos os bens da uni-

versidade como propriedade publica. Uma
lei, bem ou mal pensada, pode attribuir pro-

priedades ou redditos especiaes á manuten-

ção de taes corpos ; mas isso é uma questão

de administração, não c uma questão de

direito civil. O arrastar para aqui as escho-

las e as academias, sentimos dizê-lo, é um
solemne despropósito.

Entre as antigas corporações e as moder-

nas a lei constitucional abriu um abysmo. O
direito de associação, que é um direito po-

litico dos cidadãos, elevou a iniciativa indi-

vidual a um principio ; a ser a base e origem

do que vulgarmente chamamos corporações

ou associações ; a ser o elemento gerador

das pessoas moraes. D'antes a iniciativa in-
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divicliuil, embora existisse, nâo tinha a mesma
significação, o mesmo valor: a simples von-

tade do rei fazia com que as pessoas moraes

existissem ou deixassem de existir. Os es-

tatutos e regulamentos das corporações,

ainda quando feitos por ellas próprias, deri-

vavam do poder real, porque só existiam

de direito quando o rei os sanccionava. O
rei substituia-os, alterava-os, supprimia-os

quando queria, em virtude da sua vontade e

nâo de lei anterior. Os direitos e obrigações

de similhantes corpos nasciam com elles e

morriam com elles; e a sua vida e a sua morte

dependiam exclusivamente do arbitrio su-

premo. Cessando, a propriedade possuída

por ellas caía no estado; porque nâo podia

resolver-se em propriedade individual, salvo

sendo essa a expressa vontade do soberano.

E esta theoria que está no âmago da nossa

legislação dos tempos do absolutismo, e é

por isso que alguns jurisconsultos conside-

raram todas as corporações, quer ecclesias-

ticas, quer seculares, como corpos de mâo
morta. Hoje as associações ou corporações

nascidas á sombra da liberdade teem Índole

diversa. A sua legitimidade nâo provém da

vontade do soberano ;
provém da vontade

dos jndjviduos que as compõem: a sua pro-
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priedade commum não é senão a aggrega-

çào da propriedade individual, em que a

commum se resolve pela dissolução do gré-

mio, a que falta a condição da perpetuidade.

As leis de amortização nada teem que ver

com ellas, A approvaçâo dos estatutos e re-

gulamentos d'esses grémios não passa de

um acto administrativo, senão quando elles

involvem excepção de lei, em que a inter-

venção legislativa da soberania é necessá-

ria. A approvaçâo do governo não deriva de

um direito que elle tenha a negar ou con-

ceder a existência d'aquellas pessoas moraes

;

deriva do seu direito de suprema inspecção.

Se as corporações ou associações teem por

objecto interesses privados, a approvaçâo do

governo nada mais significa do que a decla-

ração authentica de que nos respectivos es-

tatutos não ha causa contraria ás leis: se

teem por objecto interesses públicos a ap-

provaçâo significa, alem d'isso, que o go-

verno effectivamente reconhece que a cor-

poração favorece e não contraria esses in-

teresses.

Assim ctS leis antigas relativas ao assum-

pto só devem vigorar pelo que toca ás cor-

porações ou associações que passaram para

o novo regimen com_ as condições com qu(^

Op. tomo X. 14
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até ahi existiam; mas vigoram indubitavel-

mente para ellas. O legislador podia anni-

quilá-las e as leis respectivas sairiam com
ellas do uso pratico: julgou, porém, dever

tolerá-las ou mantê-las; manteve para ellas

as leis que lhes diziam respeito. O contra-

rio nem seria justo nem conveniente. Como
os vínculos, instituição radicalmente opposta

ao espirito do século, e excepção tolerada

do direito commum, continua a reger-se por

um direito especial, assim continuam a ser

regidas as corporações de mâo-morta pelas

leis que lhes dizem respeito. As leis exce-

pcionaes regulam a excepção. Ao magistrado

cumpre nos casos occorrentes julgar por es-

sas leis, e nâo metter-se a aprecia-los e de-

cidi-los por meia dúzia de logares communs
de boa ou de má philosophia.

Prosegue a inexgotavel sentença: —^<<Os

hospitaes, todos sabem, nâo são uma insti-

tuição ecclesiastica, nem tem por fim e obje-

cto o bem das almas, mas sim o bem dos

corpos. Os seus administradores nâo se pren-

deram aos três votos religiosos para que

possam considerar-se mortos para o mundo,

e assim é obvio que estes estabelecimentos

nunca tiveram, nem tem impedimento legal

para serem instituídos herdeiros. v — Pode
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parecer incrível o que se acaba de ler; mas

a verdade é que copiamos textualmente e

sem alterar uma virgula a passagem a que

nos referimos.

O que todos sabem é que as Ordenações,

as leis extravagantes e os jurisconsultos ex

pressamente classificam os antigos hospitaes

e misericórdias entre os institutos pios, e

para aquelles, que, como o redactor da sen-

tença, o ignoram, se é que nâo fingem igno-

rá-lo, já nós o provámos exuberantemente;

já dissemos como a caridade que occorre

aos padecimentos physicos é uma espécie de

suffragio tão efíicaz, talvez mais eíficaz ao

sentir dos santos padres, que os ofiicios do

culto e as preces.

Se examinarmos as causas e os fins da

fundação da quasi totalidade dos hospitaes

do reino, anteriores á nossa epocha, achare-

mos que o intuito expresso de seus funda-

dores foi o suffragio; foi, tacita ou expres-

samente, a própria salvação, e quanto ao de

Santarém havemos de demonstrá-lo em es-

pecial de modo irreplicavel. O que, porém,

sobretudo causa lastima na passagem trans-

cripta, nâo é tanto o alardo de ignorância

com que se desmente o direito; é a singu-

lar allegação de que, sendo seculares os
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administradores de qualquer instituição, esse

facto serve para a caracterizar de profana.

Assim por exemj)lo, os encargos pios de

missas e outros análogos a que principal-

mente sâo destinados os bens de capellas,

as quaes, até por lei, só podem em geral ser

administradas por leigos, perdem a sua na-

tureza, e a própria missa, que escapara até

aqui, acha-se a final convertida numa pro-

fanidade. O artigo 307 do Código adminis-

trativo incumbe á junta de parochia a admi-

nistração da fabrica das igrejas, a dos bens

doados á parochia para despezas geraes ou

especiaes do culto ou para obras pias, a dos

bens e rendimento das ermidas ou capellas

dependentes da igreja parochial: o artigo

308 deixa a cada irmandade ou confraria a

administração dos seus bens, a cada aldeia

a administração de qualquer ermida que lhe

pertença. Estes administradores todos, á ex-

cepção de um na junta de parochia, sâo se-

culares; nenhum tem um único voto religio-

so, quanto mais três. Pela jurisprudência,

pois, do tribunal de Santarém, igrejas, er-

midas, culto, obras pias, nada disso é cousa

ecclesiastica, religiosa. O paragrapho ante-

rior da sentença é condemnado por este.

Alli ainda a instituição por herdeiras de
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irmandades ou corporações, que tivessem o

culto por objecto, equivalia á instituição

d'alma: aqui nem isto, visto que, no enten-

der do tribunal, só as irmandades compostas

de frades ou freiras professos (únicas pes-

soas com votos) constituem corpos de mâo-

morta ecclesiasticos, e teem impedimento

para serem instituidas herdeiras. Taes são

os absurdos a que se chega quando se está

cegamente preoccupado.

Até hoje todos os que sabiam alguma cousa

de direito e da historia do direito estavam

persuadidos de que certas corporações de-

nominadas de mâo-morta foram assim cha-

madas, não porque os seus membros ti-

vessem ou deixassem de ter os votos de

obediência, pobreza e castidade, mas pela

natureza que adquiriam os bens que lhes

caíam nas mãos, conforme a bella e simples

definição de Gmeiner: criam com Ducange
(Glossar V. Manus Mortua) que a denomi-

nação nascera das terras servis que rever-

tiam ao senhor por morte do colono que não

as podia herdar a seus filhos; criam com
Muratori (Not. ad Capitularia Caroli M. tom.

i." § 2.° pag. 142) que, tendo-se applicado

essa designação aos bens do fisco, porque

este permanecia perpetuo, embora o sobe-
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rano fallecesse, passou d'ahi a designação

para as igrejas e corporações, cujos mem-
bros nâo podiam testar o que possuiam em
commum, e que em commum continuavam

a possuir os que sobreviviam, perpetuando-se

assim a- posse na pessoa moral; criam que a

qualificação de mâo-morta dizia respeito a

uma relação de propriedade, a um modo de

possuir. O tribunal de Santarém revela, po-

rém, ao mundo uma cousa que todos igno-

ravam. Os votos de obediência, pobreza, e

castidade constituem os corpos de mâo-mor-

ta. Os legisladores que desde o século xni

até o xvni estiveram a fazer leis sobre leis

para obstar, diziam elles, a que a propriedade

territorial fosse absorvida pelas corporações

de mão-morta, nâo sabiam o que diziam. O
voto de pobreza d'aquellas corporações des-

mentia os vãos terrerores do poder publico.

Mas deixemos já tão deploráveis documen-

tos de uma ignorância, que chega a ser

incomprehensivel, e examinemos se, inde-

pendente da Índole que a generalidade das

boas doutrinas históricas e juridicas lhe

possam attribuir, o hospital de Santarém

subministra ou nâo na sua própria historia

as provas directas, evidentes e irrecusáveis

de que é um instituto pio.
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A constituição do hospital de Jesu-Christo

da villa de Santarém remonta a 1426. Fun-

dou-o o celebre jurisconsidto João Affonso

de Santarém, conselheiro e valido de D,

João I. No testamento em que o institue or-

dena que nas suas casas se faça "///// Jiospú

tal pela minha ahua, de nien pae e mãe, e

pela de minha mulher Iria Affonso, e por

todos aquelles por quem sou obrigado rogar

a Deus.» É uma instituição d'alma expressa,

instituição feita por um jurisconsulto dos

mais abalisados do século xiv e do xv. Ainda

hoje os restos do discípulo de Bartholo como

que estão clamando do fundo do tumulo, que

o hospital é uma instituição pia. — '-Peta!

responde-lhe o tribunal de Santarém. Indi-

gnam-se, irritam-se os manes do velho juris-

consulto e insistem : «Pois eu não declarei

positivamente que era uma instituição pia,

e que os bens que lhe legava eram bens

d'alma? Pois não se gravou depois, para

memoria dos vindouros, numa pedra da

igreja do meu hospital, que eu o dotei com
toda a minha fazenda com obrigação de duas

missas quotidianas pela minha alma, e pela

de meus pães e de minha mulher, e além

d'isso com a de manter treze mercieiros que

rezassem continuamente por mim, afora ou-
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tros encargos pios? ^ — «I^eta! — torna a

replicar-lhe o tribunal. — «Diante das minhas

philosophias tanto vale a pedra monumental

como o pergaminho documental. Aqui jul-

ga-se philosophicamente. — " E os manes do

collega de João das Regras murmuram ape-

nas: «Sua mercê el-rei foi assanhar a mou-

risma com a tomada de Ceuta. Certamente

os beduínos vieram sobre nós, e assenho-

rearam-se de novo de Portugal. Estamos em
poder de beduínos. Eoram-se todas as no-

ções de direito!"

No fim do século xv o hospital de Jesu-

Christo recebeu notáveis augmentos e tor-

nou-se uma instituição verdadeiramente ma-

gnifica. Por uma bulia de Innocencio viii,

expedida a supplicas de D. João ii em 1485,

os outros hospitaes e albergarias da villa

foram incorporados nelle ^. Note-se desde

já a revolução histórica que vem fazer a

sentença que analysamos. Ensinava-nos a

historia que D. João 11 fora o rei mais cioso

da auctoridade real que houve entre nós, e

c|ue o ciúme pela prerogativa real ia até o

phrenesi da tyrannia. Pois nâo era nada

• Vasconcellos, Hist. de Santarém, Liv. 2.» Cap. 11.

? Vasconcellos, Hist, de Santarém, Liv. 2," Cap. 11,
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cVisso. D. João II era uma espécie de rei Re-

nato: qiiasi uma donzella tímida. A sua sub-

missão ao poder espiritual nâo tinha limi-

tes. Se envenenou o bispo D. Garcia no

fundo de uma cisterna, foi por lapso. Tinha

elle vontade de reformar os hospitaes de'

Santarém, incorporando todos num, e repri-

mindo as desordens de que, como logo ve-

remos, costumavam ser theatro. Segundo as

doutrinas do tribunal de Santarém, em these

todos os hospitaes, e em hypothese os d'a-

quella villa são cousas temporaes, seculares

a nâo poder ser mais: uma instituição de

caridade é a antipoda das instituições pias.

Posto isto, o papa nada tinha que ver com

aquelle negocio. A supplica de D. João ii

foi uma abdicação do império aos pés do sa-

cerdócio, e a bulia de Innocencio viii um
acto de governo do poder espiritual em ma-

térias exclusivamente temporaes: foi uma
d'aquellas monstruosidades que nenhum dos

monarchas toleraria, mas que, a ser verda-

deira a doutrina do tribunal de Santarém,

teria tolerado o nosso primeiro rei absoluto.

Nâo é isto um perigrino descubrimento em
historia?

Muitos foram os hospitaos e albergarias

que se annexaram, em virtude da bulia de
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Innoccncio viii ao hospital de j. C, nâo im-

mcdiatamente, como parece dá-lo a entender

a historia de Santarém de Vasconcellos,

mas successivamente. Nâo seria possível re-

ferir numa noticia, forçosamente rápida, to-

das as espécies relativas a cada um d'elles,

para se ver que todos elles eram em geral

instituições d'alma; nem isso é preciso, pro-

vado que o era o que serviu de núcleo aos

demais. Entretanto colligiremos algumas

particularidades a respeito dos mais notá-

veis.

O hospital do Espirito Sancto, hoje alli

incorporado, estava em profunda decadência

nos meiados do século xv. Foi este instituto

que levou talvez maior cumulo de bens e

rendas para o hospital de Jesu-Christo se-

gundo se deprehende do seu tombo. Em
1454 o corregedor da comarca, em virtude

de ordens d'el-rei, tractou de reformar a sua

administração, porque—diz o tombo—cachou

que o dito ospital nam amdava em booa hor-

denança como compria a serviço de Deus e

provcyto das ahiias dos que lhe as possissôes

leyxaraiu ; porque achou por certa emforma-

çam que homde era hordenado pai'a Deus

seer em elle servido se faziam obras diabóli-

cas de p . . . e refiarias de molheres casadas
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e virgees com frades e clérigos e honiees

casados etc." Manda que se expulsem d'alli

os devassos, que cesse a feira que se fazia

á porta da egreja do hospital, e que se o

hospitaleiro tornasse a consentir nos ante-

riores escândalos, o despedissem, í. porque

— diz o corregedor — as cousas das egrejas

em que as gentes ham devaçam devem seer

limpas e bem repairadas, e servidas por ones-

tas pessoas, em guisa que ajam vomtade de

a ellas viinrem fazer esmollas e ajudar aos

pobres que em ellas viverem pêra seu re-

pairo". Conclue por varias outras providen-

cias, entre as quaes se nota a construcçâo de

três aposentos para três novas merceeiras,

a fim de que í< acompanhem o ospitall e es-

teem ás missas e roguem a Deus polias almas

daquelles que o dotaram de seus bees segundo

manda o estatuto 'w

Seria o hospital do Espirito Sancto um
instituto pio? Ouviremos o oráculo do re-

dactor da sentença.

Nâo menos importante era o hospital dos

Engeitados annexado ao de Christo. Funda-

ram-no a rainha S. Isabel e o bispo D. Mar-

tinho da Guarda. Os instituidores, estabe-

' Tombo das capellas de Santarcm t'. 135 v. c seg..
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lecendo na instituição missas c olíicios c ap-

plicando para isso bens, ordenam que tudo

o que não se í^astar no culto se despenda em
crear engeitados, e que estas obras pias se-

jam applicadas aper nossas almas e do dito

rey D. Donis, e por aquelles que nos fezerani

bem e ajuda, e por todos os outros que ajuda

fezerani ou fezerem a esse ospitalh^ e depois

de fixar as regras por que este devia go-

vernar-se, accrescenta o bispo que «a ray-

nha D, Isabell hi geitou a primeira pedra

no fundamento, e o ajudou e ajuda a fazer,

e fez hi e fará ajuda e mercee por sa alma

para aver parte e quinliom no bem que se hi

fezer.<i Entregam depois a superintendência

do instituto ao bispo de Lisboa, e a adminis-

tração ordinária ao concelho de Santarém ^

Perguntamos também ao oráculo se ha aqui

um instituto religioso: perguntamos mais, á

vista cFesta instituição, ainda suppondo-se re-

gular e valido em si o imaginário testamento

sobre que versa a sentença, se os bens que

se dizem dixados agora ao hospital dejesu-

Christo, de que este hoje faz parte, reverte-

riam ou não em beneficio da alma da testadora,

attenta a clausula imposta pelos instituidores

' Tombo das Capellas de Santarém í. 132 v, e seg.
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de que os suffragios de missas, oílicios e

obras pias sejam também por alma de iodos

os que ajuda fezerem a esse liospifali? Que
decidirá o oráculo?

O hospital de D. Ga^-âo, incorporado hoje

no que a Misericórdia de Santarém admi-

nistra, formava ainda no século xvi parte de

uma capella, de que D. João ni fazia mercê

a Nuno Gonçalves de Attaide ao passo que

reformava a administração do hospital. Nessa

reforma declara-se que o mesmo fora edifi-

cado e dotado de bens de raiz upor serviço

de Deus e por as almas daquelles que lhe os

ditos bens leixarani.^i A instituição da cap-

pella-hospital tinha por objecto; i.'' manter

um capellâo, que dissesse certo numero de

missas e fizesse certos oílicios d'alma; 2."

manter uma casa com três camas para reco-

lher pobres '. Seria por ventura instituição

pia o hospital de D. Gayâo?
Capella-hospital era egualmente o de S. Sil-

vestre, que forma parte do hospital que a

Misericórdia de Santarém administra. Anne-

xada ao de J. C., D. João iii ordenou que os

seus bens fossem applicados aos encargos

do culto, visto serem estes muitos, e o hos-
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l)ita] (U^ j. ("., cm virtude das annexaçôcs

que lhe haviam sido feitas, ter meios suíVi-

cientes para cumprir os encargos pios d'a-

quella capella pA^lo que tocava ao hospital

d'ella '.

Da sentença inserida no Tombo das ca-

pellas de Santarém, relativa á albergaria ou

hospital da Azinhaga, vè-se que as rendas

dos bens que lhe haviam sido doados se de-

viam gastar todas no serviço do hospital

sem nenhum encargo de missas ou officios.

E todavia ordena-se ahi que os administra-

dores (os quaes eram dous e retribuidos)

cumpram todos os deveres de bons admi-

nistradores í< porquanto é serviço de Deus e

bem (ias almas dos defiiudos que os ditos

bens e heranças le3^xaram ao dito hospital -.»

Vê-se, pois, que os magistrados do sé-

culo XVI não tinham aprendido a jurispru-

dência que se ensina no tribunal de Santa-

rém.

Eis ahi, pois, como, nâo só em virtude das

leis e da jurisprudência pátrias, que classi-

ficam os hospitaes entre as obras pias, entre

os institutos ecclesiasticos, o hospital de

' Tombo das Capellas de Sanlarcm t' 58 e segg.

^ Ibid i'. 108.
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Santarém é a priori d'aquellas pessoas mo-

raes que nâo podem herdar por titulo uni-

versal, mas também o é cr posteriori em vir-

tude da sua origem e das condições expres-

sas da sua fundação e da fundação e origem

dos que ulteriormente nelle se incorporaram,

formando um todo, cujas partes hoje nâo é

possivel distinguir. A sentença, portanto, do

tribunal de Santarém, soberanamente injusta

cm dar por válido um testamento nullo, ou

antes que nâo existe, espoliando o herdeiro

legitimo, é duplicadamente ofíensiva da jus-

tiça por suppor capaz de ser herdeiro uni-

versal um estabelecimento, uma pessoa mo-

ral, que o direito feriu de incapacidade le-

gal, e cuja própria historia está provando a

sua Índole de corporação ecclesiastica ou

pia.

Nâo contente de substituir as suas philo-

sophias ao direito positivo e aos factos, para

dar validade a um testamento imaginário, c

para converter em instituto secular um ins-

tituto pio, o redactor da sentença quis exor-

nar aquelle magnifico documento do estado

a que tem chegado por diversas partes do

reino a administração da justiça, com rasgos

de uma eloquência parenta próxima das phi-

losophias que vogam no tribunal santareno.
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As paraplirascs da singular proposiçâcquc

um hospital não pode ser um instituto reli-

gioso ou ecclesiastico multiplicam-se. E uma
parenese deliciosa, de que aproveitaremos

algumas passagens para por ellas se avaliar

o todo. O redactor da sentença nâo des-

cubriu só que a denominação dos institutos

de mâo-morta lhes provinha de estarem os

seus administradores mortos para o mundo:
descubriu cousas ainda mais exquisitas. Os
antigos hospitaes nâo são estabelecimentos

pios, apesar de os declararem taes as leis,

os praxistas, a igreja, os fundadores e refor-

madores d'elles, porque as obras de miseri-

córdia podem ser praticadas tanto por chris-

tâos como por mouros ou judeus. Embora
ellas sejam um preceito da religião; embora

um hospital seja a mais bella iustitiiiçào do

christianismo na phrase da própria sentença.

Deixam de o ser, porque um mouro ou judeu

pôde fundar um hospital. Esta circumstancia

seculariza, profana o instituto christâo. Ao
christianismo não é permittido nenhum pre-

ceito, nenhuma instituição, nenhuma doutri-

na, nenhuma crença que a religião natural,

ou as outras religôes positivas tenham ensi-

nado. O preceito, o instituto, a crença que

tiver existência nos costumes religiosos ou
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na íé das nações não christâs torna-se uma
cousa secular e mundana. Pela theologia e

direito canónico do tribunal de Santarém, o

jejum, as ordens monásticas etc. sâo cousas

seculares, mundanas, porque o islamismo

instituiu o jejum e creou ordens monásticas.

Nâo sabemos se a unidade de Deus, em que

crêem os judeus e os mussulmanos, ou a

trindade e a encarnação, que se encontram

no brahmismo escapam ao cutello de profa-

nação geral. As philosophias do tribunal de

Santarém nâo permittem ao christianismo

senão a singularidade na originalidade.

Uma das melhores noticias que nos dá

esta famosa sentença é que nas leis que pro-

hibiram a instituição d'alma os legisladores

falaram figuradamente e de modo impróprio

da magestade das leis. Esta vai sobrescripta

ao marquez de Pombal. A simplicidade, o

respeito pela magestade das leis está no

tribunal de Santarém. Pena é que nâo haja

ahi igual respeito pelas suas disposições

expressas. Feita a declaração authentica do

erro em que laboravam a igreja e a Orde-

nação do reino acerca de suífragios, sup-

pondo que o pudessem ser assim as missas

e oíTicios divinos como as esmolas e os lega-

dos aos hospitaes, o redactor da sentença

Op. tomo X. i-S
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foi-sc ao inarquez de Pombal c trouxe-o á

|)almatoria por nâo falar claro. Era, na ver-

dade, o defeito d'aqiielle pobre homem. Se-

gundo se collige da sentença, o ministro que

destruiu os jesuitas, que levou ao cadafalso

a primeira nobreza de Portugal, tremia como
varas verdes dos curas da aldeia. Sabendo
que os verdadeiros defunctos, as verdadeiras

almas do outro mundo eram os padres, con-

tinuou a admittir com a igreja e com a Or-

denação que os sufíVagios aproveitavam aos

mortos. Era uma figura de rhetorica, ensi-

nada pelo medo e indigna da gravidade das

leis. Seja-nos, porém, permittido pensar que

isto nâo foi assim; que o tribunal scalabitano

se mostrou tâo injusto para com Sebastião

José de Carvalho, como na conclusão da

sentença o foi para com o legitimo herdeiro

da fallecida. Sebastião José ignorava a ver-

dade ravelada hoje. Mas Newton e Leibnitz

nâo deixaram de ser surpremas intelligen-

cias, apesar de ignorarem a polaridade da

luz, porque nâo tiveram culpa de viverem

muitos annos antes de nascer Faraday. Tam-
bém o Marquez nâo teve culpa de legislar

muitos annos antes de nascer o redactor

d'esta inimitável sentença.

Vimos já que no seu zelo por fazer trium-
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phar a idéa de que nada havia pio ou reli-

gioso nos antigos hospitaes, e sobretudo no

hospital de Jesu-Christo, o tribunal de San-

tarém estabeleceu solidamente que as obras

de caridade e misericórdia, especialmente

aquellas que se praticam nos hospitaes, não

sâo pias nem religiosas. Reforça a sentença

a sua demonstração ponderando que tanto o

nâo sâo, que podem ser e tem sido practica-

das, nâo só por pessoas religiosas, mas tam-

bém por Ímpios, por incrédulos, e até por

inimigos da religião de J. C. O que é certo

é que até de passagem o tribunal de Santa-

rém faz descobrimentos. Ficamos sabendo

que os Ímpios e incrédulos nâo sâo inimigos

da religião de J. C. Mas depois d'isto quem
esperaria que na mesma sentença se decla-

rasse que os hospitaes sâo a providencia di-

vina que dispensa o governo da terra da sua

providencia?/ A conclusão é que a providen-

cia divina nâo é cousa religiosa e pia; é que

o mouro, o judeu, o impio, o incrédulo, e

até o inimigo da religião christâ podem fazer

actuar na terra essa cousa, essencialmente

secular e profana, chamada a providencia

divina.

A obcecaçâo e a ignorância levam ás ve-

zes os indivíduos, nâo só aos extremos do
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absurdo, mas até aos extremos do i"idiciilo.

Alíirma a sentença scalabitana (a que estado

chegaste, oh Santarém, antigo convento ju-

rídico dos romanos!) que o pensamento que

tiveram os nossos legisladores nas leis de

amortização e nas leis testamentárias que

lhes sâo correlativas (o tribunal de Santa-

rém confunde-as constantemente) foi sempre,

desde o assento de 121 1 até hoje, pregar que

a salvação das almas dependia dos mereci-

mentos de J. C. Os legisladores de certo se

lembravam d'isso quando se recordavam do

cathecismo; mas o c|ue o tribunal de Santa-

rém nâo é capaz de provar é que elles se

lembrassem ou deslembrassem de tal quando

redigiam aquellas leis, que nada teem com-

mum com essa indubitável doutrina. Mas
que desacordos nâo ha-de proferir quem
chama assento á lei 10/' das cortes de Coim-

bra de 121 1? Pois no principio do século xiii

havia Casa da Supplicaçâo para haver assen-

tos? Pois a lei de amortização de 121 1 re-

fere-se nalguma parte, directa ou indirecta-

mente, aos merecimentos de J. C? Quem
confunde uma lei de cortes com um assento;

quem levanta falsos testimunhos a documen-

tos legislativos que nunca viu, pôde dizer

sem coima quanto lhe aprouver. E tâo irres-
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ponsavel como um rei constitucional; só o

é por diverso titulo.

Tal se nos apresenta a sefitença que espo-

lia um pobre homem da herança de sua irmã

para a attribuir a uma corporação de mâo
morta eln virtude de um testamento nullo

em si mesmo, independentemente da incapa-

cidade do supposto herdeiro. Tecido inex-

gotavel de disparates, a sentença examinada

em todos os seus periodos subministraria

matéria para um livro. Mas, em consciência,

ella nâo valeria o livro, e nem sequer esta

meia dúzia de paginas, se nâo se tractasse

de uma repugnante injustiça.

E natural que o espoliado recorra para o

tribunal de segunda instancia; é natural que

o seu advogado diga no respectivo recurso

que confia na integridade e nas luzes dos

magistrados superiores para ver reparado

um acto de desatino á vista do qual chega-

mos a ter sérias apprehensôes pelo redactor

da sentença. Por nossa parte limitamo-nos a

dizer que confiámos na divina Providencia

(a dos theologos, e nâo a do tribunal de San-

tarém) que lhes dará cordura e forças para

manterem a seriedade austera própria do

caracter de que a lei os revestiu, quando
lavrarem o accordâo em que hajam de fazer
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justiça, nâo tanto ao recorrente, como a este

inapreciável monumento de falta de senso

commum.
Vimos que o intuito predominante em to-

dos os paragraphos do informe papel que
analysamos era collocar a Misericórdia e o

Hospital de Santarém fora da categoria das

corporações pias, capazes na verdade de

serem legatárias de bens d'alma, com licença

regia, mas incapazes de serem herdeiras. É
por isso que o redactor da sentença, em vez

de se ater ás disposições expressas das leis

pátrias, se espraia em argumentos de uma
pretendida philosophia, que nâo passa de um
acervo de puerilidades, e de desvarios. A
verdadeira philosophia juridica está no es-

pirito, nos intuitos da legislação e da juris-

prudência do país acerca d'este assumpto.

Dois homens eminentes, a quem ninguém

se atreveria a negar a summa competência

em taes assumptos, acabam de mostrar que

a antiga doutrina sobre corporações de mâo-

morta deve continuar a manter-se illesa. Um
d'esses homens, a quem o país confiou o tâo

glorioso como grave encargo de redigir o

seu futuro Código Civil, o conselheiro Sea-

bra, diz no art. 191 1.'' do projecto de Código,

submcttido hoje pelo governo a uma com"
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missão revisora para ser apresentado ás cor-

tes, o seguinte

:

«As igrejas, cabidos, confrarias, e qiiaes-

qiier estabelecimentos de caridade, beneficência,

ou instrucçâo publica nâo podem adquirir por

testamento senão a titulo de legado particular, v

Eis como um grande jurisconsulto, verda-

deiramente philosopho, pensa a respeito das

corporações de mâo-morta. EUe adopta até

certo ponto a doutrina dos praxistas antigos

que recusavam o direito de herança por

titulo universal a todas as corporações de

mâo-morta sem exceptuar as seculares. Ou-

çamos agora o conselheiro Vicente Ferrer,

um dos mais notáveis escriptores de direito

da nossa época e dos mais respeitáveis pro-

fessores das sciencias jurídicas na Universi-

dade de Coimbra; ouçamos o presidente da

commissâo revisora do futuro Código Civil.

Referi ndo-se nas suas Reflexões sobre os sete

primeiros titulos do Cod. Civ. ao art. 38."

d'este, diz:— «Duas cousas dispõe o art. 38.'':

primeira consigna a antiga e louvável legis-

lação portugueza, que prohibe aos corpos de

mâo-morta a acquisiçâo de bens de raiz, e

segunda, faz uma excepção para o caso de

o poder legislativo dispensar aquella dispo-

sição legislativa."

/
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/<Parcce-me, alcin disto, c|ac o poder legis-

lativo deve tomar alguma providencia rela-

tiva aos bens de raiz, que estilo possuindo

as irmandades, misericórdias, seminários e

outros estabelecimentos pios ou ecclesiasticos,

segundo me consta, sem a dispensa das leis

actuaes. . .

w

O presidente da commissâo revisora, o tâo

respeitado como respeitável lente da Uni-

versidade, mal imaginava que na mesma
conjunctura em que escrevia estas palavras,

ellas eram condemnadas á revelia no tribu-

nal de Sadtarem de envolta com as doutri-

nas da igreja, da Ord. do reino, da legisla-

ção extravagante, e dos praxistas. Assim era

necessário para se poder postergar em pro-

veito de uma corporação poderosa o direito

de um homem obscuro e desvalido.

Vai mais longe do que os srs. Seabra e

Ferrer o illustre jurisconsulto, o conselheiro

Moraes Carvalho, ex-governador civil do

districto de Lisboa (Observações sobre a i."

P. do P. de C. Civil.) «O alvará de 20 de

julho de 1793— diz elle — reconhece o prin-

cipio de que as leis cohibiam nos corpos de

mâo-morta toda c qualquer retenção e acqui-

siçãa de domiuios e bens fundos, e querendo

dispensar as leis quanto ás confiarias do
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Santíssimo .Sacramento, só dispensou as que

prohibiam a retenção e administração, itias

não as que prohibeni a acqnisição: esse prin-

cipio melhor ficou firmado pelas disposições

do decreto de 20 de março de 1800; resolu-

ção de 4 de dezembro de 1802, publicada em
provisão de 20 de março de 1820; alvará de

18 de outubro de 1806 §-2/'; decretos de 16

de setembro de 1817 e de 14 de abril de

1819.V

Recordemos aqui á irmandade da Miseri-

córdia de Santarém umas palavras do com-

promisso da Misericórdia de Lisboa, que

provavelmente é também o seu compro-

missp:

«Mais importa ao bem da casa conservar-

se em reputação de equidade, justiça e ver-

dade, que adquirir nova fazenda com appa-

rencia de violências e artifícios.

w

Permitta-se-nos, emfim, que accrescente-

mos ao concluir estas rápidas notas algumas

ponderações que não respeitam ao direito;

mas que respeitam ás conveniências publi-

cas, e á sciencia governativa. Nellas não fa-

zemos allusâo a ninguém; determinadamente

não nos referimos aos administradores da

Misericórdia de Sentarem. Suppomo-los ca-

valheiros honestos; visto que nada nos au-



2l8 SENTENÇA

ctoriza a suppor o confrario. Podo o nimio

zelo pelo estabelecimento qae administram

tê-los levado cegamente a sustentar um
pleito injusto. Pôde a intelligencia estarobse-

cada e o coração ser puro. Falamos em ge-

ral; dirigimo-nos principalmente a um dos

poderes do Estado, obrigados, cada qual na

sua esphera, até onde lhes é possível a man-

terem os direitos individuaes, a ordem, e os

bons principios económicos e moraes da so-

ciedade, principios cuja ofíensa é um ele-

mento destruidor d'ella. Ha uma certa par-

cialidade, ás vezes irreflectida, pelas Mise-

ricórdias: era melhor que a houvesse pela

manutenção dos laços domésticos, pela ins-

tituição fundamental da sociedade civil, a fa-

milia; pelos afifectos mútuos que a natureza

impõe áquelles em cujas veias gira o mesmo
sangue, affectos cuja quebra é uma aberra-

ção. Nas nossas leis testamentárias predo-

mina de ordinário esse pensamento. Respei-

te-se o pensamento de nosso maiores, por-

que, nesta parte, era uma instituição de

verdadeira sabedoria. Ha nas antigas leis

cousas antinomicas entre si; ha outras que

repugnam ás opiniões mais esclarecidas da

época actual; outras ha, até que contradizem

as máximas e doutrinas sociaes adoptadas
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pelo país. Ahi_o arbítrio do juiz, a interpre-

tação mais ou menos forçada de lei podem

ter desculpa, podem mesmo ser inevitáveis.

Nisto não ha princípios sãos, os estímulos

da consciência, a utilidade publica, tudo in-

duz os magistrados a manterem tenazmente

a letra e o espirito das leis testamentárias

que protegem a íamilía, e das leis de amor-

tização, que protegem a sociedade contra as

preoccupações dos indivíduos e contra as

corporações de mâo-morta. E preciso ser su-

perior aos erros populares, aos brados de

certos interesses illegitímos que procuram

estribar-se no sentimento religioso. Espera-

mos que a grande maioria da magistratura

tenha força para isso. Nem por toda a parte

se reproduz o tribunal de Santarém.

As misericórdias são uma instituição ana-

chroníca, que não corresponde nem satisfaz

ás necessidades do presente ; mas o que el-

las são sobretudo é uma instituição corrom-

pida. Ha quem as defenda como bancos ru-

raes e hypothecarios, e como instituições

destinadas a supprir os hospitaes públicos

e gratuitos, e os presepes da infância. Esta

defesa importa a predicçâo de que as mise-

ricórdias estão destinadas a perecer mais

tarde ou mais cedo ou a transformar-se. Esta
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defesa quer dizer que cilas representam duas

instituições heterogéneas, que, distinctas e

separadas, se conciliam; que, unidas, se ex-

cluem e repugnam. Os bancos ruraes ou

hypothecarios, teem condições de existência,

de regimen, de acção, que nâo podem man-

ter-se por compromissos de misericórdias.

Os hospitaes, e os presepes d'infancia teem

condições de existência, de regimen, de ac-

ção, para que esses compromissos nâo bas-

tam, e que até ás vezes contrariam. Submi-

nistrar capitães baratos á propriedade terri-

torial e sobretudo ao trabalho rural, e por

outro lado soccorrer as classes pobres nos

dias da sua suprema miséria, os da enfer-

midade, ou salvar e educar o infante que o

amor materno desamparou, sâo funcçôes so-

ciaes que nâo cabem num instituto único.

Consideradas exclusivamente como corpo-

rações caritativas como obra pia, conforme

foram consideradas por séculos, e conforme

os seus fundadores as conceberam, as suc-

cessivas reformas poderiam aproximá-las dos

institutos seculares de benificencia publica,

e corrigir os vicios da sua indole. Porém
desde que os seus inhabeis defensores lhes

pretenderam attribuir o caracter de institui-

ções de credito para as secularizarem, con-
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demnaram nas na sua essência, desmentiram

os seus estatutos, tornaram-nas uma cousa

hybrida e racionalmente impossivel.

E por que se fez isto? Fez-se para escon-

der a corrupção que lavra nas corporações

d'esta ordem; para dar plausibilidade ao des-

barato dos seus recursos, á perversão dos

seus fins. São numerosas as misericórdias

de Portugal. \'ão, e examinem o estado real

da sua fazenda; estudem-no séria e severa-

mente. Verifiquem se os seus capitães mu-

tuados estão garantidos por hypothecas so-

lidas, ou se aproveitaram aos agricultores e

industriaes mais dignos de auxilio pela sua

intelligencia e probidade. Vejam ha quan-

tos annos andam alheadas sommas de vulto;

quantas vezes ellas teem desapparecido, ca-

pital e juros, porque a h3'potheca era ou in-

sufficiente ou illusoria. Os parentes e amigos

dos ministros e officiaes da corporação, os

influentes da localidade são os verdadeiros

donos dos cabedaes alli accumulados em no-

me do céu. Ha misericórdias que foram ri-

quíssimas e hoje são pobríssimas. Sabemos
que esta é a historia de muitas: talvez seja

a do máximo numero. As precauções, as for-

mulas do systema antigo eram tão inefiica-

zes como são as do systema moderno para
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obstar a taes desconcertos. Não é raro que

as auctoridadcs ou funccionarios incumbidos

de vigiar a manter a boa administração d'el-

las sejam os próprios que ajudem a legiti-

mar ou a disfarçar os seus abusos. Ao ca-

pitâo-mór, ao fidalgo e á sua parentella ou

clientella succedeu o barão eleitoral e a sua

cohorte; ao provedor succedeu o administra-

dor do concelho. Mudaram-se nomes e pes-

soas; ficaram as cousas. O compadrio é um
dos vicios nacionaes. Portugal é uma vasta

confraria de compadres, e nâo ha regueifa

igual ás misericórdias para talhar fatias de

afilhados. Cortadas no cumulo dos tributos

geraes ou municipaes murmura-se, protesta-

se energicamente ás vezes; nâo marmuram,

nem protestam as almas dos defuntos ou o

proletário moribundo na enxerga do hospi-

tal. O empregado administrativo e amovivel

nâo quer comprometter-se com os influentes

e poderosos da villa ou cidade. Se fizesse o

seu dever estava perdido na primeira cam-

panha el-eitoral, se antes d'isso a indignação

dos homens bons do município não tivesse

tido força para o deitar a perder nas altas

regiões officiaes.

Queremos por isso que as misericórdias

sejam abolidas? De certo que nâo; e por
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mais de uma razão nem se quer pensamos

em tal. Não temos institutos civis que as

substituam, nem vontade, nem virtude, nem
capacidade para os crear e manter. Apesar

de immensos abusos e delapidações, mais ou

menos recentes, muitas misericórdias ainda

subministram ao proletariado, nos hospitaes

que de ordinário lhes andam annexos, uma
enxerga na enfermidade, um cirurgião, um
boticário, um enfermo bom ou máu que cu-

ram o pobre, ou lhe suavisam a morte, o que

na sua vida de dôr e de miséria é sempre

uma solução para elle desejável. Onde não

foi tudo comido ainda ha isto, e isto é um
bem. Depois, não dizemos a supressão does-

tes estabelecimentos, e a applicação das re-

liquias da sua outr'ora tão opulenta fazenda

a institutos bem organizados; dizemos a sim-

ples reforma d'elles excede a capacidade do

poder publico. Era preciso para isso um go-

verno solidamente estribado na força moral

e na força material. Governos d'estes não ha,

não tem havido, não hade haver por muito

tempo em Portugal. Qualquer governo como

os de que habitualmente usamos, se, por um
inopinado accesso de moralidade e bom juizo,

quisesse pôr termo aos abusos futuros, e so-

bretudo destruir o efíeito dos pretéritos, caía:
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tinha, inclusivamente, uma revolução, por-

que era um governo impio, (|uc tocava na

arca sancta das misericórdias. Pudera nâo

ser Ímpio! A opinião publica, que seria a

opinião de quinze ou vinte interessados na

conservação do statu-quo, manifestaria de

modo inequívoco, por todos os ângulos do

reino, o seu horror por similhante attenta-

do. Não se graceja com esta espécie de Pro-

theus chamados misericórdias, que ao pé do

leito do moribundo rico são institutos piís-

simos, que levam direitinhas ao céu as al-

mas dos seus bemfeitores
;
que perante os

homens do mundo, perante os homens prá-

ticos, perante os economistas teem a modés-

tia de se inculcarem como bancos ruraes; e

que, finalmente, perante os tribunaes recu-

sam, por uma espécie de alibi, que lhes se-

jam apphcadas as restricçôes das leis testa-

mentárias e das leis de amortização relati-

vas aos institutos pios, e que o recusam,

porque dizem que mudaram de domicilio;

que se converteram de estabelecimento de

caridade christã em estabelecimentos de phi-

lantropia; que, despindo a opa, vestiram ca-

saca e saíram da igreja para o estado. Lu-

ctar eom corporações d'estas, que são e não

são; que estribam a sua dúbia existência em



SENTENÇA 225

milhares de interesses tâo illegitimos como
poderosos, seria a maior imprudência de qual-

quer ministério que quisesse o que querem

todos os ministros que sabem do seu officio,

isto é, nâo largar as pastas diante da opinião

publica indignada, na phrase estereotipada

dos jornaes.

O poder judicial nâo tem na sua mão cu-

rar radicalmente o mal; mas tem na sua

mâo obstar, pela sua severidade na appli-

caçâo das leis testamentárias e das leis de

amortização correlativas, a que se lancem

sem restricçâo novos valores nesses sorve-

douros de dissipação, com damno dos direi-

tos e do interesse legitimo das famílias e

da sociedade. Nâo só cumpre assim o seu

dever, mas exerce também uma acção bené-

fica fora da sua própria esphera, sem toda-

via sair d'ella. Esta possibilidade tem-na,

sobretudo, os tribunaes superiores. Nas na-

ções decadentes os homens públicos, parti-

cularmente os que se acham collocados em
situações inferiores, embora inamovivelmen-

te, preferem muitas vezes o ter por inimiga

a própria consciência a ter por adversários

os que podem e valem na sociedade que os

rodeia. As misericórdias, potencias de cam*

panario, sâo pouco de temer para as instan-

Op. tomo X. 16
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cias superiores. Os individues que consti-

tuem os tribunaes de recurso estão, em re-

gra, acima das suas malquerenças e das suas

hostilidades. Num pais como o nosso, onde

desappareceu a confiança e a esperança nos

outros poderes públicos, o poder judicial,

c|ue c o que penetra mais dentro na vida

da familia, da molécula social que nunca pe-

rece, será o primeiro poder do estado se

mantiver a confiança que os outros poderes

perderam; sê-lo-ha apesar cFelles; sê-lo-ha,

porque os factos e as idéas que d'estes de-

rivam sâo mais poderosos que todas as theo-

rias e que todas as vontades.
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Tara melhor iatflli([oiicia das observações aiileriormenle feitas, e para com maior

facilidade se apreeiar a justiça do Tribunal de Santarém damos aíjui cm ex-

tracto algumas partes do processo c aiijmis documentos mais imiíortantes.

Citado O irmão da testadora e seguindo os

mais termos do processo teve logar o de-

poimento das testimunhas, e estas inquiri-

das disseram: A primeira (que foi o tabel-

liâo) tudo quanto consta da parte escripta

nas notas, menos que a testadora escolhesse

testamenteiro. A segunda nâo sabe os no-

mes dos sobrinhos da testadora, a quem ella

deixou o legado de i:2ooSooo rs., nem se

eram rapazes, ou raparigas; também ignora

a porção de dinheiro deixado a uma creada,

cujo nome lhe nâo lembra, succedendo-lhe

outro tanto a respeito d'um creado, ou com-

padre; que a testadora pediu missas por sua

alma e do marido, sem saber quantas; e que

nâo sabe se a testadora disporia mais ainda,

SC nâo morresse. A terceira pareceu-lhe que
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a testadora não estava cm seu perfeito juizo;

declara que só sabe o nome de um dos so-

Ijrinhos dn testadora, contemplados com o

legado, sem saber quaes, nem de que gé-

nero sâo os outros; que tem idéa de um le-

gado para os pobres; mas que se não lem-

bra d'elle, e sabe que a testadora queria dis-

por mais; porque, quando parou, foi para

descansar. A quarta que só se lembra que

Maria da Conceição deixou o hospital de

Santarém por seu herdeiro com obrigação

de dar de comer e uma moeda cada mês a seu

irmão, referindo-se, para as outras disposi-

ções, áquillo que o hospital requereu. A
quinta que se não lembra de que o tabelliâo

lesse á testadora e testimunhas os aponta-

mentos, que tomou no papel á parte; e que

também se não lembra se eram sobrinhos

ou primos da testadora os legatários dos

1:200^000 rs., nem se recorda de outros le-

gados, que a mesma deixou. A sexta que as

disposições foram feitas por vezes, por causa

dos ataques, que davam na testadora, e que

d'essas disposições só lhe lembra a de que

ella instituiu o hospital de Santarém por seu

herdeiro, com obrigação de sustentar seu

irmão; e que se não recorda que o tabelliâo

lesse ás testimunhas o que escrevera. A se-
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tinia que nâo ouviu as disposições da testa-

dora, por ter ficado noutra casa, fora do

quarto d'aquella, e que só percebeu que ella

instituia o hospital de Santarém por seu uni-

versal herdeiro; que, quando se lhe ia per-

guntar a quem deixava ella certo oratório,

foi então que se reconheceu que fallecera;

que nâo teve occasiâo de verificar se o ta-

belliâo escreveu o que a testadora disse;

mas c{ue presume que sim, porque faz bom
conceito do mesmo tabelliâo, mas que ainda

faltavam disposições quando faileceu a tes-

tadora.

O irmão de Maria da Conceição oppòs-se

com os seguintes fundamentos: — i." negou

que houvesse testamento; mas, dado que o

houvesse; 2." a sua reducçâo era impossí-

vel, porque o juiz não pôde julgar contra lei

e direito expresso; e é contra aquella e con-

tra este instituir por herdeira uma corpora-

ção de mão-morta, como é o hospital de San-

tarém, além de que a testadora nâo quis tes-

tar nuncupativamente, mas nas notas, e quem
escolhe uma forma renuncia as outras; 3.° a

testadora não acabou a sua disposição, igno-

rando-se por isso qual a sua ultima von-

tade; 4.° os depoimentos são contradictorios

e deficientes não se devendo reportar a coisa
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alguma, mas tendo-se reportado de facto, já

ao requerido na petição, já ao que se escre-

veu nas notas; 5." o acto praticado nas no-

tas é nullo, porque o tabelliâo o não leu,

nem o declara lido ás testimunhas, sendo

ainda por isso impossível a referencia a tal

coisa; e porque foi celebrado d'um modo re-

provado por lei, como são os canhenhos

pela Ord. liv. i." tit. 78 § 5."; 6." que nem
mesmo se pôde d'este modo dar credito ao

que apparece escripto nas notas, por se nâo

poder verificar a sua identidade com o que

disse a testadora, nem se pôde attribuir

força e depoimentos em que as testimunhas

só respondem quasi por sim e rido, cjuando

ellas, representando a testadora, deviam de-

clarar quanto ella disse; 7." a testadora es-

tava agonizante e por isso nâo se pôde pre-

sumir que estivesse em pleno juizo; 8." o

acto de dispor nâo foi continuo; 9." era

odioso por offender a successâo legitima a

pro da testamentária. Pelo que se devia

julgar improcedente a reducçâo do testa-

mento.

Os administradores do hospital contesta-

ram dizendo: que haviam de provar que Ma-

ria da Conceição, achando-se doente, man-

dara chamar o tabelliâo etc. (contam longa-
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mente a historia do que se passou, sem

dizerem comtudo que ficou por acabar o

testamento), que a testadora declarou que

aquella era a sua ultima vontade; que po-

rém ao lançarem-se os apontamentos nas

notas se verificou ter fallecido, nâo podendo

por isso consumar-se o testamento aberto;

mas que nâo ha complicação, nem motivo

plausivel por que se nâo julgue pela vali-

dade da disposição considerada nuncupati-

va; porque neste se dâo todas as formalida-

des pedidas na lei; que se nâo entende que

a testadora, ^scolhendo um modo de testar,

renunciasse os outros, porque o legislador

permittiu quatro modos de o fazer; que as

testimunhas sâo accordes na parte principal,

que diz respeito ao hospital; que a referen-

cia que fizeram ás testimunhas (respondendo

por sim e nâo) é legal, porque a lei as manda
perguntar pelos articulados; que o acto foi

continuo e a testadora estava em seu juizo;

que o hospital pode adquirir a titulo de le-

gado, uma vez que aliene dentro de anno e

dia; que se nâo pôde dizer que houvesse

instituição d'alma por herdeira, porque a

testadora o nâo disse expressamente; que

os hospitaes sâo instituições de piedosa fra-

ternidade; que ao de Santarém costumam
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concorrer muitos enfermos de toda a parte,

por tal modo que este nâo tem receita para

a sua despeza, e que por isso os embargos

se deviam desprezar julgando feita a reduc-

çâo nuncupativa.

O hospital deu testimunhas a esta contes-

tação, e com ellas provou que tem muitos

doentes e lhe falta receita para as despe-

zas.

Os embargos por parte do interessado

contra o hospital foram fundados também
no seguinte

DOCUMENTO

Diz José da Silva Rato que a bem de seu

direito precisa se lhe passe por certidão,

que faça fé, o theor do começo do testa-

mento, com que falleceu Maria da Concei-

ção, viuva, da Ribeira de Santarém; e para

que isto se faça convenientemente pretende

o supplicante que o mesmo tabelliâo seja,

por despacho venerando do juiz, mandado

passar a referida certidão; e assim pede a

vossa excellencia, senhor doutor juiz de di-

reito de Santarém, queira mandal-a passar

na forma requerida. E receberá mercê. —
Com procuração, Joaquim Maria da Silva,
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DESPACHO

Passe em termos.

Santarém 4 de maio de mil oitocentos cin-

coenta e nove. — Negrão.

INFORMAÇÃO

Illustrissimo e excellentissimo senhor. —
E exacto que no dia doze de maio de mil

oitocentos e cincoenta e seis, fui chamado
para fazer testamento em meu livro de no-

tas a Maria da Conceição, viuva que ficou

de Laurentino Joaquim Pereira de Moraes,

da Ribeira desta Villa, porém também é

exacto que este testamento nas notas senão

acabou, porque a testadora morreu antes de

o concluir. Tenho comtudo em meu livro de

notas por mim assignado, e pelas testimu-

nhas presentes, tudo que se fez até á morte

da testadora, e é isto que eu duvido passar

por certidão, sem que vossa excellencia ter-

minantemente assim o mande por seu des-

pacho.

Santarém quatro de maio de mil oitocen-

tos cincoenta e nove. — O tabelliâo, Si/nâo

António de Carvalho.
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DESPACHO

Passe. Era /// supra. — Negrão.

CERTIDÃO

Simão António de Carvalho, escrivão de

direito e simultaneamente tabelliâo, n'esta

villa de Santarém, e sua comarca, por Sua
Magestade Fidelíssima que Deus guarde etc.

Certifico em como no meu cartório existe

o livro de notas que serviu de treze de ja-

neiro de 1856 até três de agosto de mesmo
anno, com o numero 15, e nelle a fl. 54, se

acha o principio do testamento a que se re-

fere o supplicante, o qual é do theor se-

guinte

PRINCIPIO DO TESTAMENTO FL. 54

Em Nome de Deus Amen- Saibam quan-

tos este publico Instrumento de Testamento,

Cédula, Codicillo, ou como em direito me-

lhor logar tiver, mais firme e vallido fôr,

virem que sendo no anno do Nascimento de

Nosso Senhor Jesu-Christo de mil oitocen-

tos e cincoenta e seis aos doze dias do mez
de Maio do dito anno, nesta Ribeira de San-
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tarem, e casas em que reside Maria da Con-

ceição, viuva de Laurentino José Pereira de

Moraes, aonde eu Tabelliâo a seu chamado

vim, e ahi se achava doente de cama, porém

em seu perfeito juiso e entendimento, se-

gundo o parecer de mim tabelhâo e das tes-

timunhas presentes abaixo assignadas, de

que dou minha fé, a referida Maria da Con-

ceição, viuva que ficou de Laurentino Joa-

quim Pereira de Moraes, pessoa conhecida

de mim tabelhâo e das referidas testimu-

nhas,,a quem egualmente conheço e de todos

serem os próprios dou egualmente minha
fé. E logo por ella Maria da Conceição me
foi dito perante as mesmas testimunhas, que

achando-se gravemente doente, e não sabendo

o dia e hora em que Deus nosso Senhor

será servido chamal-a á sua divina presença

tem determinado fazer seu testamento de

ultima vontade, livre e espontânea, pelo

modo seguinte: Declarou que foi cazada

duas vezes, a primeira com José Pereira, de

cujo jnatrimonio houveram cinco filhos, que

todos falleceram de menor edade sem dei-

xarem descendentes, e a segunda com Lau-

rentino Joaquim Pereira de Moraes, de cujo

matrimonio nâo houve filhos. Disse que não

tendo por conseguinte ella testadora descen-
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dentes, ou ascendentes, que por direito ha-

jam de herdar seus bens, passava a dispor

d'elles pelo seguinte modo. Disse que insti-

tue por seu único e universal herdeiro de

todos os seus bens, direitos e acções o hos-

pital de Jesus Christo desta villa de Santa-

rém com obrigação do mesmo hospital sus-

tentar, vestir, calçar decentemente emquanto

vivo for, a seu irmão José da .Silva Ratto, o

qual para esse fim se recolherá ao mesmo
hospital; porém, dado caso do referido seu

irmão não c^uerer-se conservar no hospital,

então o hospital terá a obrigação de lhe dar

quatro mil e oitocentos réis por mez, em
c[uanto elle durar. Deixa por sua alma cem
mil réis de missas de esmolla de duzentos e

quarenta réis cada uma. Disse que deixava

a seu criado António Patrício o legado de

nove mil e seiscentos réis. Disse que deixa

o legado de três mil cruzados, ou um conto

e duzentos mil réis para serem repartidos

com egualdade pelos seus dois sobrinhos

Francisco e Maria da Conceição, filhos de

seu irmão José da Silva Ratto, e pela sua

sobrinha Maria Joanna, neta do dito José da

Silva Ratto e filha do seu sobrinho José da

Silva. Disse que deixa o legado de quarenta

e oito mil réis para esmollas para as orfâs
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e viuvas pobres da sua freguezia. Disse que

deixa a sua criada Felicidade Perpetua o le-

gado de doze mil réis e uma cama de roupa

completa. Disse que deixa ao seu compadre

António Bernardes o legado de dezenove

mil e duzentos réis, sendo todos estes lega-

dos e missas por uma vez somente. Disse

que instituía por seu testamenteiro a João

Baptista Ribeiro, á disposição de quem deixa

o seu enterramento. E quando o testamento

se achava nestes termos deu um ataque na

testadora, findo o qual morreu neste acto,

sem que o presente testamento se chegasse

a concluir. E para constar passo a presente

declaração, que assigno com as testimunhas

presentes a todo este acto; Francisco Joa-

quim dos Santos, negociante; João Theo-

doro dos Santos Cruz, proprietário; Antó-

nio da Silva Vigário, proprietário; Francisco

Raymundo da Silva Cordeiro, negociante;

José Maria Gonçalves Lagosta, barbeiro; e

José Avelino Rodrigues Vidal, negociante;

todos da Ribeira. E eu tabelliâo Simão Antó-

nio de Carvalho o escrevi e declarei. Fran-

cisco Joaquim dos Santos, João Theodoro dos

Santos Cruz, António da Silva Vigário, José

Maria Gonçalves Lagosta, Francisco Ray-

mundo da Silva Cordeiro; José Avelino Ro-
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drigues Vidal; Simão António de Carvalho.

E com o theor do que transcripto fica fiz

extrahir a presente certidão fielmedte do

próprio livro a que me reporto em meu car-

tório. Em fé do que vae a presente por mim
subscripta, rubricada e assignada, conferida

e concertada por um tabelliâo companheiro.

Santarém, 4 de Maio de 1859. E eu Simão

António de Carvalho, tabelliâo que o sub-

screvi e assigno em publico, e razo. Logar

do signal publico. Em testimunho de ver-

dade o tabelliâo Simão António de Carva-

lho. Conferida por mim tabelliâo Simão An-

tónio de Carvalho. E comigo tabelliâo Ma-

noel Jeronymo Nogueira.

O Juiz julgou, em harmonia com a Ord.

liv. 4. tit. 80 § 3, feita a publicação do testa-

mento, em virtude da certidão anterior, como

se vê da sentença impressa no começo deste

opúsculo.

A causa pende por apellação na Relação

de Lisboa.



AS HERANÇAS E OS INSTITUTOS PIOS





Todos sabem os esforços que se fazem

para introduzir de novo entre nós certos

institutos perigosos para a civilização e para

a liberdade de que já em parte o maior mi-

nistro das épocas do absolutismo livrara o

o país, e de que o acabaram de libertar os

acontecimentos de 1833. A introducçâo das

irmãs da caridade francesas e dos lazaristas

seus confrades, foi uma estrondosa manifes-

tação dos planos que se urdem nas trevas.

Os debates que esse facto trouxe á imprensa

fizeram surgir um clarão sinistro do meio

das trevas em que a reacção religiosa e po-

litica busca esconder os seus intuitos. Cum-
pre que a imprensa liberal esteja de atalaia

para assignalar todos os S3^mptomas do mal

que lavra surdamente. Se o país fôr um dia

victima da sua indifferença ou do seu des-

cuido, não seja por falta de advertências.

A reacção costuma partir de longe para
Op. tomo X. 17
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chegar aos seus fins. Nada tenta de salto;

porque conhece a eíticacia das transições

lentas. Obtém assim muitas vezes que os

próprios que menos a desejam lhe sirvam

de instrumentos.

O maior obstáculo que tem entre nós o

restabelecimento do jesuitismo debaixo das

denominações de lazaristas, de redemptoris-

tas, de rilhafolenses, etc, sâo as leis que inhi-

bem as corporações ou institutos de mâo-

morta, ecclesiasticos ou pios, de devorarem

as fortunas dos crédulos por titulo de doa-

ção ou de herança.

Desde a idade-média o grande meio do

clero secular e das congregações religiosas

para se enriquecerem foi o terror da morte,

a promessa ou a ameaça segredada ao ou-

vido do moribundo. E um facto indisputável

em historia. As nossas leis chamadas de amor-

tização, e as testamentárias relativas ao as-

sumpto teem por alvo obstar aos males so-

ciaes que resultam do immenso abuso que

se pôde fazer das esperanças e receios da

outra vida. Hoje mais que nunca o jesuitis-

mo, instituição especialmente politica, pre-

cisa de grossos cabedaes para as suas vas-

tas empresas, e por isso precisa de derribar

essa legislação previdente que contraria até
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certo ponto o desenvolvimento das suas for-

ças, e por consequência retarda a execução

dos seus planos.

Se, porém, estas leis se atacassem de re-

pente na sua doutrina geral e nos seus mo-

tivos, o espirito publico levantar-se-ia in-

dignado contra similhante tentativa. Seria

um erro de táctica que deshonraria a pro-

verbial astúcia das congregações. E neces-

sário ir de longe; começar do plausivel para

chegar ao repugnante. São estas as tradições

congreganistas.

As leis testamentárias e as de amortização

destinadas a defender as familias e a socie-

dade contra os tristes efíeitos da livre ac-

cumulaçâo da propriedade nas corporações

e institutos ecclesiasticos e pios, leis profun-

damente meditadas e fructo da experiência

de séculos, abrangeram na universalidade

das suas provisões todas as corporações e

institutos que tinham esse caracter. Acon-

selhava-o a mais trivial previdência. Desde
que se admitissem excepções, e desde que

fosse licito invocar uma utilidade social qual-

quer a favor d'esta ou d'aquella instituição

pia para a deixar locupletar indefinidamente

á custa da ruina das familias, o espirito^ os

fins, a utilidade das leis repressivas annullar-
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se-iani completamente dentro de um prazo

mais ou menos curto. Hoje seria a Miseri-

córdia provendo á creaçâo dos expostos ou

á cura dos enfermos; no outro seria a ir-

mandade offerecendo aos seus confrades po-

bres um hospital na enfermidade, ou os soc-

corros domiciliários, ou o asylo na velhice;

no outro seria o congregado de S. Camillo

de Lellis, ou de S. João de Deus, votando-

se ao duro mister de enfermeiro; no outro

seria o nédio bernardo distribuindo ao men-

digo esfaimado na portaria do mosteiro os

sobejos substanciaes do caldeirão monástico,

e inutilizando os asylos de mendicidade; no

outro seria o benedictino ofterecendo ao ho-

mem de talento e de estudo no remanso dos

seus claustros o lazer e os recursos precisos

para illustar a pátria pela sciencia; no outro

seria o oratoriano ou o jesuita dedicando-se

á educação da mocidade, supprindo as defi-

ciências do ensino publico, e sendo assim

mais útil á sociedade do que quaesquer ins-

titutos de caridade material; porque affugen-

tar a ignorância, e remediar as misérias in-

tellectuaes e moraes que devastam a popu-

lação inferior é mais do que sará-la dos pa-

decimentos physicos, que a maior parte das

vezes são o resultado dos vicios e dos erros
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que nella deixa lavrar a falta de educação.

Nenhum instituto, nenhuma corporação, em
summa, por mais graves que sejam os in-

convenientes que possam resultar da sua

existência ou do seu engrandecimento, deixa

de ter um lado praticamente útil. Aberta a

porta ao privilegio, á excepção por titulo de

utilidade publica, essa porta, apenas descer-

rada a medo no principio, iria gradualmente

rodando nos gonzos, e por fim abrir-sc-ia

de par em par. Foi isto o que os legislado-

res previram, e d'esta previsão procedeu a

universalidade e a severidade das leis de

amortização, e das leis testamentárias rela-

tivas ás corporações de mão-morta, sem que

a maior ou menor vantagem que se pudesse

tirar da sua existência movesse o legislador

a fazer em proveito de qualquer d'ellas uma
excepção radical e permanente.

A reacção vê tão bem como os legislado-

res viram as consequências inevitáveis d'um

primeiro passo na carreira das excepções.

Para chegar a derribar aquellas leis qual é

o methodo mais seguro, embora lento? E o

da excepção, do privilegio. Admittido uma
vez o abuso, a sophisticaçâo da lei por ti-

tulo de utilidade, o titulo irá tendo a sua ap-

plicaçâo gradual a novos abusos, e sem sj
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revogar directamente, no fim d'um certo pe-

ríodo a lei terá caído em pedaços.

Ha tempos que tem apparecido escriptos

destinados a sustentar que as Misericórdias

devem ser exceptuadas da prohibiçâo de ad-

quirir por título universal e sobretudo por

titulo de herança. E innegavel que a reacção

começou bem. A existência das rodas, e a

dos hospitaes do modo que os regem as con-

frarias ou irmandades de misericórdia sâo

para os homens competentes d'uma conve-

niência excessivamente problemática. Entre-

tanto é innegavel que ha muita gente celi-

batária que gosta da existência de antros de

infanticidio legal, para onde atire com o fru-

cto da sua devassidão, e não menos cônju-

ges, talvez, que achem alli um meio de re-

duzir a termos razoáveis os excessos de

posteridade. Ao lado d'isto os hospitaes das

saneias casas exemplos d'uma verdadeira su-

perintendência medica, e d'uma verdadeira

superintendência administrativa, facilitam ao

proletário a dureza de coração, e o desamor

da família; poupam-lhe o trabalho, o carinho,

a vigília ao pé do leito dos pais, dos irmãos,

dos filhos enfermos, aonde, com outro sys-

tema de caridade publica em que a enfer-

maria commum só seria uma excepção, os
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soccorros domiciliários iriam levar o com-

plemento do remédio e do conforto, cuja

maior e melhor parte só pôde derivar do af-

fecto domestico. Depois os capitães das Mi-

sericórdias sâo tâo dóceis, tâo bondosamente

imprevidentes! Nâo perguntam qual é o risco

que vâo correr: os cinco por cento da lei sâo

immutaveis. Nâo devassam, além d'isso, o

segredo das famílias e da propriedade: ser-

ve-lhes tudo de h3-potheca; a vinha de dez

mil réis garante o empréstimo de cem, de

duzentos mil. Também os Izidoros d'estes

reinos e senhorios vivem incrustados na rija

epiderme das sanefas casas, e a caridade chris-

tâ florece assim por sua intervenção. Sem el-

las, as loterias, este grande instrumento de

moralidade, nâo seriam toleradas e santifica-

das. Os espíritos /arfes, os Ímpios, os econo-

mistas, os Jierejes-afJieus, a troça revolucio-

naria, em summa, clamariam á sua vontade

contra as loterias como se fossem uma abo-

minação, e no seu furor de arrasar e nivelar

tudo chegariam talvez a destruir uma das

mais bellas instituições da antiga monarchia.

As misericórdias, que manteem tanta coisa

boa, sâo populares, e nâo podiam deixar de

o ser. Sâo úteis, santas, indispensáveis, irre-

formaveis. Fazendo d'ellas uma arma contra
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a severidade das leis testamentárias, vai-se

pelo bom caminho. O vulgo confunde facil-

mente o que reputa útil com o justo, e ap-

plaude a offensa das leis quando ella se es-

triba numa supposta utilidade.

A nova doutrina pouco tardou a j)assar da

imprensa, onde era admissivel, como todas

as doutrinas, para o foro, onde é intolerável.

Não affirmamos que os rarissimos juizes que

se teem deixado imbair de taes idéas sejam

deliberadamente agentes da reacção. Decerto

o facto nâo prova muito a favor da sua ca-

pacidade; mas o seu passado liberal deve aos

olhos dos imparciaes absolver as suas inten-

ções. A reacção circumda-os disfarçada, ins-

tilla-lhes nos ouvidos as suas máximas, sol-

licita-os com as suas lisonjas, aproveita-se das

suas fraquezas. O jesuitismo, emquanto nâo

passarem estes tempos calamitosos de liber-

dade, dispensa a roupeta aos afiliados, tole-

ra-lhes o trajo civil e até as paixões munda-

nas. Lá estão os doutores e a moral da ordem

para explicarem e absolverem tudo, desde a

lubricidade até o regicídio. Incógnitos para

os olhos corporaes, os agentes da companhia

teem o dom da invisibilidade; e por isso nâo

é fácil a todos defenderem-se das suas cila-

das.
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Entre os factos curiosos que delatam esse

accesso ás regiões judiciaes da singular dou-

trina da capacidade das Misericórdias para

adquirirem por titulo de herança, é um dos

mais notáveis uma sentença dada no juizo da

comarca de Santarém na seguinte causa tes-

tamentária: — Certa mulher, estando grave-

mente enferma, chamou um tabelliâo para

fazer testamento nas notas. Começou insti-

tuindo o hospital da Misericórdia d'aquella

villa por seu universal herdeiro; antes porém
de se acabar o testamento a mulher falleceu

sem se saber se lhe queria accrescentar mais

alguma disposição, sem o ouvir lêr, sem o

assignar ou alguém a seu rogo. O tabelliâo

declarou isto mesmo no livro de notas, fa-

zendo assignar a declaração pelas testimu-

nhas presentes. Um irmão da testadora, á

vista de similhante facto, tomou posse da he-

rança. A Misericórdia demandou-o. A ques-

tão era simples. Não havia testamento e o

hospital da Misericórdia tinha incapacidade

juridica para ser herdeiro. O pleito parecia

uma loucura. Nâo o era. O tribunal de San-

tarém julgou a favor da Misericórdia, con-

vertendo em testamento aquella peça trun-

cada inserida no livro das notas e revogando
as leis testamentárias que prohibem aos cor-
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pos de mão-morta, ecclesiasticos ou pios, ad-

querirem a titulo d'herança. A sentença foi

longa, porque importava explicar fosse como
fosse, tâo singular decisão. Talvez nunca dos

tribunaes portugueses, saiu um papel mais

curioso do que esse.

O réo appellou para a instancia superior,

e á appelaçâo seguiu-se uma analyse da sen-

tença, que a extensão d'esta tornava forçosa-

mente longa. Imagine-se os tratos que seria

necessário dar ao espirito, quantos desaccor-

dos teria sido preciso dizer para inventar um
testamento onde nâo o havia, e para destruir

a incapacidade de herdar de que as leis e a

jurisprudência pátria feriram todos os insti-

tutos ecclesiasticos ou pios. Embora a coisa

em si fosse ridicula, embora nenhum tribu-

nal superior pudesse reconhecer como acto

testamentario aquelle farrapo d'instrumento

inserido num livro de notas, tratava-se de um
acto do poder judicial, e cumpria examinar

esse acto em todas as suas partes. Além d'isso

as idéas falsas, as affirmativas gratuitas, o

esquecimento ou a interpretação forçada das

leis com que se pretendia destruir a incapa-

cidade da Misericórdia, via-se que derivavam

da leitura de certas publicações recentes,

mais habilmente escriptas, mas nem por isso
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menos falsas. Era principalmente esta cir-

cumstancia que tornava necessário não dei-

xar sem correcção tamanho desvario juridico.

Ha ahi um homem para os lados de San-

tarém, ao qual se attribuia a paternidade

d'aquella singular sentença. Eram rumores

infundados : o bom do homem talhava de certa

obra muito mais "divertida. Entendeu elle to-

davia que lhe convinha dar consistência a

esses rumores, defendendo a engoiada prole

do tribunal, com accessos de cólera taes, que

se não concebem senão no amor paterno fe-

rido. O auctor ou auctores da analyse, ater-

rados talvez por aquelíes rumores de uma
poderosa paternidade, tinham-se envolvido

timidamente no cobrejão do anonymo. O re-

futador, aproveitando-se d'isto, arrasou-os,

anniquilou-os, não só com o peso da sua

sciencia, mas também, o que é muito mais

sério, com o peso do seu nome. Depois de

os mandar estudar, no tom desdenhoso do

homem de génio, desde a grammatica até o

direito, passou a mostrar como um farrapo

de escriptura podia ser um testamento, e

como as leis não eram leis. Os itens funda-

mentaes da refutação foram os seguintes:

Item: que o tabellião chamado para redi-

gir o acto sobre que versa o pleito foi um
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Ímpio em declarar que o farrapo de instru-

mento, a que faltavam a conclusão, a leitura

e a assignatura, era uma coisa imcompleta.

Item: que um tabelliâo, Honorato "de Ca-

ria, homem capaz e entendido nestes arran-

jos, que o refutador conheceu nos bons tem-

pos da monarchia, teria declarado completo

o que estava por concluir, sendo digna d'eter-

nas lagrimas a falta d'aquelle barão eximio.

Item: que o caranguejo anda para trás,

descobrimento importante em historia natu-

ral com que a sciencia ainda não tinha ati-

nado.

Item: que elle refutador nâo precisa de de-

satar as calças para que nâo lhe rebentem os

cozes.

Item: que já viu os originaes do Digesto,

que, segundo parece. Justiniano mandou guar-

dar em Santarém ad perpetuam rei nieuw-

riaui.

Item: que qscvqxq partes (litigantes) com P
grande para se nâo confundirem com as ou-

tras partes de p pequeno.

Item: que onde o assento de 29 de março

de 1770 diz que a instituição d'alma por her-

deira (prohibida terminantemente pelo § 21."

da lei de 9 de setembro de 1769) se verifica

no caso de ser alguma ordem, irmandade ou
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corporação instituída por herdeira, é o mesmo
que se dissesse «algiiiiia ordem, irmandade

OH corporação religiosa oii ecclesiastica, que só

tem o culto por objecto, e que uâo tem outrofim

senão orar a Deus pelos vivos e defundos»;

isto é, que o geral e absoluto exprimem o

especial e o limitado, verdade obvia para

todos, sem exceptuar o rude e desalmado do

tabelliâo, que esquecido de si, de Deus, de

Honorato de Caria, e da posteridade, ousou

declarar que um farrapo era um farrapo.

Item: que a jurisprudência é o conheci-

mento das coisas divinas e humanas.

Item: que uma lei que presuppôe no jul-

gador o conhecimento das leis anteriores,

que ella completa, explica ou modifica, é uma
lei inútil.

Item: que passando a falar de coisas do

século XIX depois de falar de outras do sé-

culo XIII, desce de uma altura para a sua

baixeza.

Item: que o senado e os patrícios romanos

eram um corpo de mâo morta, que nâo dei-

xava eira nem beira a ninguém, comendo
tudo aos pobres.

Item: que os ditos senado e patrícios de-

ram leis a todo o mundo.

Item: que esse paternal poder que comia
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tudo foi substituido pelos Césares (vieram

depois os imperadores, diz o Niebuhr de San-

tarém) que trouxeram comsigo, por conse-

quência, os actos despóticos.

Item: que ha ahi um demónio de um his-

toriador novelleiro que nunca leu as chro-

nicas dos frades, ignorando por isso que a

fradaria fundou nndtas cidades.

Item : que Ducange e Muratori, esses dois

homens diante de cujos nomes se curva ainda

hoje a Europa litteraria, comparados em eru-

dição e profundeza com Mello Freire, escri-

ptor estimado com razão entre nós, mas ape-

nas conhecido fora de Portugal, foram coisa

mui somenos; mais somenos do que o tabel-

liâo Carvalho comparado com aquelle grande

homem Honorato de Caria, que era capaz de

engenhar um testamento d'um farrapo. Ad-

virta, porém, o pio e prudente leitor, que

nem por isso Mello Freire deixava de ser

um ignorantão na matéria dos Itenis, quando

dizia— a minha opinião c que as nossas leis

negam aos institutos e corporações a facção tes-

tamentária passiva, e que por isso nem mo-

mentaneamente podem adquirir os bens que

lhes são deixados em testanumto.

Item: que o dr. João Affonso, fundador do

hospital de Santarém, nâo podia ser disci-



E OS INSTITUTOS PIOS 255

pulo de Bartholo, porque era seu contempo-

râneo e mais moço do que elle; nem valido

de D. João I porque o dr. João das Regras

também o era; nem jurisconsulto distincto

porque o bom do homem de Santarém, sendo

um tâo grande sábio, nunca o encontrou na

historia bibliographica, onde devia apparecer

(apesar de nâo ter escripto nenhum livro) se

tivesse sido um personagem notável.

Item: que o dito dr. João Afíbnso, que vi-

veu no século XIV, tinha obrigação de co-

nhecer a jurisprudência do liv. I, tit. 62 e

mais logares parallelos da ordenação philip-

pina publicada no principio do século XVIÍ,

e a disposição do § 21 da lei de 9 de setem-

bro publicada no XVIII; uma attribuindo aos

bens deixados aos hospitaes o caracter de

bens d'alma, e a outra prohibindo que esta

seja instituida herdeira.

Item : que elle defensor da sentença do

tribunal de Santarém, tendo andado enga-

nado por muitos annos, abomina, detesta e

anathematiza hoje todos os praxistas, se-

gundo os quaes as Misericórdias e hospitaes

nâo podem herdar; e declara que d'ora

avante nâo crerá senão naquella sentença e

em si.

Item: que o Conselho d'Estado, o Tribu-
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nal de Contas, a Commissâo Geodésica, etc,

sâo nichos de ociosos e instituições anachro-

nicns, porque foram inventadas moderna-

mente.

Item : que d'estes aphorismos, e de vários

outros egualmente substanciaes, se deduz

com evidencia que a Misericórdia de Santa-

rém, em nome, do seu hospital, deve engo-

Ur a herança de uma rica viuva que morreu

abintestato, con exclusão do legitimo her-

deiro d'esta.

O género humano tem também uma pres-

ciência: sâo os presagios do coração. O amor

vago do admirador do grande Caria aos hos-

pitaes é um presagio, talvez. Ha enfermida-

des que somente se curam ou se minoram

em certos estabelecimentos públicos destina-

dos para aífecçôes especiaes.

No meio, porém, d'estes annuncios de ca-

tastrophe para o nosso Niebuhr provinciano,

ha uma coisa grave; ha a citação e transcri-

pçâo de um accordâo do Supremo Tribunal

de Justiça, que nos suscitou as reflexões por

onde começámos este artigo. Aquelle accor-

dâo nâo aproveita ás pretençôes da Miseri-

córdia de Santarém, nem justifica a sentença

do tribunal de primeira instancia, porque

nâo se trata ali de dar validade a um testa-
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mento imaginaria; mas a citavâo é impor-

tante*, porque a doutrina das excepções á

|)rohibiçâo de instituir a alma por herdeira

encerra-se virtualmente naquelle documento.

Sejam, porém, quaes forem os erros de fa-

rto e de direito em que labore o accordâo,

ellc importa uma decisão, proferida em nome
do primeiro tribunal judicial do país. Se não

tornn melhores as fúteis razões da sentença

do juiz de direito de Santarém a favor da

iMisericordia d'aquella villa, dá á decisão do

magistrado inferior, numa parte d'ella a

força da própria auctoridade. Essa auctori-

dade, porém, não é despótica nem infallivel.

e a imprensa tem o direito de examinar o

seu \alor moral, e a validade dos seus fun-

damentos. I'7 o que faremos noutro aitigo.

Or, loiío \. ífi





íí

o accordâo do Supremo Tribunal de jus-

tiça em que se estabelece a Jurisprudência

de que os institutos pios de caridade podem
herdar por titulo universal c datado de 20

de abril de 1860.

Não sabemos as circumstancias do pro-

cesso a que se refere o mesmo accordâo.

Deduzimos apenas do contexto d'este que as

Misericórdias de Extremoz e de Coimbra fo-

ram instituídas herdeiras de alguém, e que

houve um individuo que, como procurador,

co-herdeiro legitimo ou cessionário dos her-

deiros do fallecido disputou a herança; que

obteve sentenças favoráveis da Relação do

Porto e que a causa subiu em revista ao Su-

premo Tribunal, que declarando nullos os

accordâos d'aquella Relação por errada ap-

plicaçâo de lei, manda julgar de novo a causa

na Relação de Lisboa.

Antes de tudo cumpre examinar a aucto-

ridade inovai do accordâo.
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[ísic. -AcU) judicial (IiiiuiiKi, não tio Iritiiinal

inteiri), mas (Tuina secção (rdlc composta <lc

cinco membros; não cruma secção unanime,

mas d'uma secção dividida em opini(5es, e

ftnde dois juizes votam contia e três a fa-

\i)r; isto é onde um \ot(» decide da jus-

tiça ou injustiça com que io)-am proferidas

duas sentenças conformes tia Relação do

I'orto.

Não c só isto.

],)os três iuizes cjue votaram no sentido

do accordâo, um acha-se hoje accusado judi-

cialmente pelo procurador geral da coroa de

abuso do seu caracter de magistrado supe-

rior para exercer uma pressão illegitima

num tribunal inferior; outro tem os seus in-

teresses pecuniários ligados com os das Mi

sericordias; e quanto mais se locupletarem

estes institutos mais seguras garantias tem

para esses interesses, cuja legitimidade aliás

não disputamos, devendo-se notar que o ac-

cordâo não applica pi"opriamente a lei só a

um certo caso, mas estabelece doutrina ge-

ral a favor de todas as Misericórdias. Nestas

circumstancias, nós se fossemos juizes, ter-

nos-iamos dado por suspeitos em causas

d'estas, e cremos que este nosso sentimento

de dignidade, esta nossa delicadeza de cons-
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ciência nâu seriam taxadas de excessivas

pela opinião publica.

Morahiíeiite a auctoridade do accordâo es-

triba-se no voto d'um juiz contra o de dois,

devendo-se notar que um d 'estes dois passa

c(mi razão como um dos juizes mais circums-

pectos e como um dos jurisconsultos mais

distinctos. e que melhor sabem applicar a

philosophia do direito ao direito positivo.

A vista d'estes factos, sabidos e indubitá-

veis o publico ajuizará, não da validade ju-

dicial do accordâo que é indisputável, mas

da sua legitimidade moral.

\'ejamos agora qual é o seu mérito jurí-

dico.

O accordâo de 20 de abril envolve dire-

cta ou virtualmente uma solução geral aos

seguintes quesitos.

Invalidam as leis, o acto testamentario em
que se institue a alma por herdeira?

E acto testamentario importando institui

çâo de alma aquelle em que se instituem pór

herdeiros uma corporação ou um instituto

ecclesiastico ou pio?

São as Misericórdias, e w^líj só as Miseri-

córdias mas também os hospitaes, as casas

de expostos, as albergarias etc, quando fun-

dados ou organizados com intervenção do
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podei" cspinUial, higarcs ccclcsiasticus ou

j)ios
(
l^ia loca)'^.

Quanto ao i." quesito, nem o accordâo põe

cm duvida a attirmativa, nem a duvida seria

admissível. O texto do § 21 da lei de 9 de

setembro de 1769 é claro, preciso: Estabe-

leço que todas as disposições e convenções causa

niortis ou inter vivos, em (juc for a alnui ins-

tituida pov lierdeira se/ojii iniílas e de neidiuiu

effeiio. A controvérsia neste ponto, além de

inútil, é impossivel.

K instituição d'alma aquelle acto testamen-

tario em que se instituem por herdeiros uma
corporação ou um instituto ecclesiastico ou

pio?

O accordãí), no seu 5." Coiisiderandnni, re-

conhece que efectivamente o assento de 29

de março de 1770 (o accordâo attribue-lhe a

data de 29 de setembro) declarou que se ins-

titue a alma por herdeira quando se institue

qualquer ordem, irmandade ou corporação.

Mas o considerandnm oppôe dois argumentos

contra a applicaçâo da doutrina estabalecida

clara e precisamente por este assento: i."

que elle ampliou, deu uma interpretação dou-

trinal extensiva ao § 21 da lei de 9 de se-

tembro: 2." que o assento subsequente de 5

de dezembro do mesmo anno falou só de
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ir/nnn(í(i(/('s, e uinitliu as pala\'i"as o/y/ciis e

cu)-por(H-ô('s, concluindo d'ahi que assim cessa

a douti^ina gera! deduzida mais da Ictfra do

que do cs/y/rifo do assento anterioi".

A aHirmativa de que o assento de 29 de

março ampliou a disposição do § 21 da lei

de 9 de setembro é gratuita e contraria aos

factos. Se aquelle § tivesse declarado que tal

ou tal acto juridico praticado com taes e taes

circumstancias constituia a instituição d'alma.

sem ciue nessas circumstancias incluisse a

de serem herdeiras as ordens, irmandades

ou corporações, e 'o assento declarasse de-

pois, por qualquer fundamento, que estas se

achavam egualmente incluidas na categoria

ou nas categorias da lei, a interpretação se-

ria extensiva, e o assento teria ampliado.

Mas o facto não é este. O § 29 da lei de 9
de setembro diz unicamente que a institui-

ção da alma por herdeira é nulla, quer por

testamento quer por acto iuicr-vivos. Deixou

aos magistrados a apreciação de quaes eram

a^ circumstancias que caracterizavam tal ins-

tituição, suppondo, bem ou mal, que para isso

bastava o conhecimenti) du direito do país.

A Casa da .Supplicaçâo entendeu, porém,

que não bastava. Interpretando a lei não am-

pliou, porque a ampliação do absuluto e do
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indetcnilinaclo c inipossivel. Cai'Hcteriz(ni

unicamente coisas que a lei linha deixado

de caracterizar.

A simples ommissâo na phrase de um as-

sento subsequente, em que não se tratava de

interpretar a lei, mas de aclarar aquelle ou-

tro num ponto diverso, basta para revogar

uma interpretação anterior da lei, directa,

authentica, precisa? Os jurisconsultos o de-

cidirão. Parece-nos que a sua decisão não

será demasiado favorável ao accordâo.

Mas se essa revogação se dá, é inevitável

que se dê nâo só em relação ás corporações,

mas também em relação ás ordens : o mesmo
facto não pôde produzir consequências di-

versas. D'onde se segue que desde o dia 5
de dezembro de 1770 até hoje e para o fu-

turo, as ordens militares, as corporações ou

congregações de sacerdotes seculares, as

ordens monásticas e regulares teem podido,

podem e poderão herdar por titulo univer-

sal, sem que fosse ou seja ou haja de ser

ofifendida a disposição severa do § 21 da lei

de 9 de setembro. Acceita o redactor do ac-

cordâo esta doutrina que é um corolário for-

çado do seu 5." considerandnm ?

\'emos, com escândalo, é verdade, mas
vemos, estabelecida entre nós a congrega-
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Vâo de S. Xicente de Paula: babenius que os

seus membros vivem em commum: elles pas-

sam no meio de nós trajando o habito da

sua ordem e protestando por um acto ex-

terno e publico contra a lei que aboliu as

congregações do sexo masculino. Kste facto

anarchico acceita-o o executivo, e o poder

judicial deve reconhecer a existência das

pessoas moraes que o governo reconhece.

Ao lado d'esta corporação apparece outra

do sexo feminino que lhe anda afiliada, que

obedece ao seu geral e que traz o habito,

que lhe é designado pelos regulamentos da

ordem num país estrangeiro. E' outro facto

anarchico que pertence ao governo e á au-

ctoridade ecclesiastica, e que o parlamento

sancciona pelo seu silencio, e pela falta de

castigo dos ministros e prelados que o favo-

recem ou o toleram. Mas o poder judicial

nada tem com isto: são coisas que estão f(3ra

da sua esphera.

Se a facção testamentária passiva é licita

ns corporações e ás ordens, e o tem sido desde

5 de dezembro de 1770, não só os conventos

e mosteiros do sexo feminino que ainda exis-

tem podem herdar, mas também as corpora-

ções e institutos, cuja existência, tão perigosa

para o futuro, deriva de abusos do executivo



206 AS hi;1v:an(;as

cujo reincclio poiTcrtn não ciilx- ao |)í)clfr

judicial dar.

E a isto que se (juer chegar? Fazemos aos

membros do Supremo Tribunal que lavra-

ram o accordâo de 20 de abi'il a justiça de

acreditar que a sua intenção não foi essa.

Mas far-lhes-hão todos a mesma justiça?

Aquelles que fez assustados pelo futuro, es-

tudam attentamente todas as manifestações

da conspiração que se urde nas trevas, po-

derão eximir-se absolutamente das suspeitas

de que este accordâo seja de modo indirecto

uma d'essas manifestações.

Mas, fugindo a estas tristes idéas, volte-

mos á restricta discussão do assumpto.

Note-se desde já que d'este coiisitícraih

dum resulta que o accordâo não figura as

as Misericórdias de Coimbra e Extremoz

como herdeiros na causa a que se refere,

mas sim os estabelecimentos pios a ellas

unidos e por ellas administrados. E o que

egualmente resulta dos seus coiisiiícraiKÍa. O
contrario era impossivel. Quanto ás irmaji-

dades, a prohibição de herdarem reconhece-

se formalmente no accordâo. Os dois assen-

tos de março e de dezembro de 1770 estão

nesta parte em perfeita harmonia. As corpo-

rações ou confrarias da Misericórdia são jr-
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inaiidatles. Xão .so lhe chaniani assim os actos

legislativos, os diplomas régios, os seus es-

tatutos, ou compromissos, mas a sua própria

Índole e organização é a de irmandades. So-

bre isto a duvida não é possivel, como não

é possivel desconhecer, que o accordâo pro-

nunciando-se contra os herdeiros legítimos

só viu o direito de herança nos institutos de

caridade ligados ás misericórdias. O contra-

rio seria negar-se a si próprio.

Feita esta advertência que ao deante nos

ha de servir, examinemos se a interpreta-

ção do § 21 da lei de 9 de setembro existe

somente nos assentos de 9 de março e de 5

de dezembro de 1770 ou se podemos encon-

trã-la noutras fontes de direito mais impor-

tantes, que nos digam se os bens deixados

ás Misericórdias são bens d'alnia, ou por ou-

tra, se o testador que as institue por herdei-

ras institue a própria alma.

Seja o primeiro o mesmo § 21.'' da lei de

9 de setembro.

Entre os motivos especiaes (além dos mo-

tivos e fins geraes, da lei a que todas as dis-

posições dos seus §§ estão subordinadas) que

o legislador teve presentes para dispor o

que nesse § estatue, ha um que nos indica

se a instituição das Misericórdias importa
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lima instituirão (ralnia. l'^ssc iiKjtivo é — í|ur

iiâo ha i"azáo tu-nhunia j^ara (|m' qualquer

pretenda tirar proveito do iiieoniiiiodo de to-

dos os seus siiceessores ate o /ini do inundo.

\'\ (.)bvio que este pro\'eito a (|ue a lei alliide

é o espiritual, único possivel para o <|ue

morre, e que estes successores são os natu-

raes e legítimos não necessários, únicos que

podem ser incommodados pelo testamento.

A lei, pois entende que onde e quando o

acto testamentario cria um futuro proveito

para a alma do testador e causa o incom-

modo da desherdaçâo aos successores legí-

timos ha instituição da alma por herdeira.

Ora, é isto que succede quando corporações

ou irmandades, cujo único mister é praticar

t)bras de caridade christâ são instituídas her-

deiras. O que lhes testa os bens prevê de

antemão a única applicaçâo que elles hão de

ter. Busca o proveito dos sufiragios; porque

a esmola e os outros actos de caridade, se-

gundo a igreja e o evangelho, são suffragíos

tanto ou mais elVicazes que os officios pelos

mortos, do que as missas e as orações. Quem
o negar, nega a igreja e o evangelho. O acto

testamentario é portanto nullo, segundo a

letra e o espirito do íj. 21." da lei de 9 de

setembro.
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O al\ar;i dv 31 de janeiro de 1775 luinea

foi que nós saibamos nem derogado nem
suspenso, como sueeedeu a alguns §§ da lei

de 9 de setembro, l^ste al\'ará auetoi-izando

as doações entre \i\'os e os testamentos dos

bens adquiridos e de metade dos herdados

a fa\-or da Misericórdia dt^ Lisboa í' dos lios-

f>il(U's d'ella, tiiiid vrz que o /cs/ík/íji- //ão

/t'ii/ía /><in'ii/t's dentro do quarto grão, quali-

fica de causas altamente pias os encargos

das Misericórdias. O cumprimento pois des-

ses actos meritórios realizados pelos bens

do testador, revertem em proveito d'e]le que

testou com esse intuito e em incommodo dos

seus successores dentro do quarto grão, o

que nos consente o alvará de 31 de janeiro,

de accordo com o § 21." da lei de 9 de se-

tembro. Desejariamos aqui saber, se con-

tendo as disposições d'este alvará, matéria

nova, embora correlativa a §§ suspensos da

lei de 9 de setembro, e matendo-se virtual-

mente nelle a doutrina de que as Misericór-

dias não podem herdar, (salvo a de Lisboa

não havendo parentes dentro do quarto gráo)

deveria no accordâo ser preterido o mesmo
alvará que é lei vigente do país.

Permitta-se-nos antes de passar adiante

ía/er algumas observações ao accordâo em
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i'(^hi(;âo a tvstc^ dois iiKiiuimciUds Ici^i.slali-

\os.

A iiidolc da lei de 9 de setembro é com-

pletamente destís^urada nos três primeiros

co/is/í/rra/u/d án aecí)i'dâo. Mostra, sentimos

dizê-lo, a redacção d'esses fundamentos de

uma resolução tão grave, qual deve sei" um
accordâo, singidar leveza. Basta dizer que

não se tendo referido a alvará nenhum,

nem no r." nem no 2." roíisidci-aiiclitiii, co-

meça o 3."— ( Oiisidcraiuíii qiii' os princípios

roíisii^iKuios uaqncllc alvará. Esta leviandade

faz lembrar o celebre dito aA la tnorl: et nl-

loiís (iiiier .'» Diz-se ahi: i." que a instituição

da alma por herdeira consiste na determi-

nação de excluir os vivos do gozo dos bens

e seus rendimentos para uma applicação di-

recta e immediata a objectos que iiâo sejam

puramente espirituaes e religiosos; 2." que

os bens deixados ás Misericórdias, hospitaes,

etc, não ficam pertencendo a defunctos, mas
a pessoas vivas em sua directa e immediata

applicação; 3." que os princípios consignados

naquclle alvará (quer dizer a lei e pragmá-

tica de 9 de setembro de 17691 que tiveram

por alvo coarctar a faculdade de testar fica-

ram prejudicados pela legislação subsequen-

te, restabelecida a que anteriormente regia.
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Kxaminemos estas asserções.

No I." periodo, por um erro de redacção,

o accordâo diz exactamente o contrario do

cjiie cjiicr dizei". Aqiielle iiâo si'ja)ii significa

srjani. Consiste pOis, conforme a doutrina do

redactor do mesmo accordâo, a instituirâ<^

d'alma em applicar (iirrrfa c tiirlirecfaniriite a

objectos purauwutc cspirifuacs e rclií^iosos

os bens e seus rendimentos, com exclusão

dos vivos do gozo d'elles. i\ distincção de

directo e indirecto, de mediato e immediato

essa é que é píiramente gratuita. Não a faz

a lei, nem a poderia fazer. AppHcaçâo de

bens e rendimentos eui proveito da alma é

sempre mediata e indirecta. A lei o que re-

geita é o doiuiuio dos defunctos em coisas

que sâo e que não podem deixar de ser ap-

plicadas ao uso dos vivos; o que lhes nega

é o direito de excluir gente viva do gozo de

bens terrenos, mas nâo quis dizer que é im-

possível que outra gente viva seja subrogada

á excluída, porque se o dissesse diria um
absurdo. Nâo cabe na comprehensâb humana
como a alma do defuncto possa gozar das

utilidades materiaes que resultam dos bens

e rendimentos terrenos. Kra preciso que no

outro mundo houvesse valores, e na terra

banqueiros que passassem para lá letras de
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cambio. Sti assim. A disliiicrAo entre obras

íle caridade (que não podem sor practicadas

senão com um intuito i^eligioso; porque,

aliás, seriam nbras de humanidade, de phi-

iantropia, de bom juizo, de tudo, menos de

landadc) e os suffra^ios de missas, de ora-

rô(^s, de o|]ieio.s é reprovada pela religião

(Mmo imj)ia e contraria ao espirito e á letra

do evangelho, e pela razão como futii. Os
bens e rendimentos da alma instituída her-

deira sâo forçosamente e .sempre applicados

immediata e directamente ao uso dos vivos.

Tanto se verifica o facto dando a esmola ao

padre que diz a missa, ou que canta o officio,

e pagando ao sacristão, ao cerieiro, ao ar-

mador etc, como applicando-os ao enfermo

pobre do hospital, ao exposto, á donzella

núbil etc. Socialmente uma coisa pôde ser

mais judiciosa do que outra, mas d'ahi não

deriva uma distincção juridica. O proveito

que o defuncto pôde tirar d'esses bens tão

mediato e indirecto é num como noutro caso,

porque não pôde haver espécie alguma de

relação entre este mundo e o outro que não

seja mediata e indirecta. O que a lei quis

destruir foi essa espécie de censo perpetuo,

manifestação absurda de um doiuinio perpe-

tuo monstruoso e impossível, que a instituí-
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çâo d'alma ImpOo cm bens terrenos, que só

podem cair debaixo do dominio (pertencer)

dos vivos.

Estas ponderações parecem-nos sutVicien-

tes para derribar o castello de cartas armado

no I." coiisideradimi e no 2.° Vejamos se o

redactor do accordâo foi mais feliz no 3."

Neste presLippõe-se duas coisas inteira-

mente inexactas; que os principios consigna-

dos na lei de 9 de setembro tiveram por

alvo coarctar a faculdadade de testar e que

esses principios ficaram prejudicados pela

legislação subsequente.

Os principios da lei de 9 de setembro não

tiveram por alvo coarctar a liberdade de tes-

tar; porque os principios não teem alvo ou

///;/. Acto e principio são coisas diversas. Os
actos tendem a um alvo, praeticani-se para

obter um fim: os principios são, existem,

e não teem motivo fora de si. Os princi-

pios podem determinar e regular os actos:

mas não se confundem com elles. A lei que

era um acto é que tendia aos seus fins, c a

lei podia ser revogada, (até por não ser con-

forme aos principios cm que se estribava)

sem que os principios fossem prejudicados.

Assim, o que se quis dizer no accordâo foi

que os institutos e os fins da lei ficaram pre-

Op. 10110 X. 19



274 ^^ iii;kanças

ud içados e que estes tins eram coarctar a

liberdade de testar. Mas o legislador e o ac-

cordâo desmentem-se mutuamente. Qual dos

dois devemos acreditar?

No preambulo da lei de 9 de setembro,

bem como no alvará de 31 de janeiro, o le-

gislador expõe de um modo que não admitte

duvida, quaes são os seus intuitos. São de-

fander a .succes.sâo abintestado; manter os

direitos dos herdeiros legitimos nâo neces-

sários, e dizemos nâo necessários porque, os

dos necessários estão defendidos por outras

leis. Os principias em que se estriba para

isso são os que a successâo legitima dos pa-

rentes é de ordem natural, de boa razão e

de preceito divino, e que a successâo testa-

mentária é de direito positivo, e humano;

que a primeira é conveniente e justa; que a

segunda estriba-se em doutrinas ás vezes

falazes e produz graves inconvenientes. O
redactor do accordâo podia pensar como

quisesse a respeito da bondade dos fins, e

da exacçâo dos princípios; o que nâo podia

era attribuir ao legislador fins differentes

dos que elle próprio affirma ter tido, nem
confundir os princípios invocados, que cons-

tituem a razão suprema da lei e que a de-

terminam, com os seus fins, confundindo
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tanibem estes com os seus /i/cíos, porciue

tudo isto faz o accordâo. Effectivãmente a

lei de 9 de setembro declarando nulla em
certos casos a facção testamentária caminha

aos seus fins por esse //leio, sem que por

isso este se deva confundir nem com os prin-

cipies determinativos d'ella, nem com os

seus intuitos.

Esses fins, esses principios, e, até certo

ponto, esses meios, nâo se acham prejudica-

dos pela legislação subsequente. O decreto

de 17 de julho de 1778 nâo revogou a /c/ de

9 de setembro; suspendeu alguns dos seus

§§. A razão expressa no preambulo d'aquelle

decreto é que havia duvidas e embaraços na

intelligencia e execução da lei. O funda-

mento parece e é fútil, porque efectiva-

mente nâo passava de uni pretexto. A razão

verdadeira era que um reinado despótico,

mas organizador e illustrado, tinha acabado,

e que se lhe seguira o reinado de uma beata

tonta. Frades, fidalgos, beaterio haviam in-

vadido as regiões do poder: toda essa gente

chegava irritada, esfaimada, porque a abs-

tenção, a resignação, o jejum tinham sido lar-

gos. Como machina industrial a piedade

achava-se enferrujada por falta de uso. Fal-

tou, porém, o animo, para condemnar os fun~
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ílaiiuiitós e os lins da lei de 69, e suspende-

i-Miii-se apenas os í^§ que inconimodavani

mais, appellando-se para a redaeçdo de um
futuro código. Kis-aqui a /cí^/s/açâo subse-

quente que se diz ter pi-cjudirado os princi-

f>ios de um dos mais graves monumentos le-

gislativos do nosso país!

A machina funccionou activamente du-

i'ante dezeseis annos; tão activamente que

<xs productos d'aquella industria essencial-

mente nacional abarrotaram o mercado. Foi

preciso cohibir o excesso de producção. O
alvará de 20 de maio de 1796 soltou de novo

o curso á appiicação de parte dos §§ suspen-

sos da lei de 9 de setembro, e com estes o

5^ 2J tornou a entrar no uso pratico.

Tal é o estado actual da lei de 1769. Para

estar em vigor, como está, na maior parte

das suas disposições, é forçoso que subsis-

tam os seus fins geraes, e os seus princípios

geraes. A sua doutrina não foi revogada;

foi suspensa somente a appiicação de certas

disposições relativas a certos e determina-

dos casos. Para explicação e interpretação

do pensamento e intuito do legislador tanto

servem, por isso, as proposições doutrinaes

dos §§ suspensos, como as dos não suspen-

sos ou dos reintegrados, Ora no § 6 da mes-
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ma lei todos os /^.í^^-v^c/íw /)/í>.ç são equiparados

aos bens d 'aima.

F^oi esta doutrina (bebida nas ordenações

do reino, como depois veremos) que o assento

de 29 de março de 1770 reconheceu como
indubitável, e que c ridiculo suppòr des-

truída, condemnada, anathematizada pelo si-

lencio parcial de um subsequente assento.

Continuemos a examinar se ha outros mo-

numentos legislativos mais importantes do

que o assento de 29 de março, que possam

illustrar-nos sobre a interpretação do § 21

da lei de 9 de setembro.

O alvará de 20 de maio de 1796 encerra

no preambulo a exposição dos fundamentos

das suas disposições. Declara t." que a sus-

pensão das leis de que trata o decreto de

17 de julho procedeu das duvidas e motivos

que nessa conjunctura foram presentes á so-

berana: 2.'' que, consultadas agora as pessoas

mais competentes sobre a matéria, estas as-

sentaram que esses motivos e duvidas eram

frivolos f inconsequentes, pretextados em prin-

cipios escuros e erróneos, devendo por isso os

í^§ 18, 19 e 21 da lei de 9 de setembro ser

postos de novo em vigor com as determina-

ções, declarações, e addiçôesnecessarias para

serem appl içados }ia couforinidade do espirito
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(' ///// <í(i Iri : 3.
" que o legislador .sv coiifoniuí

com tão sólidos c tão dignos votos, cohcrcn-

tes com a justiça e com a magcstade da lei.

Não nos consta que o alvará de 20 de maio

esteja revogado ou suspenso, salvo se tem

força para o suspender o accordâo de 20 de

abril de 1860. Que declara authenticamente

esse alvará? Declara, não que motivos e prin-

cípios sólidos e verdadeiros tinham sido fri-

vola ou falsamente appl içados á suspensão

de parte da lei de 69; declara frivolos eui si

os motivos, escuros e erróneos f/Ji si os prin-

cípios. Ora, sendo certo que os motivos e

princípios da lei de 69 ficam sendo por esta

declaração sólidos e verdadeiros, visto que

se condemnam os únicos que legislativa-

mente lhes haviam sido contrapostos, e es-

tatuindo-se que o § 21 seja de novo applíca-

do, não a arbítrio dos julgadores, mas na

('onforjiiiciade do espirito c fim da lei, será

acaso exacta a doutrina emittida em nome
do .Supremo Tribunal de Justiça, de que os

priueipios (ou os fins, como se quis talvez di-

AÇtx) da lei de 9 de setembro ficaram preju-

dicados pela legislação subsequente?

Que nos seja permittida aqui de passagem

luiia observação.

A consequência rigorosamente lógica do
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preambulo do alvará de 20 de maio era a

restituição integral das disposições suspen-

sas da lei de 9 de setembro. Porque se não

fez isto? Porque o legislador tinha de atten-

der a certas circumstancias politicas e sociaes,

e a difliculdades que lhe importava esquivar.

Executado o § 21 em conformidade do seu

fim (o defender os successores ah intestadoí,

obtendo-se principalmente este fim pela con-

demnaçâo do facto da instituição da alma,

entendida conforme a doutrina da igreja e o

direito do reino, tinha-se obtido muito. A sus-

pensão de alguns §§ ficava subsistindo, mas
sem base: virtualmente estava annullada. To-

davia o frade lá espreitava da sua cella, o fi-

dalgo da sua commenda ou da sua alcaidaria,

a beata do seu oratório; e o frade e o fidalgo

e a beata eram ainda coisas muito sérias;

eram entidades politicas. Haviam de rosnar.

A lógica via-se obrigada a ceder um pouco

á circumspecção e á prudência.





o accordâo de 20 de março d'este anno

proclama uma grande verdade no seu sexto

ronsiíiei-aiiciíDii, e é que não se deve confun-

dir a questão de nullidade de testamento

pelo vicio da instituição da alma com a ques-

tão de commisso, em que as Misericórdias,

como todos os institutos análogos, caem, se

dentro de anno e dia não legitimam a sua

posse obtendo licença régia.

Pena é que o accordâo immcdiatamente as

confunda.

Uma misericórdia, ou qualquer outro ins-

tituto, pôde achar-se em contravenção com
as leis por duas maneiras, ou por acceitar a

instituição de herdeira, instituição equiva-

lente á instituição da alma, e acto prohibido

pelas leis testamentárias, ou por conservar

sem licença régia bens de raiz que tenha

adquirido por legado ou por outro qualquer

modo licito, retenção prohibida pelas leis de

amortização.



28: AS I IKK ANCAS

No sctiim» foiísidcraiiduiii diz sc^ que <• na

matéria sujeita, a questão dos autos e o

exame dos direitos das Misericórdias recor-

rentes deve regular-se conforme os princí-

pios consignados nos alvarás de 15 de março
de 1800 c de 18 de outubro de 1806 Ipelos

quaes os bens cVelIas foram, sou rlisfiiirçâo

(i/í^miia, incorporados na coroa, ou ficou sus-

tentada, para o faturo, a prohibiçâo de rete-

rem por mais de anno e dia) e nunca pelo

fundamento da null idade da instituição ou

incapacidade de adquirir.

v

Não conhecemos nem nos importa o liti-

gio, nem as suas circumstancias. E possivel

(jue a matéria d'elle seja uma questão de

commisso; mas o que resulta do complexo
das considerações em que se estriba o accor-

dâo é que esse litigio versa sobre a institui-

ção de herdeiras das duas Misericórdias re-

correntes. Nesta hypothese, como applicar

á matéria os alvarás de 15 de março e de 18

de outubro? O primeiro foi destinado a sal-

var por uma espécie de ficção juridica certos

bens das Misericórdias indevidamente pos-

suídos por não terem as mesmas Misericór-

dias sollicitado e obtido dentro de anno e

dia licença régia para os reterem. Sem ofen-

der as leis de amortização, sem fazer nel-
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las uma excepção, o legislador esquivava as

suas consequências definitivas c mantinha o

stnfii-qiio. Suppunha-se verificado o commis-

so, fazia-se a incorporação verbal na coroa,

e depois doavam-se os bens ás Misericórdias,

que assim os ficavam possuindo como dona-

tárias. O segundo alvará foi destinado a me-

lhorar e a orsfanizar a administração dos bens

craquelles institutos, funcção que competia

ao rei.como protector d'elles e dos estabele-

cimentos pios annexos. Entre as disposições

tendentes a realizar os intuitos do legislador

encontra-se a confirmação da graça feita pelo

primeiro alvará, isto é, a graça de se incor-

porarem na coroa os bens mal possuídos pe-

las Misericórdias e áe se lhes fazer mercê

dos mesmos bens constituindo-as donatárias

da coroa. Accrescenta, porém, a disposição

respectiva do segundo alvará ç\wq: esta graça

se não estenderá a novas acquisiçôes, sem

expressa licença do legislador. Qual é 2.gi aça

de que este fala? Da incorporação na coroa

e subsequente doação: não pôde ser outra.

Que tem estes alvarás, que se referem ex-

clusivamente ás leis de amortização, as quacs

prohibem ás corporações ou institutos pios

a retenção por mais de anno e dia, com as

leis testamentárias, que forem esses insiitu-
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tos c corporações de incapacidade legal de

serem instituídos herdeiros, por equivaler

isso a uma instituição d'alma? As Misericór-

dias podiam ter, e tinham effectivamente ad

([uiritlo bens por modo legitimo, e todavia

esses bens ou parte d'elles podiam ter e ti-

nham caído em commisso. O legislador nâo

providenceia sobre a legitimidade da succes-

sâo: sabe que outras leis regulam a matéria:

providenceia sobre a retenção. Como se af-

tirma, pois que a matéria da legitimidade da

successâo se deve regular pelos princípios

de dois alvarás, que não teem absolutamente

nada com isso? Que é feito da doutrina do

accordâo sobre se não dever contundir a

questão de legitimidade ou illegitimidade da

facção testamentária passiva com a questão

de commisso?

Que de caminho, nos seja licito fazer uma
observação aqui. O redactor do accordâo foi

inexacto quando afíirmou C|ue os bens das

Misericórdias ficaram sem distíncção incor-

porados na coroa pelos alvarás de 15 de

março e de 18 de outubro, e mostrou des-

considerar altamente a opinião de um dos nos-

sos mais hábeis jurisconsultos o ex.""" conse-

lheiro Francisco António Fernandes da Silva

Ferrão, que no seu Repertório couuneutndo so-
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bre Foraes ívol. i, pag. 26, nota) estabelece

perspicuamente o íacto de que houve então

bens incorporados e nâo-incorporados. Essa

opinião do illustre jurisconsulto, ninguém

dirá que foi comprada ou emittida por mo-

tivos máos, porque se estriba nos mais só-

lidos fundamentos. A preterição d'ella foi

moralmente injusta.

O oitavo coiisidcnuiduin do accordâo con-

duz-nos naturalmente ã solução do ultimo

quesito, dos três a que nos parece respon-

der esse importante documento judicial, isto

é, se os hospitaes, casas de expostos, alber-

garias, etc, quando fundados ou organiza-

dos com intervenção do poder espiritual. sâ(.i

logares ecclesiasticos ou pios.

Supprimimos no enunciado as Misericór-

dias, porque o accordâo involuntariamente

as deixou excluídas no quinto coiisirleran-

(íitiu, convindo em que as irmandades são

incapazes de herdar pela interpretação har-

mónica dos assentos de 29 de março e de 5
de dezembro de 1770. e as Misericórdias são

indisputavelmente irmandades. E' certo que

o accordâo torna a falar nellao coníundindo-

as com os estabelecimentos pios que admi-

nistram e até com estabelecimentos secula-

res; mas também é verdade que tudo quanto



286 AS DKKANrAS

se allega (-111 abono ila resoliirao aclopUida

j)clo tribunal se estriba em considerações

derivadas, bem ou mal, da Índole e dos fins

dos estabelecimentos administrados por ci-

las.

Antes, porém, de entrarmos no exame de

qual é a verdadeira Índole e natureza d'esses

estabelecimentos, convém fazer algumas pon-

derações, que ligando-se com o que até aqui

temos dito, esclarecem o que temos de dizer

sobre a natureza dos mesmos institutos, e

servem de transição de um para outro as-

sumpto.

Quando se promulgou a lei de 9 de se-

tembro de 1769, o nosso direito testamenta-

rio era simples na parte que nos interessa

agora. Pelos costumes do reino, admittidos

e respeitados nos códigos Affonsino, Ma-

nuelino e Philippino, o testador dispunha li-

vremente do terço dos seus bens ainda tendo

filhos, e de todos se não tinha herdeiros ne-

cessários. Podia applicar aquella terça ou

estes bens por sua alma, e foi assim princi-

palmente que as corporações de mâo-morta

se enriqueceram. As leis de amortização é

que obstavam a que ellas se apoderassem

por esse meio da maior parte da propriedade

territorial, impedindo-as de consohdar o do-
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minio, obrigando-as a alienar dentro d'anno

e dia, e obstando-lhes ás acquisiçôes por ti-

tulo oneroso.

As terças, chamadas \ ulgarmente fci-ças

d'alma, porque nos costumes originários do

pais e na praxe ordinária eram applicadas a

suffragios tanto de missas e oílicios como de

obras pias, foram pela lei de 1769 reduzidas,

na hypothese d'esta applicaçâo, a um terço,

restringido ainda esse terço quando ultra-

passava certa quantia, restabelecendo-se,

aliás, quanto ás heranças e legados secula-

res a distincçâo usada nos principios da mo-

narchia entre os bens herdados e os adquiri-

dos, acerca dos quaes se concedeu maior

liberdade ao testador.

Nos §§ 6, 7, 8 d'aque]la lei, que, suspensos

por motivos legalmente declarados fúteis e

erróneos, não teem applicaçâo, nas suas pres-

cripçôes, mas cujo valor interpretativo sub-

siste, como já mostrámos, suppõe-se clara e

precisamente, em conformidade com a dou-

trina da igreja, que legados pios e bens d'alma

são equivalentes. "Determino— diz o § 6—
que d'aqui em diante ninguém possa dispoi-

a titulo de legados pios ou de bens d'alma de

mais do que da terceira parte da terça dos

seus bens." No § 7 estatue-se que ainda as-
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.sim é preciso que esse terço da terça não

exceda a 400S000 réis, para se poder legar

a titulo de piedade ou de bens d'alma. No § 8

diz-se que d'esta^''í'/'rt'/ restrieçâo se exceptuam

os legados deixados ás Misericórdias, ou aos

hospitaes para dotes de orphâs, curas de en-

fermos, creaçâo d'expostos etc. os quaes ca-

bendo na feira podem exceder 8oo>^ooo réis,

ou ainda a mais havx^ndo licença régia. D'es-

tes §§ segue-se ineluctavelmente que o le-

gislador presuppunha como facto e direito

preexistente á nova lei a identidade dos le-

gados a Misericórdias, hospitaes etc. que

existiam no reino, e dos legados para mis-

sas, otlicios, etc, sendo tudo egualmente bens

d'alma, e segue-se também ineluctavelmente

que a sua mente, que o espirito da nova lei

eram que ninguém deixasse em legado bens

d 'alma, que ultrapassassem a meta da terça,

(ímbora dentro d'ella as Misericórdias, hospi-

taes, etc, fossem mais favorecidos.

•Se, conforme a opinião do legislador, o

facto e o direito anterior á nova lei era a

identidade entre todos os legados pios; se

elle nâo queria nos §§ 6, 7 e 8 que esses le-

gados ultrapassassem a meta da terça ainda

mesmo com licença régia, como poderia, nâo

dizemos querer, mas tolerar que o § 21, hoje
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em vigor, se entendesse nunca de modo que,

fossem permittidos, não os legados iVabua,

mas a Jieraiiça da alma ; não o menos, mas o

mais, a pretexto da utilidade publica dos

hospitaes, casas de expostos, etc. que elle

considerava como institutos de piedade.?

Todavia o legislador podia partir de um
direito imaginário, de um facto ,supposto, de

uma h3'pothese falsa quanto á identidade en-

tre as varias applicações d'esta ordem de

legados, e quanto á natureza dos institutos

d'aquella espécie então existentes. Cabe aqui

discutir qual é a verdadeira hypothese; se a

do legislador de 1769, se a do accordâo de

1860.

E preciso começar por uma distincçâo.

Um hospital, uma casa de expostos, um
asylo de velhos, um collegio de orphâos,

etc, não são forçadamente, e pela sua Índole

própria instituições ou logares pios. Tanto

os cidadãos ou as associações como o Es-

tado podem crear e manter entidades d'es-

tas cujo caracter seja puramente civil. Os
intuitos exclusivamente sociaes e seculares

com que esses estabelecimentos foram crea-

dos tornam distincta a sua Índole, da Índole

d'aquelles a cuja fundação e organização pre-

sidiu clara e expressamente um intuito de
Op. tomo X. 20
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caridade christâ, um intuito religioso ou pio,

e em que, para existirem, se reconheceu a

necessidade da intervenção do poder espi-

ritual. Esta distincçâo que se estriba no di-

reito canónico, estriba-se nâo menos na sim-

ples boa razão. Preteri-la ou esquecê-la

quando se trata de applicar a lei de 29 de

setembro; confundir os estabelecimentos da

ultima espécie, que existiam quando a lei se

promulgou, e continuam a subsistir hoje sem
mudarem de natureza, com os que por um
simples intuito de humanidade privada ou

de providencia publica se tenham creado ou

possam crear sem se incorporarem na igre-

ja, é cair num sophisma grosseiro, vergo-

nhoso para uma intelligencia ainda medio-

cre, vergonhosissimo para o corpo mais

eminente da magistratura portuguesa.

O accordâo confunde os As3dos de pri-

meira infância, instituidos por uma associa-

ção civil, sem a minima intervenção dos pre-

lados diocesanos, nem do chefe visivel da

igreja, com institutos que se crearam, refor-

maram, augmentaram e modificaram sempre

pela auctoridade da igreja, reconhecida como
competente para isso por actos do poder le-

gislativo. O accordâo pondera que o Estado

tem a capacidade juridica de adquirir o todo
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OU parte de uma herança com obrigação de

fundar ou dotar Misericórdias, hospitaes,

etc. Decerto o Estado pôde ser encarregado

num testamento de fundar, com os meios ahi

consignados, qualquer instituto civil, e elle

pôde tomar esse encargo se entender que

entre as suas funcções de inspecção sobre a

beneficência publica entra a acceitaçâo de

similhante ónus, O testador pôde ter a phan-

tasia de querer que o instituto ordenado por

elle e organizado pelo governo se chame
Misericórdia, ou outra qualquer coisa. Ha-

verá nessa phantasia uma contravenção das

disposições do diccionario da lingua; mas
decerto não haverá contravenção das leis

do reino. O que nenhum testador, nem ne-

nhum governo podem fazer é que o estabe-

lecimento civil, creado excluvivamente pelo

poder civil, seja de Índole idêntica á das Mi-

sericórdias actuaes ou á dos estabelecimen-

tos incorporados nellas, ou cuja administra-

ção é o único fim da sua existência, sem que

nisso intervenha o poder espiritual, que lhe

dê carta de naturalização entre os institutos

ecclesiasticos ou pios. O que também nem o

testador nem o governo podem fazer é que

um testamento em que fòr expressa a inten-

ção de que o tal estabelecimento ordenado
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se converta em instituto pio, sollicitando-se

aquella intervenção, deixe de ser nullo por

intituiçâo d'alma conforme a lei de 9 de se-

tembro.

Os hospitaes, geraes e especiaes, as alber-

garias, as casas d'expostos, etc, precederam

entre nós a instituição das Misericórdias.

Nos últimos annos do século xv o trinitano

fr. Miguel de Contreiras protegido pela corte,

e especialmente pela rainha D. Leonor, viuva

de D. João II e irmã d'el-rei D. Manuel, ins-

tituiu na sé de Lisboa, a irmandade e confra-

ria da Misericórdia sob o titulo, e nome e in-

vocação de nossa senhora a madre de Deus,

virgem Maria da Misericórdia, pela qual ir-

mandade fossem e serão cumpridas todas as

obras de misericórdia. (Instituição da Miseric.

de Lisboa, de 15 de agosto de 1498.) Sollici-

tou-se para isso a permissão de D. Martinho

da Costa, então arcebispo de Lisboa, e ir-

mão do cardeal D. Jorge da Costa, confir-

mando e legitimando o prelado o novo ins-

tituto, que em breve se reproduziu por ou-

tras cidades do reino com a mesma natureza

da irmandade e confraria estabelecida em
Lisboa, d'onde proveiu afinal determinar o

alvará de 18 de outubro de 1806, tendente a

regular a administração das suas temporali-
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dades, que todas se regessem pelo compro-

misso reformado da irmandade typo.

Os hospitaes de Lisboa bem como uma in-

finidade de estabelecimentos análogos exis-

tiam já, como dissemos, anteriormente ás Mi-

sericórdias. A idade média, que não tinha

as nossas idéas de beneficência publica, não

comprehendia a fundação e a manutenção de

institutos destinados a minorar as misérias

humanas senão como uma obra de miseri-

córdia, como uma entidade puramente pia ou

religiosa. Ninguém é capaz de citar um único

monumento d'essa épocha de que resulte o

contrario, emquanto seria ocioso e até ridi-

culo citar algum a favor da aífirmativa, por-

que os milhares de documentos que nos res-

tam relativos a tal assumpto uniformemente

o provam.

D. João II, que foi um grande déspota, mas
também um grande organizador, como o

marquez de Pombal, foi o primeiro que pen-

sou seriamente em reformar essa multidão

de institutos de caridade, que se tinham cor-

rompido por intoleráveis abusos. Já em 1479
ainda em vida de seu pai, elle sollicitara de

Sixto IV licoiça para fundar um hospital em
Lisboa, onde incorporasse todos os que nella

existiam. (Bulia Ex debito de 13 de agosto
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de 1479.) Em 1485 Innoccncio Vlíl expediu

uma bulia mais ampla, a sollicitaçâo do rei

de Portugal, para serem incorporados geral-

mente todos os estabelecimentos de caridade

no hospital mais importante de cada cidade

(Bulia liijunctiim iiobis de 21 de fevereiro de

1485.) Mas ou porque a resolução do papa

se não cumprisse, ou por outro qualquer mo-

tivo, achámos depois D. Manuel, empenhado
em realizar os intuitos do seu antecessor,

expondo a Alexandre VI a necessidade que

havia de fazer aquella união em Coimbra,

em Santarém e em Lisboa, e pedindo-lhe que

assim ordenasse (Bulia Citjii sicut de 23 de

agosto de 1499.) Finalmente o mesmo papa

attendendo ás soUicitações do rei de Portu-

gal, revalidou as disposições de Innocencio

VIII, estatuindo que todos os hospitaes do

reino fossem incorporados no hospital de

maior vulto de cada cidade (Bulia Gerentes

de 23 de novembro de 1501.)

Tal é o estado em que se apresentam no

principio do século XVI os estabelecimentos

que em 1860 se pretendem confundir com os

institutos análogos seculares. A sua Índole

puramente pia e ecclesiastica não poderia ser

reconhecida de um modo mais explicito pelo

poder temporal. Vejamos se as ideas, ou o
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direito do reino mudíiram em épochas mais

illustradas. As provas da sua permanência

basta tomá-las ao acaso.

Quando, sollicitado por D. João III, Paulo

III expediu a bulia 67//;/ a nobis de i6 de

agosto de 1544 determinando que os legados

pios leitos em Lisboa e não cumpridos fos-

sem applicados ao hospital de Todos os Santos

e á roda dos expostos da mesma cidade, de-

clarou qua annuía á supplica porque a razão

e a justiça diziam que tratando-se de accudir

com soccorros aos pobres de Christo e á

educação dos expostos, convinha ás vezes

substituir as applicaçôes pias determinadas

nos testamentos por outras egualmente pias

(ob id quod pie testantiiim voliinfates de pie

ad pias qitaudoquc inuniitemus.)

Era esta a doutrina que por outros termos

e comparando os hospitaes com as Miseri-

córdias, D. Sebastião reproduzia na carta

régia de 18 de junho de 1564 incumbindo a

administração do hospital de Lisboa á irman-

dade ou confraria da Misericórdia /'or^^/r;//

as obras que 110 dito hispital se exercitam con-

formes ás em que se occupa a dita irmandade

por serviço de lYosso Senlior.

Em 1602 publicaram-se as Ordenações do

Reino ainda hoje vigentes. O § 41 do L. i
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tit. 62, enumerando quaes são as obras pias

ás vezes vagamente ordenadas nas institui-

ções testamentárias, equipara positivamente,

de accordo com a doutrina da igreja, todas

essas obras pias. Segundo a expressa decla-

ração da lei, tanto o são as missas, os anni-

versarios, ou quaesquer coisas tocantes ao

culto, como o curar, agasalhar e manter en-

fermos e pobres, remir captivos, crear en-

geitados, e demais obras de misericórdia. O
L. 4 tit. 81, permittindo aos sentenceados á

pena capital testarem a terça por bem de sua

alma, auctorizaram-nos a legarem esses bens

d'alma tanto para missas e manutenção do

culto, como para dar esmolas aos hospitaes,

casar orphâs ou remir captivos, o que prova

que o legislador considerava todas essas ap-

plicaçôes como egualmente pias, como idên-

ticos suífragios.

Os alvarás de 15 de março de 1614 e de

22 de outubro de 1642, revalidando a bulia

de Paulo III acima mencionada, e outra aná-

loga de Clemente Mil (Bulia Exponi iiobis

de 5 de fevereiro de 1595) consagraram de

novo a doutrina legal que equiparava as duas

espécies de applicaçâo pia nas disposições

testamentárias.

Por bulias de 20 de dezembro de 1749, de
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7 de julho de 1779, de 26 de novembro de

1784, e de 5 de julho de 1785, Bento XIV e

Pio VI tomaram varias providencias sobre

legados pios, sobre encargos do hospital de

S. José, e sobre a applicaçâo de novas ren-

das que lhes eram conferidas. A disposições

d'estas bulias, que tinham sido sollicitadas

de Portugal, não só obtiveram o assenso ré-

gio, mas as de Pio VI foram mandadas con-

siderar como leis do país, segundo se vê no

alvará de 5 de setembro de 1786. Bento XIV
ali declara expressamente que t^de todos os

officios de caridade chnstã com que se com-

pra, dada a graça divina, a salvação eterna,

os mais agradáveis a Cliristo são aquelles pe-

los quaes se occorre ás necessidades espiritiiaes

e temporaes dos pobres enfermos, recolhidos

nos hospitaes.» Ao passo que Pio VI, no breve

Exponi nobis de 19 de junho de 1775, em que

reduz a 20 capellas as 140 que havia na Mi-

sericórdia de Lisboa, declara obrigações mais

restrictas (nrgentiores obligationes) d'este pio

instituto, o tratar dos enfermos, recolher os

expostos, manter as orphâs e dotá-las do que

dizer missas e fazer officios pelos defunctos.

De commum accòrdo o poder civil e o po-

der espiritual teem considerado sempre du-

rante quasi quatro séculos as Misericórdias
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e OS estabelecimentos a ellas annexos, como
institutos pios, e os legados deixados a essas'

corporações ou institutos como bens d'alma.

Não ha accordâo, nâo ha auctoridade que

tenha força para fazer com que uma coisa

deixe de ter sido o que foi, e que ainda é,

porque a sua indole nunca se alterou legal-

mente. Querem que os hospitaes, casas d'ex-

postos, recolhimentos de orphâos, etc, pos-

sam ser instituídos herdeiros? Secularizem-

nos; secularizem-nos pelos meios que para

isso ha, e que nâo importa apontar nem discu-

tir aqui. Massecularizando-os, reformem-nos:

destruam a multidão de abusos, e mesmo de

erros de organização que teem tornado po-

blematica a utilidade social de grande parte

dos estabelecimentos d'essa ordem que ha no

reino: aproveitem o que a sciencia de admi-

nistrar está hoje ensinando acerca da benefi-

cência publica. Emquanto o nâo fazem, obser-

vem as leis. Por severas que ellas sejam, por

inconvenientes que tenham, os males que po-

dem porvir da sua inobservância são sem
comparação maiores. Que o poder judicial

cumpra o próprio dever, e deixe ao parla-

mento e ao governo cumprir os seus.

Temos combatido as doutrinas do accor-

dâo de 20 de abril; as do seu ultimo consi-
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derandiun deploramo-las. Diz-se ahi que as

Misericórdias estão debaixo da protecção do

Estado, e portanto dos seus tribunaes de jus-

tiça, que devem contemplá-las de modo es-

pecial, salvos os direitos alheios que nunca

devem ser postergados. A ultima asserção

nega a primeira. Os tribunaes judiciaes não

teem nenhum mister a cumprir senão julgar.

Sair d'aqui é invadir as attribuições de ou-

tros poderes. A protecção do poder judicial

deve-se tanto ás Misericórdias como ao cida-

dão mais obscuro ou mais illustre; reduz-se

a dar a cada um o que é seu. O tribunal é

impassível como a lei, e as condições de mi-

séria ou de opulência dos litigantes são abso-

lutamente vedadas á sua apreciação. O juiz

aprecia direitos, não aprecia situações ou

conveniências. Desejaríamos vèr figurar a

hypothese em que um litigante, pessoa phy-

sica, ou pessoa moral, possa perante um juiz

ser contemplado de modo especial, se a lei

expressamente não o houver ordenado. Não
concebemos senão uma coisa em que o juiz

possa favorecer uma parte sem ofender o

direito do seu adversário: é na abstenção

dos emolumentos. Estamos persuadidos de

que os magistrados que firmaram o accordão

absolvem usualmente d'elles, na parte que
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lhes toca, essas pessoas miseráveis chama-

das Misericórdias, quando litigam. Mas ahi

nâo é o juiz, é o homem; é o cidadão cari-

doso que virtualmente dá uma esmola; é o
christâo a quem nâo soffre o animo aprovei-

tar um único ceitil d'aquillo que aliás pode-

ria reverter em beneficio do infante aban-

donado ou do pobre enfermo de Christo

estendido na enxerga de um hospital. Esse

acto generoso, e tanto mais generoso quanto

mais ignorado do publico, é o efieito do livre

alvedrio do individuo, nâo o producto da

machina animada; machina, dizemos, porque^

na verdade, o poder judicial nada mais é do

que um grupo ou complexo de rodas da ma-
china social, cujas funcçôes estão restricta-

mente determinadas pelo direito publico do
pais. Tanto é indicio de ruina d'ella o ces-

sarem de funccionar essas rodas, como exer-

cerem funcçôes a que nâo sâo destinadas.
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ADVERTÊNCIA IX

menos concluir a historia sincera da primeira epocha

da vida nacional; mas alem d'isso foi extensiva a to-

das as investigações históricas do escriptor, como se

ellas constituissem crime. Concorreu, pois, para cara-

cterizar, e por meio de tactos inolvidáveis, uma das fei-

ções dominantes da epocha em que vieram a publico

as matérias do presente tomo.

Nas palavras preliminares do opúsculo acerca do
padroado do oriente, se refere o escriptor com grande

vehemencia de linguagem a uma phase que então

estava occorrendo d'esta questão tristemente celebre.

Parecia que os elementos reaccionários se oppunham
a esse tempo em obstar a que o escriptor concluisse

a Historia da Inquisição, paralyzada desde o começo
do anno anterior, e cujos dois primeiros volumes e o

respectivo prologo, recentemente publicados, haviam"

provocado dentro e fóia do país, ardentes e coléricas

hostilidades. Mas ao cabo de ininterruptas batalhas,

que se prolongararh por largo espaço de tempo, con-

seguiu o escriptor completar a obra amaldiçoada, e a

referencia d'elle a esse facto destacado, apenas nos

daria propicio ensejo a emprehenderm.os o esclareci-

mento da questão em geral. Mas tão longa, complexa

e cortada de incidentes ella foi, que a sua narrativa

não caberia no estreito espaço de que nos é licito

dispor para estas advertências. Temos, pois, de a

deixar adiada para opportunidade e logar em que

possamos expô-la com a clareza que requer, por ser

um dos episódios mais notáveis da epocha em que

succedeu e o mais impressionante da tempestuosa

vida do nosso historiador.

Setembro de 1908.

O coordenador.
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